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Ata da 166ª Sessão Não Deliberativa,  
em 5 de Setembro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Marco Maciel e Mozarildo Cavalcanti.

(Inicia-se a sessão às 9 horas e 6 minu-
tos, e encerra-se a sessão às 10 horas e 19 
minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.075, DE 2008

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Intento do Senado Federal, a tramitação em conjunto, 
do Projeto de Lei do Senado nº 3, de 2001, e do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 86, de 2007, por versarem 
sobre o mesmo assunto.

Justificação

Os projetos de lei supracitados e aos quais se 
pretende a tramitação conjunta, alteram a Lei nº 9.807, 
de 13 de julho de 1999, que “estabelece normas para a 
organização e a manutenção de programas especiais 
de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 
institui o Programa Federal de Assistência a Vítimas e 
a Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a proteção 
de acusados ou condenados que tenham voluntaria-
mente prestado efetiva colaboração à investigação 
policial e ao processo criminal”.

No intuito tanto de somar ao projeto já aprovado 
pela Câmara dos Deputados, quanto visando a economia 
processual no Senado, uma vez que se trata do mesmo 
assunto, requeiro a presente tramitação conjunta.

Sala das Sessões, 5 de setembro de 2008. – 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será publicado 
e, posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos ter-
mos do art. 255, II, c, 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.076, DE 2008

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do artigo 39, inciso I, com-

binado com o artigo 40 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, autorização para ausentar-me do País 
no período de 8 a 11 de setembro do corrente ano, 
para participar da reunião preparatória para o Fórum 
das Águas das Américas, na cidade de Montevidéu, 
Uruguai, na qualidade de Vice-Presidente da Sub-
comissão Temporária para Participar e Acompanhar 
o Fórum das Águas das Américas, da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle – CMA.

Sala das Sessões, 5 de setembro de 2008. – 
Senador Renato Casagrande.

REQUERIMENTO Nº 1.077, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 13, combinado ao art. 
39-I do Regimento Interno do Senado Federal, licença 
autorizada para ausentar-me dos trabalhos da Casa 
no período de 14 a 22-9-2008, a fim de representar a 
CPI “Pedofilia”, na Reunião Preparatória do Internet 
Governance Forum (IGF), em Genebra, Suíça.

Sala das Sessões, 5 de setembro de 2008. – 
Senador Magno Malta.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Passe-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao eminente Senador Marco 
Maciel.

S. Exª dispõe de até vinte minutos.
Em seguida, terá a palavra o Senador Mozarildo 

Cavalcanti.
O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Tião Viana, Vice-Presidente do Senado 
que preside a presente sessão, Sr. Senador Mozarildo 
Cavalcanti, Srªs e Srs. Senadores, venho hoje à tribu-
na para registrar a celebração do 40º aniversário da 
revista Veja, veículo que mais vende dentre muitos 



36936  Sabado  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro  de 2008

produtos da Editora Abril. Devo, aliás, por oportuno, 
observar que a mais a Editora Abril vende é a revista 
intitulada Nova Escola, que tive oportunidade de ver 
nascer quando era Ministro da Educação.

Fico satisfeito de registrar esse fato por enten-
der que a Nova Escola concorre para um adequado 
debate sobre os grandes temas da educação brasilei-
ra. É uma revista dedicada ao professor de primeiro 
e segundo graus, mas que, pelos textos que contém, 
ajuda a todos aqueles que, direta ou indiretamente, 
estão ligados à educação na busca de solução para 
os problemas pedagógicos e educacionais de modo 
mais geral.

A cerimônia, ocorrida no dia 2 de setembro deste 
ano em São Paulo, foi basicamente para festejar os 40 
anos da revista Veja, que surgiu nos idos de 1968, um 
ano paradigmático, que significou, para muitos, uma 
transformação substancial que aconteceu na Europa, 
sobretudo na França, mas que teve reverberações 
no Brasil, com a edição do Ato Institucional nº 5, que 
representou um retrocesso em relação ao projeto de 
abertura política, que já começara a se esboçar.

Faço essa consideração de caráter histórico para 
dizer que a Editora Abril, através do seu Presidente, 
Roberto Civita, entendeu de celebrar os 40 anos da 
revista Veja não com uma festa, mas com um simpó-
sio, intitulado “O Brasil que queremos ser”, ou seja, 
olhando um pouco o passado, refletindo sobre as es-
peranças que sempre o futuro desabrocha dentro de 
cada um de nós.

O encontro foi aberto pelo editor da revista Veja, 
Eurípedes Alcântara, e o primeiro tema foi “Educação 
com qualidade: os caminhos da produtividade e da 
prosperidade”. O moderador desse tema foi Gustavo 
Ioschpe e palestrantes Eduardo Gianetti, grande espe-
cialista nesse tema; o Ministro da Educação, Fernando 
Haddad; a professora Maria Helena Guimarães que, se 
não estou equivocado, é a atual Secretária de Educação 
do Governo de São Paulo, e o economista e analista 
de problemas sociais José Alexandre Scheinkman.

Foi discutido, a seguir, tema que é uma “comuna-
lidade”, se assim posso dizer, que preocupa o mundo 
todo, a questão do meio ambiente. E o grande debate 
se trava entre conservação versus desenvolvimento, ou 
seja, como fazer um desenvolvimento compatível com 
a conservação da nossa biodiversidade. Essa questão 
é relevante no Brasil, sobretudo porque sabemos que 
somos talvez o país de mais rica e diversificada bio-
diversidade. Temos inclusive biomas que não existem 
em outros países ou outros continentes, como é o caso 
da caatinga, um bioma especificamente nordestino, de 
uma parte significativa do Nordeste.

Também foi discutida a questão da economia e o 
novo papel do Brasil no mundo, tendo como palestran-
tes o Presidente do Banco Central, Henrique Meirel-
les, o ex-Presidente do Banco Central Armínio Fraga, 
o professor Luciano Coutinho, atualmente Presidente 
do BNDES, e o ex-Ministro da Fazenda Maílson da 
Nóbrega. À tarde, houve um debate sobre o papel da 
imprensa e o fortalecimento das instituições políticas, 
que teve como moderador o jornalista e escritor Rei-
naldo Azevedo e palestrantes o Ministro Carlos Ayres 
Britto, Presidente do TSE e integrante do Supremo Tri-
bunal Federal, o ex-Ministro da Justiça Márcio Thomaz 
Bastos e o Deputado Federal Miro Teixeira.

No painel “Democracia, raça e pobreza”, o mo-
derador foi Carlos Graieb, e palestrantes Hélio Santos, 
sociólogo, preocupado com as nossas questões étni-
cas; o Ministro de Assuntos Sociais Patrus Ananias, o 
sociólogo Roberto DaMatta e Jeffrey Sachs.

Ao final, houve debate sobre a questão “Megaci-
dades – elas são inevitáveis. Como evitar os megapro-
blemas”. Sabemos que o Brasil se converteu rapida-
mente, no espaço de 40 anos, num máximo de duas 
gerações, de um país agrário – dizia-se antigamente 
que o Brasil era um País essencialmente agrícola – 
num país urbano, e mais do que urbano, um país em 
que 2/3 da sua população vivem nas cidades, mas o 
que é mais grave: nas grandes cidades. No Brasil, não 
houve só um processo de urbanização, mas de mega-
lopolização, isto é, de grandes concentrações urbanas 
em grandes cidades, o que faz com que a problemá-
tica urbana brasileira seja extremamente complexa, 
sobretudo pela velocidade com que se processou esse 
deslocamento do rural para o urbano, pelos problemas 
que provocou nas cidades que acolheram tantas pes-
soas num curto período de tempo.

O encerramento do encontro se deu com as pa-
lavras do Vice-Presidente Executivo da Editora Abril, 
Dr. Jairo Leal.

Sr. Presidente, para fazer breves comentários, 
diria que o discurso proferido pelo Editor e Presidente 
da Editora Abril, Roberto Civita, foi o que feriu temas 
da atualidade brasileira. Disse o Dr. Roberto Civita:

Para mim e para meus colegas da Abril, 
a discussão permanente desses temas que 
afetam a todos nós faz parte não apenas da 
nossa missão de vocação editorial, mas tam-
bém, da própria essência da imprensa livre, 
que – por sua vez – é ao mesmo tempo fruto 
e esteio da democracia.

Em síntese, o que advogamos numa sociedade 
democrática é que haja ampla liberdade de imprensa 
e o que nós queremos é que a imprensa seja livre e 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sabado  6  36937 

ponto final. Porque, todas as vezes em que se quer 
dar adjetivos à democracia, de alguma forma se está 
reduzindo-a. Certa feita o ex-Presidente Ernesto Geisel 
disse que reconhecia nisso uma verdade – que vivía-
mos numa democracia relativa. Quando se adjetiva a 
democracia, significa dizer que não é uma democracia 
plena. A mesma coisa, mutatis mutandis, poderemos 
aplicar a essa questão de liberdade da imprensa. 

E volto a citar trecho de Roberto Civita: 

Todos os que me conhecem sabem da 
minha pregação permanente sobre o que cha-
mo da indissociável interdependência entre 
democracia, imprensa livre a livre iniciativa. 
Isso pode parecer óbvio (como acontece com 
todas as grandes verdades após a sua formu-
lação), mas é absolutamente essencial para 
entender que a multiplicidade de vozes neces-
sárias para garantir e fortalecer a democracia 
só pode existir numa sociedade em que a li-
berdade de imprensa é assegurada e na qual 
a entrada é franqueada a quem quiser e puder 
se habilitar; em uma sociedade em que existe 
liberdade de empreender e em que a concor-
rência em todas as frentes gera publicidade, 
que – por sua vez – fecha o círculo virtuoso 
ao viabilizar a existência de múltiplos meios 
de comunicação.

A seguir, observou Roberto Civita: “[...] ainda há 
muitíssimo por fazer. Especialmente na frente da me-
lhoria da educação, sem a qual não adianta falar da 
melhoria da mídia”.

Aí volta a grande questão brasileira ainda não 
resolvida, que é a educação, porque, sem uma boa 
base e sem um bom projeto de educação, não assegu-
raremos ao País as condições para que possa e deva 
ser um País democrático, desenvolvido e livre. Eu diria 
que a educação continua sendo a questão que deve 
ser a prioridade das prioridades. Insisto muito na frase 
de Bobbio, quando afirma que o mundo vai se dividir 
entre os que sabem e os que não sabem.

O que me preocupa é que essa questão ainda 
não decolou com a velocidade que precisamos desen-
volver. Iria mais além: se não dermos atenção central 
e total à questão da educação, vamos continuar a con-
viver com um fosso muito grande no nosso processo 
de afirmação nacional.

Disse Roberto Civita que a questão da imprensa 
local regional, ainda hoje dependente de verbas dos 
governos locais, para poder se dedicar à essencial ta-
refa de fiscalizá-los, é, de alguma forma, um limitante 
à plena liberdade de imprensa. 

Sr. Presidente, volto a citá-lo:

Mas acredito, é só pensar nas conquistas 
e avanços nos últimos tempos [...] para consta-
tar que a imprensa brasileira está progredindo 
aceleradamente.

Precisamos continuar por esse caminho auspicio-
so – sempre dentro de uma moldura ética, mantendo 
a primazia do princípio sobre a conveniência e não 
esquecendo a nossa responsabilidade permanente 
com os indivíduos, o público, a Nação e até com o fu-
turo do planeta.

O Presidente da Editora Abril mencionou con-
quistas do Brasil nos últimos anos – nesses últimos 
40 anos, de 1968 a 2008:

Há adicionalmente o prazer de ver a re-
vista [no caso se refere a revista Veja] utilizada 
como ponte entre a teoria e a realidade em 
milhares de salas de aula de todo o país. E, 
acima de tudo, o orgulho de ter desenvolvido 
um papel fundamental na conscientização po-
lítica de milhões de brasileiros, na insistência, 
em integridade, eficácia e transparência de 
parte dos governos, na difícil arte de escre-
ver claramente e bem, na preocupação com a 
isenção e a responsabilidade jornalística e no 
fortalecimento da livre iniciativa e das nossas 
instituições democráticas [...].

Roberto Civita também fez um exercício com re-
lação ao futuro. Disse ele:

Pois é exatamente essa preocupação 
permanente de Veja – e de um punhado de 
outros veículos responsáveis – que tanto tem 
contribuído para o aperfeiçoamento da nossa 
democracia, num momento em que o auspi-
cioso avanço da nossa economia às vezes 
mascara ou até esquece a fundamental ne-
cessidade de também reforçarmos o arcabou-
ço institucional do Brasil. Um País que está 
finalmente assumindo a posição no mundo 
que seus extraordinários recursos naturais – 
a manutenção da estabilidade econômica e 
política e o vigor e competência de seu setor 
privado lhe proporcionam, não pode deixar 
de insistir nas múltiplas reformas básicas que 
ainda faltam. E no contínuo progresso na eli-
minação das iniqüidades sociais com as quais 
convivemos há séculos.

Gostaria de aproveitar essa última observação 
de Roberto Civita para fazer uma consideração que 
julgo importante. Nessa frase que acabei de ler, estão 
contidas duas preocupações: uma é o reconhecimento 
de que ainda convivemos com enormes iniqüidades 
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sociais, ou seja, o Brasil ainda convive com enormes 
assimetrias econômicas, com grandes diversidades 
regionais, com grandes desigualdades sociais. E isso 
parece infirmar um verdadeiro projeto de sociedade 
democrática, que pressupõe a igualdade de oportu-
nidades e a correção dos desníveis de renda, quer 
interpessoais quer inter-regionais.

Ao lado disso, precisamos também avançar no 
sentido do aperfeiçoamento das nossas instituições. 
Para usar a expressão de Roberto Civita, reforçarmos 
o arcabouço institucional do País, porque, sem isso, 
obviamente, não conseguiremos avançar.

Quero, a propósito, lembrar a necessidade de 
fazermos as chamadas reformas institucionais, que 
abrangem um universo bem mais amplo do que o 
universo das reformas políticas, porque as reformas 
institucionais não se limitam ao sistema político, isto 
é, ao sistema eleitoral e partidário.

Elas vão muito além disso, na medida em que 
exigem aperfeiçoar nossas instituições, aí envolvendo 
os três Poderes da República, Executivo, Judiciário e 
Legislativo, carecendo permanente reformulação.

Precisamos refletir sobre a necessidade de ro-
bustecermos o sistema federativo brasileiro. Um país 
com as dimensões territoriais que possui o Brasil, que 
tem uma diversidade tão acentuada, que convive com 
tantos vizinhos com os quais temos fronteiras, muitas 
delas vivas, onde o intercâmbio é muito intenso –, um 
país com essa extensão não pode deixar de fortalecer a 
federação, não pode ser governado centralizadamente. 
Há de se promover a descentralização, que significa a 
necessidade de fortalecer os entes federativos – leia-
se: Estados e Municípios. Sem isso, não temos uma 
verdadeira federação.

O que verificamos é que existe uma enorme con-
centração de poderes na União em detrimento dos Es-
tados e Municípios, apesar de a Constituição de 1988 
haver estabelecido que os Municípios passariam a ser 
considerados também entes federativos. 

Então, diria que democracia rima com cidadania. 
E a cidadania só ocorre quando há uma verdadeira 
descentralização, com o fortalecimento da federação. 
Isso também pode ser falado de outra forma, se dis-
sermos que uma verdadeira democracia significa ado-
tar o princípio da subsidiariedade, ou seja, aquilo que 
uma instituição menor pode fazer, uma maior não deve 
fazer. O que precisamos fazer com relação ao País é 
justamente robustecer a federação, uma aspiração 
muito forte no Brasil, antes mesmo da proclamação 
da República. 

Grandes líderes republicanos, como Rui Barbosa, 
defenderam a federação. Se formos olhar o trabalho 
dos inconfidentes, vamos verificar que a primeira frase 

do manifesto dos inconfidentes mineiros foi em favor da 
federação, vale dizer em favor da descentralização. 

O mesmo poderia aplicar a outros movimentos 
que ocorreram no Rio Grande do Sul e em Pernambu-
co. A Revolução Pernambucana de 1817 ou a Confe-
deração do Equador de 1824 foram movimentos que 
tinham a preocupação com relação à descentraliza-
ção, com a federação. É lógico que eram movimentos 
também republicanos, como outros que ocorreram no 
Império e no Brasil mais recente. Mas ninguém pode 
deixar de registrar que eram movimentos em favor da 
descentralização, em favor, conseqüentemente, do 
exercício da cidadania.

Por isso, Sr. Presidente, eu gostaria de encerrar 
as minhas palavras, solicitando à Mesa a transcrição, 
na íntegra, do discurso proferido pelo Dr. Roberto Civi-
ta, presidente do Grupo Abril, alusivos aos 40 anos da 
revista Veja. Acredito que suas palavras foram muito 
oportunas aos tempos em que vivemos. 

Oxalá o Brasil tenha um projeto continuado e 
conseqüente de desenvolvimento, de sorte a asse-
gurar a todos, de modo especial às camadas mais 
carentes, pleno acesso à cidadania, à prática demo-
crática que venha a caracterizar o País com o qual 
nós sonhamos. 

Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)

É para mim – e para todos os meus colegas da 
Abril – uma enorme alegria e uma grande honra poder 
receber tantos amigos e presenças ilustres neste dia 
em que comemoramos os 40 anos de Veja.

Para nossa satisfação e orgulho, Veja continua 
sendo a maior, mais influente e mais prestigiada revis-
ta brasileira. Acima de tudo, atribuímos isso ao com-
promisso permanente da revista com seus mais de 
5 milhões de leitores com a defesa intransigente dos 
interesses do Brasil.

Estamos aqui hoje, à luz do dia, principalmen-
te porque nos ocorreu que, em vez de promover-
mos mais uma festa com discursos relembrando o 
passado, seria muito mais útil e estimulante passar 
um dia em companhia das pessoas mais influentes 
do Brasil debatendo as alternativas para o país que 
queremos ser.

E é exatamente isso que estamos fazendo aqui, 
por meio de seis importantes debates sobre os gran-
des temas da democracia, economia, educação, meio 
ambiente, imprensa e megacidades, e também de bre-
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ves discursos de quatro grandes lideranças políticas 
expondo a sua visão do que significa governar para a 
próxima geração.

Para mim e para meus colegas da Abril, a dis-
cussão permanente desses temas que afetam a todos 
nós faz parte não apenas da nossa missão e vocação 
editorial mas também da própria essência da impren-
sa livre, que – por sua vez – é ao mesmo tempo fruto 
e esteio da democracia. 

Todos os que me conhecem sabem da minha 
pregação permanente sobre o que chamo da indisso-
lúvel interdependência entre a democracia, a imprensa 
livre a livre-iniciativa. Isso pode parecer óbvio (como 
acontece com todas as grandes verdades após a sua 
formulação), mas é absolutamente essencial para en-
tender que a multiplicidade de vozes necessárias para 
garantir e fortalecer a democracia só pode existir numa 
sociedade em que a liberdade de imprensa é assegu-
rada e na qual a entrada é franqueada a quem quiser 
e puder se habilitar: em uma sociedade em que existe 
a liberdade de empreender e em que a concorrência 
em todas as frentes gera a publicidade, que – por sua 
vez – fecha o círculo virtuoso ao viabilizar a existência 
de múltiplos meios de comunicação. 

Entretanto, parece evidente que a simples exis-
tência de uma multiplicidade de vozes não garante a 
sua qualidade nem o seu comportamento ético. A ve-
lha Lei de Gresham – que postula que a má qualidade 
expulsa a boa – freqüentemente é aplicável também 
aos meios de comunicação.

Felizmente, porém, acho que isso não é o que 
estamos vendo no Brasil. Embora existam (e sempre 
existirão) jornais, revistas, televisões e rádios sem qual-
quer preocupação com padrões de ética ou qualidade 
– e apesar do ainda péssimo nível geral da educação 
em nosso país –, tudo indica que o público acaba pre-
ferindo o conteúdo de melhor qualidade – tanto eletrô-
nico quanto impresso.

Imagino que isso só é assim porque – como 
nunca é demais repetir – o leitor / telespectador / in-
ternauta não é bobo. E também porque acredito que 
haja outro círculo virtuoso em ação: à medida que o 
nível da mídia se eleva, à medida que são produzidas 
reportagens e matérias mais inteligentes, mais bem 
pesquisadas, mais claras e mais bem apresentadas, 
o público passa a ser mais exigente e a valorizar os 
veículos que atendem suas expectativas.

Isso significa que as empresas de comunicação 
devem continuar resistindo à tentação de colocar o 
bom jornalismo em segundo lugar na “busca do lucro 
a qualquer preço”. Evidentemente, não significa que 
essas empresas não precisem ser rentáveis – o que 
é essencial para poder investir, se desenvolver, criar 

empregos, pagar impostos e remunerar os seus acio-
nistas.

Portanto, uma das principais atribuições de um 
bom editor é buscar o equilíbrio permanente entre a 
excelência e a integridade de suas publicações e a 
saúde econômica e financeira de sua empresa: para 
mim, as duas coisas não são antagônicas, mas com-
plementares. Desde que o editorial nunca seja subor-
dinado ou confundido com os interesses comerciais de 
curto prazo, seu fortalecimento inevitavelmente acaba-
rá atraindo mais leitores e anunciantes e produzindo 
melhores resultados ao longo dos anos.

É também preciso impedir que a tendência inevi-
tável à consolidação não acabe reduzindo excessiva-
mente o leque de fontes de informação e opinião dife-
rentes à disposição do público. E é fundamental não 
aceitar em hipótese nenhuma que a regulamentação 
ou tutela governamental substitua o próprio autocontro-
le da imprensa, auto-regulamentação e compromisso 
com a sociedade.

É claro que ainda há muitíssimo por fazer. Espe-
cialmente na frente da melhoria da educação, sem a 
qual não adianta falar da melhoria da mídia. E no for-
talecimento da imprensa local e regional, hoje ainda 
dependente demais das verbas dos governos locais 
para poder se dedicar à essencial tarefa de fiscalizá-los. 
Mas, acredito, é só pensar nas conquistas e avanços 
dos últimos tempos – especialmente nas frentes das 
denúncias do mensalão e a corrupção endêmica, da 
discussão cada vez mais racional da gestão da infla-
ção e da economia; da transparência crescente das 
contas públicas e da conscientização cada vez maior 
do eleitorado – para constatar que a imprensa brasi-
leira está progredindo aceleradamente. 

Precisamos continuar por esse caminho auspicio-
so – sempre dentro de uma moldura ética, mantendo 
a primazia do princípio sobre a conveniência, e não 
esquecendo a nossa responsabilidade permanente 
com os indivíduos, o público, a nação e até com o fu-
turo do planeta. 

Antes de prosseguir com o almoço, o dia e os 
debates, permitam-me fazer algumas considerações 
e reflexões sobre como chegamos aqui e no que acre-
ditamos.

Veja nasceu em setembro de 1968 porque meu 
pai e nosso saudoso fundador, Victor Civita, resolveu 
permitir que eu, seu filho mais velho, lançasse a revista 
semanal de informação que vinha imaginando desde 
minha chegada na empresa dez anos antes.

Lembro-me do orgulho dele na noite em que 
VEJA nasceu, da sua aflição quando – apenas três 
meses depois – chegou o AI-5 e a censura, dos lon-
gos anos em que a revista perdia todo o dinheiro que 
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a Editora ganhava e das múltiplas vezes em que ele 
concordou em me dar “mais três meses” para chegar 
ao equilíbrio.

Lembro também de ele e eu termos, em conjunto, 
agüentado tantas broncas, ameaças, pressões e san-
ções que caíam sobre a Abril enquanto VEJA insistia 
em dizer – ou insinuar – o que não se podia.

Isso incluiu a apreensão de duas edições da re-
vista, a censura durante quase uma década, o corte 
de toda e qualquer verba de publicidade do governo 
e suas empresas estatais em retaliação de qualquer 
crítica e – não menos importante – o veto permanente 
à entrada da Abril em rádio ou televisão.

Mas a angústia e aflição da primeira década da 
revista também serviram para reforçar as nossas con-
vicções democráticas e aumentar a capacidade de en-
frentar a raiva de governantes contrariados.

Também contribuiu para isso outra grande tur-
bulência, dessa vez que Veja ajudou a criar: a as-
censão e queda de um jovem presidente que parecia 
estar inaugurando uma nova era e que acabou – sem 
querer – acelerando o processo de maturação políti-
ca do país.

Quando Veja resolveu publicar – em maio de 
1992 – as primeiras denúncias de Pedro Collor contra 
seu irmão Fernando, e continuou martelando o tema 
de corrupção nos mais altos escalões do governo 
com mais uma dúzia de capas nos meses seguintes, 
muitos dos meus supostos “amigos” deixaram de me 
reconhecer ou cumprimentar. Mas, quando Collor fi-
nalmente caiu, em fins de setembro, todo mundo veio 
dizer que eu tinha “salvado” o Brasil. Assim, a revista 
contribuiu para o triunfo da lei e para a percepção fun-
damental de que esta deve sempre estar acima – e 
não a serviço – dos governantes. O episódio também 
me deu a oportunidade de reconfirmar quão poucos 
amigos verdadeiros pode ter um editor que leva sua 
missão a sério.

Pensando bem, me ocorre que contrariar os que 
estão no poder é a contrapartida quase inevitável do 
exercício da liberdade e do compromisso com a ver-
dade que orienta a imprensa responsável. Como de-
clarou Hubert Beuve-Méry, fundador do jornal francês 
Le Monde, o dever da imprensa é “Dizer a verdade, 
custe o que custar. Sobretudo se custar...”

A liberdade só pode ser garantida pela responsa-
bilidade. Se opusermos o poder à liberdade, a liberdade 
sai perdendo. Se acrescentarmos responsabilidade à 
liberdade, ambas saem ganhando.

Evidentemente, também há enormes satisfações 
embutidas na gigantesca tarefa de editar VEJA, hoje 
tão competentemente dirigida por Eurípedes Alcântara. 
A principal delas é poder honrar o compromisso que 

assumimos com os leitores desde o início: informá-los 
corretamente, contar-lhes a verdade, e opinar – sem-
pre – com coragem e independência. Há a sensação 
do dever cumprido no combate à tortura, à violência, 
ao arbítrio, à legislação anacrônica, às mentiras, ao ra-
cismo e à corrupção. Há o privilégio de trabalhar com 
tantos jornalistas, gestores e publicitários de talento e 
imaginação. e o desafio permanente de tentar explicar 
semanalmente os porquês e implicações dos eventos 
e mudanças que sacodem o Brasil e o planeta.

Há, adicionalmente, o prazer de ver a revista utili-
zada como ponte entre a teoria e a realidade em milha-
res de salas de aula de todo o país. E, acima de tudo, 
o orgulho de ter desenvolvido um papel fundamental 
na conscientização política de milhões de brasileiros. 
na insistência em integridade, eficácia e transparên-
cia de parte dos governos, na difícil arte de escrever 
claramente e bem, na com a isenção e a preocupação 
responsabilidade jornalística e no fortalecimento da 
livre-iniciativa e das nossas instituições democráticas 
– como acabamos de demonstrar no episódio da es-
cuta ilícita dos telefones do Supremo.

Pois é exatamente essa preocupação perma-
nente de VEJA – e de um punhado de outros veículos 
responsáveis – que tanto tem contribuído para o aper-
feiçoamento da nossa democracia num momento em 
que o auspicioso avanço da nossa economia às vezes 
mascara ou até esquece a fundamental necessidade 
de também reforçarmos o arcabouço institucional do 
Brasil. Um país que está finalmente assumindo a po-
sição no mundo que seus extraordinários recursos 
naturais, a manutenção da estabilidade econômica e 
política e o vigor e competência de seu setor privado 
lhe proporcionam, não pode deixar de insistir nas múl-
tiplas reformas básicas que ainda faltam. E no contínuo 
progresso na eliminação das iniqüidades sociais com 
as quais convivemos há séculos. 

Faço votos, do fundo do meu coração, que VEJA 
possa continuar informando, fiscalizando, questionando 
e debatendo tudo isso cada vez melhor ao longo dos 
próximos 40 anos!

Muito obrigado”

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Meus cumprimentos a V. Exª, que será atendido nos 
termos do Regimento, Senador Marco Maciel.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti. 

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Tião Viana, Srªs e Srs. Senadores, eu 
quero começar trazendo uma mensagem a todos os 
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cidadãos e cidadãs da Amazônia, porque hoje se co-
memora o Dia da Amazônia.

Coincidentemente, V. Exª preside a sessão, como 
um grande amazônida, e eu, como homem também 
nascido na Amazônia e criado na Amazônia, tenho a 
honra de fazer este registro.

Já que é o Dia da Amazônia, é lógico que eu po-
deria, aqui, abordar inúmeros temas sobre a Amazônia, 
inúmeros, mas eu quero abordar hoje, Senador Tião 
Viana, o tema dos direitos humanos na Amazônia. 

Temos discutido – e, agora, o Supremo come-
çou a decidi-la – uma questão emblemática, que é a 
definição da demarcação da Reserva Raposa Serra 
do Sol, no meu Estado, na fronteira com a Venezuela 
e a Guiana. 

Eu gostaria de trazer, Senador Tião Viana, uma 
frase de Matias Aires, que era um escritor paulistano, 
muito apropriada para se falar de direitos humanos.

Ele disse: “O mundo não foi feito mais em bene-
fício de uns do que de outros; para todos é o mesmo; 
e para o uso dele todos têm igual direito.”. 

Ora, essa é, digamos assim, uma frase mais clara, 
mais compreensível, mas é o mesmo que diz a nossa 
Constituição: que todos somos iguais perante a lei. 

Ocorre que, no episódio da Raposa Serra do Sol, 
não foram levados em conta os direitos humanos, por 
exemplo, dos índios que não concordam com essa 
demarcação contínua. No entanto, o problema não é 
ela ser contínua. O problema, Senador Tião Viana, é 
ela ser excludente, tirar de dentro da reserva pessoas 
que moram lá há centenas de anos e, inclusive, sepa-
rar famílias de indígenas.

Vimos, na TV Bandeirantes, mulheres índias cho-
rando porque seus esposos não são índios, são mes-
tiços. Perguntou uma delas:

Como fica? O meu marido vai ter de ir embora 
para fora da reserva, para a cidade, e eu vou ficar aqui, 
com os meus filhos? Ou eu vou com o meu marido 
para a cidade e deixo a reserva?

Então, e os direitos humanos dessas pessoas 
que não concordam, e que são a maioria, Senador 
Tião Viana? Só têm direitos humanos os índios que 
são subordinados ao Conselho Indígena de Roraima? 
Não têm direitos humanos os outros índios, que, repi-
to, são a maioria e não são subordinados ao Conse-
lho Indígena de Roraima, que é uma ONG corrupta, 
comprovadamente corrupta? Ela é ligada ao Cimi e 
funciona ao modo antigo da Igreja Católica, que tinha 
dogmas e para a qual quem não cumpria esses dogmas 
era herege, era excomungado, afastado, condenado e 
execrado perante a opinião pública. 

Mas vamos voltar aos direitos humanos. Não 
têm direitos humanos os filhos mestiços que, já adul-

tos e até avós, estão lá? Há o caso de uma índia que 
foi casada com um branco e é viúva, atualmente. Seu 
filho tem a cor da pele do pai, tem a pele clara. O tu-
xaua da aldeia disse-lhe que ela pode ficar, mas que 
o filho vai ter de ir embora. E que direitos humanos 
tem essa parte? 

Agora, vamos a outros direitos humanos, dos 
moradores das vilas ou pequenas cidades, como Mu-
tum, Socó, Água Fria e Surumu, que, hoje, são o último 
bastião dessa luta.

Quais os direitos humanos que eles estão ten-
do? 

Vamos, também, aos direitos humanos dos pe-
quenos produtores. Aqui, de novo, há uma manipula-
ção de ONGs, da Igreja católica. Quero ressaltar: eu 
sou católico, mas não posso concordar nem com o 
que a Igreja fez no passado, com a Inquisição, com 
as Cruzadas, com o nepotismo dos Papas, nem com 
o que um setor da Igreja católica está fazendo com o 
meu Estado. Não posso concordar, porque eu sou um 
homem livre-pensador.

Vamos falar um pouquinho, aqui, do CIR e de 
outras instituições que financiaram os índios que fo-
ram à Europa para falar com vários chefes de Estado 
– da Espanha, de Portugal e de outros países – e que 
chegaram até o Papa. 

Vamos começar pelo CIR, que, só do Governo 
Federal, do Governo Lula, Presidente Tião, recebeu 
R$44 milhões, em números redondos – está, aqui, a 
planilha do Ciaf –, para atender a comunidades indí-
genas. O certo é que não há fiscalização por parte da 
Funasa e não há atendimento adequado algum. Espero 
que a CGU, o Tribunal de Contas da União e o Minis-
tério Público aprofundem a apuração dessa denúncia 
que estou fazendo.

Isso é só o que o CIR recebe do Governo Fede-
ral, Senador Adelmir. Ele recebe de outros 10 ou 12 
parceiros, como são chamadas as organizações inter-
nacionais, ONGs internacionais que colocam dinheiro 
no CIR. Portanto, tem dinheiro para trazer índio para 
assistir ao julgamento do Supremo, tem dinheiro para 
viajar pela Europa toda e para fazer gracinha.

Inclusive, eu quero falar do Cimi. Ora, o Cimi, e 
eu não sabia, Senador Adelmir, recebe dinheiro, tam-
bém, do Governo Federal. Está aqui. 

O ISA, Instituto Socioambiental, Senador Tião 
Viana, do nosso Márcio Santilli, que foi Presidente da 
Funai, recebeu, só de 2003 para cá, R$2,8 milhões. Só 
do Governo Federal! Vamos investigar o que vem do 
exterior. Nisso eu bati, quando presidi a primeira CPI 
das ONGs aqui, dizendo que essas instituições são 
pontas-de-lança dos interesses internacionais e usam 
um tema muito bonito, que é a defesa das minorias. 
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No entanto, ninguém precisa pertencer a esse 
tipo de instituição para ser, Senador Tião Viana, hu-
manista e para ter fé, como nós, médicos. Nós somos 
humanistas, acreditamos na ciência e temos fé, até 
porque ciência e fé não são incompatíveis. 

Mas vamos voltar ao julgamento iniciado pelo 
Supremo. Eu quero elogiar o Ministro Carlos Ayres 
Britto. O Ministro Carlos Ayres Britto é um homem de 
boa-fé. Eu diria que é um homem de extrema boa-fé, 
porque ele acredita naquilo que lhe dizem. 

Ele acreditou, por exemplo, que o Ministro Márcio 
Thomaz Bastos lhe disse, na época que em ele decla-
rou a perda de objeto e foi acompanhado pelos outros 
Ministros, era verdade. Ele acreditou, por exemplo, no 
que disse a Funai e com certeza a AGU, ou seja, que 
as pessoas que já foram indenizadas na Raposa Serra 
do Sol receberam – como ele disse – “vultosas quan-
tias”, o que é, infelizmente, uma mentira que jogaram 
para o Ministro. E o Ministro, como é um homem de 
boa-fé, se valeu, é lógico, e deve ter sido através de 
documentos oficiais.

Mas quero aqui fazer, Senador Tião Viana, uma 
cronologia dessa história judicial apenas. Nem vou en-
trar na questão de que o laudo antropológico é falso, 
de que todas as premissas que deram base a essa 
demarcação são fraudulentas – e são mesmo! –, mas 
vamos, aqui, fazer a cronologia da demarcação e das 
ações judiciais.

Primeiro, a Portaria declaratória da Terra Indí-
gena Raposa Serra do Sol foi a Portaria nº 820, do 
Ministro da Justiça Nelson Jobim, de 11 de dezembro 
de 1998.

Depois, o Ministro Renan Calheiros, pressiona-
do pelos técnicos burocratas da Funai e companhia, 
alterou esta Portaria num despacho, ou seja, alterou o 
que continha nesta Portaria, transformando a proposta 
do Ministro Jobim, que não era excludente, em uma 
reserva excludente.

Inicialmente, lá em Roraima, os Advogados Sil-
vino Lopes da Silva, Luiz Hitler, Alcides Lima e outros, 
perante o Juiz Federal da Seção Judiciária de Rorai-
ma, em 1999, portanto logo em seguida, ingressaram 
com a Ação Popular, cujo titular da Justiça Federal, 
o Juiz Helder Girão, determinou a realização de uma 
perícia judicial, e, em 4 de março de 2004, concedeu 
liminar para suspender os efeitos da Portaria nº 820, 
“quanto aos núcleos urbanos e rurais já constituídos, 
equipamentos, instalações e vias públicas federais, 
estaduais e municipais, e principalmente o art. 5º do 
ato administrativo”, isto é, da Portaria nº 820.

O Ministério Público recorreu com um agravo 
de Instrumento, e o Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, sediado aqui em Brasília, em 12 de maio de 

2004, por meio da Desembargadora Selene Maria de 
Almeida, manteve a decisão agravada e ampliou os 
efeitos da liminar. 

Aqui, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
manteve a decisão do Juiz Federal de Roraima, Helder 
Girão Barreto, e ampliou. 

De novo o Ministério Público apresentou ao Su-
premo pedido de suspensão da liminar, e a Ministra 
Ellen Gracie manteve a decisão da Justiça Federal. 
Portanto, manteve a liminar. 

Vejam: três instâncias, Senador Adelmir, mantive-
ram a suspensão da Portaria nº 820, isto é, a da demar-
cação excludente, nazista e stalinista que foi feita.

Outra vez o Ministério Público apresentou agra-
vo de instrumento, e a Ministra Ellen Gracie “negou 
provimento ao recurso”, inclusive citou o relatório da 
Comissão Temporária Externa do Senado sobre o 
tema. 

O Ministério Público, de novo, apresentou Recla-
mação nº 2.833, para atrair a competência do Supremo 
Tribunal Federal para o assunto. Quer dizer, ele queria 
tirar da Justiça Federal de Roraima para o Supremo 
a competência, alegando que era um conflito federa-
tivo. Então, o processo foi distribuído ao Ministro Car-
los Ayres Britto, em 2004, que concedeu liminar para 
suspender as ações em curso na Justiça Federal e 
restabeleceu os efeitos da Portaria nº 820. 

Nessa ocasião, em 30 de dezembro de 2004, eu, 
como Senador da República, apresentei ação cautelar 
e obtive liminar, concedida em 3 de janeiro de 2005, 
pela Ministra Ellen Gracie, que disse:

Ante o exposto, defiro, ad referendum da Corte, 
liminar para suspender os efeitos da Portaria nº 820, 
de 11 de dezembro de 1998, que demarcou em área 
contínua a área indígena Raposa e Serra do Sol, até 
o julgamento definitivo da Reclamação 2833, oportuni-
dade em que, acaso procedente a aludida reclamação, 
deverá ser a presente medida submetida à confirmação 
pelo relator da respectiva ação civil ordinária, porven-
tura submetida a julgamento desta Corte.

Vejam bem, Srªs e Srs. Senadores. E, neste mo-
mento, chamo a atenção dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal que ainda vão votar, inclusive a do 
Relator, que já votou. De novo, o Ministro Carlos Ayres 
Britto mostrou ser um homem de boa-fé. No dia do 
julgamento da Reclamação nº 2.833, 14 de abril, o 
Ministro Carlos Ayres Britto recebeu uma minuta da 
Portaria nº 534, de 2005, do Ministro da Justiça, a qual 
revogava a Portaria nº 820, aumentando um pouco 
a área a ser demarcada para 1.743.089 hectares, e 
excluindo a sede de um município e do batalhão do 
Exército brasileiro. 
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Manteve intactas todas as demais áreas demar-
cadas na Portaria nº 820, até porque ele não podia, 
por decreto, desconstituir um Município – isto aqui não 
foi nenhuma novidade –, e declarou a perda de objeto. 
Vejam a malandragem jurídica do Ministro Márcio Tho-
maz Bastos, que iludiu o Ministro Carlos Ayres Britto 
a declarar a perda de objeto baseado no fato de que 
havia uma portaria que revogava a Portaria nº 820, 
objeto das ações. 

Vejam a coincidência! A nova Portaria, que re-
cebeu o nº 574, de 14 de abril de 2005, assinada pelo 
Ministro Márcio Thomaz Bastos, no mesmo dia em 
que foi assinada, também foi apreciada pelo Supre-
mo. A Portaria sequer havia sido publicada! Portanto, 
não tinha efeito jurídico! Mas o Ministro Carlos Ayres 
Britto – repito –, um homem de boa-fé, acreditou que 
o Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, estava 
realmente falando sério quando disse que a portaria 
já estava em vigor. 

Olhem a celeridade: no dia seguinte, 15 de abril, 
o Presidente da República publicou um decreto sem 
número, tal era a rapidez que não deu tempo nem 
de dar um número ao decreto. Isto em 15 de abril 
de 2005, portanto, no dia seguinte. Olhem a “missa 
encomendada”, olhem a jogada, olhem a malandra-
gem jurídica. 

Aí, em seguida, também no dia 15 de abril, eu 
entrei com outra petição, a Ação Cautelar nº 734, pe-
dindo a ilegalidade da nova portaria. Por quê? Ora, 
Senador Marco Maciel, se a Portaria nº 820 se baseou 
em laudo falso, baseou-se em uma série de procedi-
mentos fraudulentos, não poderia gerar nenhum direito 
de fato, porque fraudulenta. Não se pode ter resultado 
jurídico perfeito de algo que é falso. Então, entrei com 
essa ação cautelar. 

O Senador Augusto Botelho apresentou no dia 
20 de abril, cinco dias depois, a Petição nº 3.388, 
questionando também a Portaria nº 534. Essa ação 
– vejam bem: foi em 2005, Senador Marco Maciel; 
ela permaneceu no Supremo desde 2005 –, somen-
te em 2008, quando já iam ser expulsos os últimos 
moradores da reserva, o Ministro Carlos Ayres Britto 
suspendeu a operação de expulsão, e o Supremo 
passou, portanto, a examinar a matéria, que estava 
lá desde 2005. Nesse lapso de tempo, o Governo 
fez um terrorismo de Estado, com funcionários da 
Funai, com funcionários do Ibama, muitas vezes 
acompanhados – porque foram requisitados – da 
Polícia Federal, invadindo lares, fazendo avaliação 
unilateral e pagando indenizações, depois, aviltan-
tes. O Ministro Ayres Britto tem de trocar a palavra 
“vultosas” por “aviltantes”, porque ele foi enganado, 
ele foi altamente enganado. 

Por fim, Senador Marco Maciel, três entidades 
indígenas, não só o CIR, mas três entidades indí-
genas: a Sodiurr, a Alidcir e a Arikon, entraram com 
uma ação se manifestando contrárias à demarcação 
contínua excludente. Pois bem: as três entidades in-
dígenas não foram levadas em conta, somente o CIR. 
Quero chamar a atenção – e elogiar – para o fato de 
que esses índios do CIR não são índios primitivos. 
A advogada deles, a Drª Joênia, é uma índia que se 
formou na Universidade Federal de Roraima, compe-
tente nessa matéria. Competentíssima! Pena que ela 
tenha aprendido mal uma coisa: em Direito tem de 
se falar sempre a verdade. E ela fala a verdade que 
interessa a um lado, não a verdade completa. Vejam 
bem, uma índia do Conselho Indígena de Roraima 
é advogada. Então, esses índios estão num estágio 
avançado de aculturamento. E, repito, os Municípios 
atingidos são: Normandia, dirigida por um prefeito 
índio; Uiramutã, que está mais no miolo, a prefeita é 
neta de índio, o vice-prefeito é índio e vários verea-
dores são índios.

Portanto, é preciso que haja uma reflexão profun-
da, primeiro, dos direitos humanos de todos os índios 
– e aqui está bem colocado –, não apenas de um gru-
po de índios homogêneos. São cinco etnias diferentes, 
que pensam diferente e que querem viver diferente-
mente. A Funai teima, por pressão internacional, em 
fazer uma reserva contínua, excludente.

Mas, Sr. Presidente, quero aqui também dizer 
duas coisas. Vou chamar a atenção de novo, já fiz isso 
aqui, para a Declaração dos Direitos Indígenas, assi-
nada pelo Governo brasileiro na ONU, em que essas 
reservas indígenas são declaradas como uma espé-
cie de território autônomo, onde nem o Exército pode 
entrar. Aí vem o argumento de que essa Declaração 
não tem valor, porque a nossa Constituição é maior e 
acordos feitos na ONU não têm valor.

Ora, nós estamos acostumados a ver Kozovo e 
tantos outros lugares no mundo que foram invadidos 
porque ou a ONU tomou a deliberação de invadir, 
como o Iraque também, ou os Estados Unidos sozi-
nhos, à revelia da ONU, fizeram isso, como a Rússia 
fez na Georgia. O que falta para amanhã... Vai dizer 
o Governo brasileiro que não vale a Declaração dos 
Direitos Indígenas, assinado pelo Governo brasileiro? 
Foi assinado pelo Governo brasileiro. Eu ouvi o boa-
to de que, na verdade, o pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores não tinha autorização para fazer 
isso, e fez. Fez. Está valendo. O Presidente Lula não 
mandou desfazer.

Então, olha a associação dessa questão! Essa 
reserva está na fronteira da Venezuela com a Guia-
na, interessa à soberania nacional, interessa à de-
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fesa nacional, interessa aos índios todos – aos que 
não querem e aos que querem a demarcação –, in-
teressa às 458 famílias que moram lá. E aí, de novo, 
a Funai e o esquema indigenista ficam deturpando 
a verdade e dizendo que é apenas uma briga entre 
seis arrozeiros e os índios, um grupo de índios ho-
mogêneo. Mentira! 

O Ministro Carlos Ayres Britto, que é um homem 
de boa-fé, não pode acreditar em mentiras que levam 
para ele. Não pode. Eu respeito muito e conheço a bio-
grafia do Ministro Carlos Ayres Britto e tenho certeza 
de que ele vai fazer uma reflexão sobre isso.

Sr. Presidente, por fim, vou ler um trechinho e de-
pois quero pedir que V. Exª conceda que seja transcrito 
na íntegra, como parte do meu pronunciamento.

É um artigo publicado no jornal O Estado de S. 
Paulo, do dia 18 de agosto, sob o título “A Funai e a 
Federação”. Lerei um trecho só: 

Atos administrativos da Funai efetuam uma trans-
ferência de domínio de áreas estaduais que passariam 
a ser novamente áreas da União, que, por sua vez, 
as disponibilizaria para o uso dos índios. É como se a 
União, depois de recuperar esse domínio, transferisse 
essas áreas para a posse indígena. Ora, reiteremos, a 
União não tem o poder de efetuar essa transferência 
de domínio, sendo o Senado a única instituição que 
poderia fazê-lo.

Sr. Presidente, eu quero dizer que o assunto 
hoje é do conhecimento nacional e farei algumas in-
dagações: Quem pagou as passagens dos índios do 
CIR para virem assistir à sessão e tentar pressionar o 
Supremo Tribunal Federal? Havia mais de 15, todos do 
Conselho Indígena de Roraima e de outros Estados. 
Quem pagou? Dizem que foi o MST, Senador Marco 
Maciel, dizem que foi o ISA, dizem que foi o Conse-
lho Indígena de Roraima. Isso merece do Ministério 
Público, da CGU e do Tribunal de Contas da União 
uma averiguação. Da mesma forma, quero dizer que 
eu espero, muito profundamente, primeiro, como ro-
raimense, que o meu Estado seja mais respeitado; 
segundo, como amazônida, que nós não caiamos no 
conto do vigário, de que isso que está acontecendo é 
por extremo amor às comunidades indígenas. O amor 
mesmo verdadeiro dessas ONGs transnacionais que 
estão a serviço dos donos do mundo – o G-7 mais a 
Rússia, portanto, o G-8, Senador Adelmir, que têm 
as suas corporações financeiras da área mineral, da 
área de cosméticos e de outras áreas interessadas 
nessas riquezas – é com vistas a, amanhã, transfor-
mar essas áreas em nações autônomas. O que falta? 
No caso dos ianomâmis, outra área maior ainda já 
demarcada de 4,5 milhões de hectares, há todos os 
ingredientes para, amanhã, Senador Marco Maciel, 

termos uma nação independente ou, no mínimo, uma 
região com autonomia definitiva, como a Rússia está 
impondo em dois pedaços da Georgia. Quais são es-
ses ingredientes? São exatamente o quê? Uma terra 
demarcada pelo Governo brasileiro, um povo, já que 
tem costumes próprios e uma língua própria, embora 
também lá sejam várias etnias diferentes, sob o ró-
tulo de ianomâmi. E nós estamos cochilando. Eu es-
tou fora desse rol, porque nunca deixei de denunciar 
essa questão aqui.

Senador Marco Maciel, quero dizer que, na se-
mana que vem, vou estar em Roraima para fazer uma 
atualização do diagnóstico dessa questão, porque, 
como médico, temos de acompanhar o paciente dia a 
dia. Vou ver como estão os índios que não concordam 
com essa exclusão, vou ver como estão os que foram 
já excluídos e, como disse o Ministro Carlos Ayres 
Britto, regiamente indenizados, o que foi uma mentira 
dita ao Ministro.

De toda forma, quero encerrar o meu pronun-
ciamento de hoje, homenageando a Amazônia e lem-
brando ao Brasil e ao mundo que a Amazônia não é 
só árvore; a Amazônia não é só bicho, e a Amazônia 
também não é só índio. Na Amazônia estão 25 milhões 
de brasileiros: crianças que passam fome, comunidades 
indígenas que passam fome, são subnutridas, desnu-
tridas, com doenças absurdamente incompreensíveis 
de ainda existirem, como a tuberculose, no meio dos 
índios e os vícios. E o Governo fica aqui dizendo para 
a platéia que melhorou isso e aquilo.

Ao homenagear a Amazônia no final deste pro-
nunciamento, quero fazer um apelo ao próprio Minis-
tro Carlos Ayres Britto e aos demais Ministros: que 
meditem sobre essa questão, porque ela é gravíssi-
ma para o Brasil. Não vamos aqui assumir qualquer 
tipo de complexo de culpa, não. O Brasil tem 0,3% 
da sua população formada por índios, atualmente, 
catalogados como tal. E já tem 13% do território na-
cional demarcados para reservas indígenas. No meu 
Estado, Senador Marco Maciel, são 36 reservas in-
dígenas já demarcadas. Portanto, não estamos aqui 
chorando por causa de uma reserva, da primeira que 
vão demarcar, não.

Encerro pedindo principalmente aos amazôni-
das que estão morando na Amazônia e a todos os 
brasileiros: vamos defender a Amazônia. A Amazônia 
brasileira é do Brasil, e nós não podemos pensar que 
é brincadeira o que está acontecendo.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Marco Maciel.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE) 
– Nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, a Mesa deseja 
associar-se à manifestação de V. Exª pela passagem 
do Dia da Amazônia, que significa celebrar uma parte 
extremamente importante do território do nosso País, 
que se caracteriza por uma população que reflete a 
pluralidade étnica, que também é marca da nossa so-
ciedade, a sociedade brasileira.

Concedo, a seguir, a palavra ao nobre Senador 
Adelmir Santana, representante do Distrito Federal 
nesta Casa da Federação. Com a palavra S. Exª.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de 
aqui registrar que tem havido, por parte do Governo 
do Distrito Federal, do Governador José Roberto Ar-
ruda, a intenção de fazer um governo compartilhado, 
em que sejam ouvidos os segmentos da sociedade. 
E faço referência a uma série de reuniões havidas no 
seio das federações estaduais, com os técnicos des-
sas federações, objetivando sempre, quando do en-
caminhamento de qualquer projeto que trata do setor 
produtivo, que a matéria seja previamente discutida 
com os setores envolvidos.

No decorrer da semana próxima passada, foram 
realizadas várias reuniões com técnicos das federa-
ções do comércio, da indústria, da agricultura e dos 
transportes, das associações comerciais, dos clubes 
de dirigentes lojistas, sempre discutindo matérias que 
envolvem o setor produtivo local. E, ontem, fomos con-
vidados para uma reunião em que se faziam presentes 
todos os presidentes dessas federações. 

Como Presidente da Federação do Comércio do 
Distrito Federal, estivemos presente para discutir um 
projeto de grande importância para a economia local. 
Trata-se do Refaz III. 

Lá também compareceram, além dos segmentos 
aqui enumerados, com seus respectivos técnicos, o Se-
cretário de Governo, José Humberto, o Secretário de 
Fazenda, Valdivino de Oliveira, e nosso Vice-Governador, 
Paulo Octávio, para discutirmos, antes do encaminha-
mento do projeto à Câmara Legislativa, questões não-
convergentes, uma vez que o arcabouço do projeto já 
havia sido discutido entre a Subsecretaria da Fazenda, 
seus técnicos, e técnicos das federações locais.

Sr. Presidente, faço este destaque para mostrar a 
importância de um governo democrático, um governo 
que tem intenções de acertar e de não surpreender 
com medidas burocráticas envolvendo o setor produtivo 

que dificultem a vida das empresas. Havia divergên-
cias. Mas, na reunião de ontem, essas divergências 
foram todas sanadas, e o projeto será encaminhado 
à Câmara Legislativa já tendo o respaldo e o apoio de 
todo o setor produtivo local. Nós mantemos, aqui, no 
Distrito Federal, o Fórum do Setor Produtivo, exata-
mente com o objetivo de facilitar as relações entre o 
setor produtivo e o governo local.

Além da discussão do Refaz III, que trata de 
tentar incluir empresas atualmente inadimplentes por 
dificuldades inerentes à própria economia, discuti-
mos também algumas questões ligadas ao Fide, que 
é um financiamento do ICMS, ao REA, que é a nova 
fórmula de recolhimento de ICMS do setor atacadista, 
e também às reduções de taxas. O Governador José 
Roberto Arruda compreende que deve ser reduzido o 
número de taxas e a incidência de seus valores, pois 
isso significa custos, custos esses que, naturalmente, 
são repassados aos consumidores.

No Distrito Federal, existem mais de dez taxas que 
são recolhidas das empresas e das pessoas e que serão 
concentradas em apenas duas – e vale dizer que essas 
duas taxas não haverão de somar os valores de todas 
as taxas existentes. Portanto, a reunião de ontem entre 
o Governo, o Poder Executivo, e o setor produtivo local 
teve um caráter extremamente positivo, já que o encami-
nhamento desses projetos à Câmara Legislativa será feito 
com o respaldo dos componentes do setor produtivo.

Quero, portanto, registrar esse tipo de comporta-
mento do Governo local, que atende a um dos compro-
missos feitos durante a campanha, de que não haveria 
de surpreender as pessoas nem as empresas, sempre 
discutindo as matérias de caráter econômico, fiscal e 
tributário antes de encaminhá-las ao Poder Legislativo. 
E assim o fez, na pessoa do Secretário da Fazenda, na 
pessoa do Vice-Governador, Paulo Octávio, do Secretário 
Valdivino, do Secretário de Governo, José Humberto, e 
todo o grupo de Subsecretários que compreende essas 
Secretarias e seus técnicos, com uma discussão de alto 
nível, que, certamente, traz benefícios não apenas ao 
setor produtivo mas à população em geral.

Esse novo Refaz vai permitir a incorporação de 
muitas empresas que hoje estão na ilegalidade, em 
razão de multas e de processos que tramitam no Go-
verno, processos com multas de até 200%, e vai per-
mitir o uso inclusive de precatórios do Governo local, 
que giram em torno de R$1 bilhão, R$1,5 bilhão. Ao 
mesmo tempo em que o Governo arrecada, tem a 
possibilidade de saldar os seus compromissos com 
os precatórios.

Trata-se de uma atitude extremamente favorável, 
uma atitude extremamente compatível com o que foi 
acertado ou divulgado durante a campanha. Este é 
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um governo que efetivamente ouve a sociedade, os 
interesses da comunidade, os interesses do setor pro-
dutivo, e caminha na direção do acerto, na direção de 
cumprir os compromissos de campanha.

Ao Governador José Roberto Arruda, em nome 
do setor produtivo local, em nome do Senador que vos 
fala, Senador Adelmir Santana, a nossa certeza de 
que esse é o caminho certo. Na verdade, é o caminho 
de um governo democrático, um governo que não tem 
medo de ouvir a sociedade.

Parabéns ao Secretário de Fazenda, Valdivino de 
Oliveira, ao Secretário de Governo, José Humberto, a 
toda a equipe das duas Secretarias, ao Vice-Governa-
dor, Paulo Octávio, que também é Secretário de Desen-
volvimento Local e tem uma visão desenvolvimentista, 
uma visão empresarial! Certamente, chegaremos a bom 
termo, com um governo que está focado na questão da 
inovação e do empreendedorismo. Naturalmente, não 
é excluindo empresas do setor produtivo, por meio de 
multas ou de processos, que facilitaremos a vida das 
pessoas. É preciso que haja a incorporação, que haja 
cada vez mais a recuperação dessas empresas, que 
geram emprego, renda e, certamente também, tributos 
para a manutenção do Estado brasileiro.

Sr. Presidente, gostaria de fazer outro registro. No 
próximo dia 9 de setembro, comemorando a Semana de 
JK, será realizada, no auditório do Memorial JK, uma 
comemoração extremamente importante e significati-
va para nós. Nesse dia, pelo quarto ano consecutivo, 
faremos uma homenagem a autoridades, a pessoas 
que, por intermédio de suas instituições ou da própria 
vocação pessoal, deram sua contribuição na área da 
formação profissional.

No dia 9, portanto, no Memorial JK, aliada à se-
mana de comemoração de Juscelino Kubitschek, será 
realizada a homenagem que chamamos Mérito Senac, 
pelo quarto ano consecutivo. E, desta feita, vamos ho-
menagear as seguintes personalidades: o ex-Ministro 
do Trabalho Arnaldo Prieto, que teve uma passagem 
importante pelo Ministério do Trabalho, deu a sua con-
tribuição a todo o sistema sindical brasileiro e teve in-
fluência marcante na área da formação profissional, 
valorizando as ações do Senac.

Vamos, também, homenagear o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o Deputado Arlindo China-
glia. Tem também S. Exª uma visão ligada à formação 
profissional e, bem recentemente, teve a oportunida-
de de nos proporcionar a celebração de um convênio 
entre a Câmara dos Deputados e o Senac Nacional 
para que transformássemos, aqui, na Câmara dos 
Deputados, restaurantes e lanchonetes em ambiente 
escolar, procurando desenvolver as pessoas, os jovens 
que fazem o curso no Senac na área de gastronomia, 

na área da formação profissional para bares, restau-
rantes e hotelaria, transformando essas unidades da 
Câmara em pontos de apoio e pontos de escola no 
treinamento desses jovens. Portanto, Arlindo China-
glia se inclui entre os homenageados do Mérito Senac 
2008 e será homenageado no próximo dia 9.

Do mesmo modo, também será homenageado o 
Governador José Roberto Arruda. O Governador José 
Roberto Arruda teve a sensibilidade – focamos estas 
questões aqui por inúmeras vezes – da necessidade 
do uso dos equipamentos existentes e celebramos 
um convênio com o Governo local, não apenas com o 
Senac, mas também com o Senai, para que os estu-
dantes de 2º Grau das escolas públicas – não todos, 
é verdade – tivessem a oportunidade de, concomitan-
temente, fazerem, dentro da carga horária estabele-
cida no conteúdo programático do Ensino Médio, em 
horário complementar, cursos técnicos do Senac e do 
Senai. Hoje, já são mais de três mil alunos das escolas 
públicas que freqüentam as unidades do Senac e do 
Senai, fazendo cursos técnicos oferecidos por essas 
instituições, voltados para a área de comércio, bens e 
serviços e turismo, e, na indústria, para a área indus-
trial. Esses jovens certamente terão um diferencial em 
relação àqueles que fazem apenas o curso médio. Por 
isso mesmo, vamos também homenagear o Governa-
dor José Roberto Arruda pela sensibilidade que teve 
na área da formação profissional.

Também receberá o Mérito Senac, Renato Rodo-
valho. Ele faz parte do Poder Judiciário. É uma pessoa 
que tem também focado a questão dos jovens infrato-
res, a questão dos jovens que precisam fazer cursos 
profissionalizantes no Senac. Temos um convênio que 
vem tendo absoluto sucesso; por isso mesmo, quere-
mos homenageá-lo.

Homenagearemos, também, a Drª Maria Fernan-
da Ramos, Presidente da Caixa Econômica Federal. 
Maria Fernanda também compreende a questão da for-
mação profissional e, juntamente conosco, instalou aqui, 
em Brasília, o Café Cultural, lá na Caixa Econômica. 
O Café Cultural, como as lanchonetes e restaurantes 
aqui da Câmara dos Deputados, recebem os nossos 
alunos que fazem o curso de formação profissional na 
área de bares e restaurantes – garçons, maîtres – e 
tem sido um sucesso. Por isso, ela merece da nossa 
parte uma homenagem especial.

Faço este registro, Sr. Presidente, porque enten-
demos que essas pessoas estão focadas na questão 
da formação profissional: ou por intermédio das ins-
tituições que dirigem ou da própria ação pessoal de 
cada um. Será no próximo dia 9, aliado à comemora-
ção da Semana de Juscelino Kubitschek, no auditório 
do Memorial JK. Estamos certos de que será uma ho-
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menagem singela, mas que demonstrará o apreço do 
nosso Senac por essas pessoas que compreendem 
a importância da formação profissional.

Faço estes dois registros – um, ligado à ação do Go-
verno local, e outro, do nosso Senac, que tenho a honra 
de dirigir como Presidente Regional em Brasília – para 
mostrar que estamos registrando coisas que são boas e 
importantes para o Distrito Federal, na área da formação 
profissional, reconhecendo essas pessoas que compreen-
dem e que participaram conosco voluntariamente nesse 
processo da área de formação, e do Governo local, que 
entende e desenvolve uma relação estreita com o setor 
produtivo, buscando encontrar soluções que, cada vez 
mais, beneficiem a economia do Distrito Federal.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Adelmir San-
tana, o Sr. Marco Maciel, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozaril-
do Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Senador Adelmir Santana, quero me juntar à 
homenagem que V. Exª presta ao Governador Arruda, 
que realmente tem demonstrado, neste pouco tempo 
como Governador, na prática, a sua capacidade de 
ser um governante moderno, que não perde de vista 
os excluídos e sabe que não fará nada pelos excluí-
dos excluindo aqueles que geram emprego, excluin-
do aqueles que são o setor produtivo. Principalmente, 
quero me associar porque o Senador José Roberto 
Arruda – digo assim porque S. Exª foi Senador, foi co-
lega nosso –, realmente, faz parte da nova geração de 
governantes que governam os seus Estados olhando 
para o futuro, e isso é muito importante.

Ao mesmo tempo, associo-me às homenagens 
que serão prestadas a Juscelino Kubitschek – o nos-
so JK – porque, se Brasília existe hoje, deve-se a ele; 
mas, principalmente, se a integração do Brasil hoje 
está feita, deve-se ao fato de Brasília existir, além de 
inúmeras outras obras que Juscelino fez como médi-
co, como humanista. Temos que realmente reverenciar 
sempre a memória dele. Portanto, quero me associar 
às homenagens que V. Exª presta.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Agra-
deço a V. Exª por essa manifestação. Muito obriga-
do.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB – 
RR) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.078, DE 2008

Tendo sido indicado pela Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional do Senado, conforme de-

signação do Presidente daquela Comissão, Senador 
Heráclito Fortes (cópia anexa), para acompanhar, como 
Presidente da Subcomissão Permanente da Amazô-
nia, pelo período de 8 a 13 de setembro, a atual situ-
ação da Operação Upatakon II e da reserva indígena 
Raposa Serra do Sol, bem como os desdobramentos 
desse processo, Requeiro, nos termos do art. 40 do 
Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa no 
período de indicado de 8 a 13 de setembro do corrente 
para desempenhar a mencionada missão.

Sala das Sessões,5 de setembro de 2008. – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti

OF. Nº 127/2008–CRE

Brasília, 4 de setembro de 2008.

Assunto: Indicação Senador Mozarildo Cavalcanti Ope-
ração Upatakon III

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a designação do 

Senhor Senador Mozarildo Cavalcanti, Presidente da 
Subcomissão Permanente da Amazônia, como re-
presentante desta Comissão, para acompanhar, pelo 
período de 8 a 13 de setembro, a atual situação da 
Operação Upatakon III e da reserva indígena Raposa 
Serra do Sol, no Estado de Roraima, bem como os 
desdobramentos desse processo.

Coloco-me a inteira disposição de Vossa Exce-
lência, renovando protestos de estima e consideração. 
– Senador Heráclito Fortes, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O requerimento que acaba de ser lido vai à 
publicação.

Quero fazer um comentário, para aqueles que 
gostam de anotar as faltas dos parlamentares, aqui 
presentes, que essa minha falta será a trabalho, por 
designação do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – A Presidência recebeu, do Presidente da Re-
pública, as seguintes Mensagens, que passo a ler:

MENSAGEM Nº 176, DE 2008

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, proponho a Vossas Excelências seja au-
torizada a contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$ 3,217,500.00 (três milhões, duzentos e de-
zessete mil e quinhentos dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Município de Corumbá, 
Estado do Mato Grosso do Sul e o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), 
cujos recursos destinam-se ao financiamento adicional 
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do “Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura 
Urbana de Corumbá – Projeto Curupah”, de conformi-
dade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda.

Brasília, 2 de setembro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 144/2008 – Ml

Brasilia 28 de agosto de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
O Município de Corumbá, Estado do Mato Gros-

so do Sul, requereu a este Ministério a garantia da 
República Federativa do Brasil para a contratação de 
operação de crédito externo com o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até US$ 3,217,500.00 (três milhões, duzen-
tos e dezessete mil e quinhentos dólares dos Esta-
dos Unidos da América), de principal, cujos recursos 
destinam-se ao financiamento adicional do “Projeto 
de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de 
Corumbá – Projeto Curupah.”

2. A Constituição da República de 1988 estabe-
leceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, consoante o art. 52, incisos V, VII e VIII, 
tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante 
as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e 
Resolução nº 43, de 2001, republicada e consolidada 
em 10 de abril de 2002.

3. O Projeto foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão 
de Financiamentos Externos (COFIEX), de que trata 
o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000.

4. A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as 
devidas informações sobre as finanças externas da 
União, bem como analisou as informações referen-
tes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao 
oferecimento da garantia da República Federativa do 
Brasil à referida operação de crédito.

5. O Banco Central do Brasil efetuou o chamado 
“credenciamento” da operação, no âmbito do Sistema 
de Registro de Operações Financeiras (ROF), sob o 
registro TA 468887– BACEN, cuja cópia encontra-se 
a esta anexa.

6. A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional pronunciou-se pela legalidade das minutas con-
tratuais, concluindo não haver óbice legal à concessão 
da garantia por parte da União, por meio do Parecer cuja 
cópia encontra-se em anexo, juntamente com a cópia 
da minuta contratual da operação em tela e do pronun-
ciamento da Secretaria do Tesouro Nacional.

7. Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa 
Excelência para solicitar à Presidência da República 
que envie Mensagem ao Senado Federal, a fim de 
submeter à apreciação daquela Casa o pedido de 
concessão da garantia da República Federativa do 
Brasil à operação financeira descrita nesta Exposi-
ção de Motivos.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

 
PARECER

PGFN/C0F/1860 /2008

Operação de crédito externo a ser cele-
brada entre o Município de Corumbá, Estado 
do Mato Grosso do Sul, e o Fundo Finan-
ceiro para o Desenvolvimento da Bacia do 
Prata (Fonplata), com a garantia da Repú-
blica Federativa do Brasil, no valor de até 
US$ 3,217,500.00 (três milhões, duzentos 
e dezessete mil e quinhentos dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, 
cujos recursos destinam-se ao financia-
mento adicional do “Projeto de Melhoria 
e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de 
Corumbá – Projeto Curupah”.

Exame preliminar, sob o aspecto de le-
galidade da minuta contratual.

Operação sujeita à autorização do Senado 
Federal. Art. 52, incisos V e VII , da Constituição 
da República. Decreto-lei nº 1.312, de 15 de 
fevereiro de 1974; Decreto-Lei nº 147, de 3 de 
fevereiro de 1967; Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000; Resolução nº43, de 2001, 
do Senado Federal, republicada e consolidada 
em 10 de abril de 2002; e Resolução nº 48, de 
21 de dezembro de 2007, do Senado Federal.

– I –

Trata-se de operação de crédito externo a ser 
celebrada entre o Município de Corumbá, Estado do 
Mato Grosso do Sul, e o Fundo Financeiro para o De-
senvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$3,217,500.00 (três milhões, duzentos e de-
zessete mil e quinhentos dólares dos Estados Unidos 
da América), de principal, cujos recursos destinam-se 
ao financiamento adicional do “Projeto de Melhoria e 
Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá – 
Projeto Curupah.”1.

1 ‘Processo Administrativo nº 17944.000403/2008-67.
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– II –

2. O empréstimo será concedido pelo Fonplata, 
organismo internacional do qual o Brasil faz parte.

3. O Mutuário é o Município de Corumbá, Esta-
do do Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público interno, a quem incumbe praticar os atos de 
natureza financeira previstos contratualmente, e lhe 
compete fazer constar, oportunamente, em suas pro-
postas orçamentárias, os recursos necessários para 
o pagamento dos compromissos assumidos.

4. As formalidades prévias à contratação são 
aquelas prescritas na Constituição da República Fede-
rativa do Brasil; nas Resoluções do Senado Federal ris 
43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, 
e 48, de 21 de dezembro de 2007; no Decreto-Lei nº 
1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000; na Portaria nº 497, de 
27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, 
de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham 
em vigor; e nos demais dispositivos legais e regula-
mentares pertinentes.

5. Tais aspectos normativos, conforme se observa 
nos parágrafos a seguir, foram observados.

Autorização Legislativa Municipal
6. A LEI MUNICIPAL Nº 2.006, de 10 de dezembro 

de 2007 (fl. 8/9), autorizou o Poder Executivo a contratar 
a operação de crédito no valor de até USS 3,217,500.00 
(três milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos 
dólares dos Estados Unidos da América), junto ao Fon-
plata, para a execução do aludido Projeto.

7. A mesma legislação municipal autorizou 
também o Poder Executivo municipal a oferecer 
em contra garantia à garantia da União as cotas 
de repartição constitucional previstas nos arts. 
158 e 159, e as receitas tributárias estabelecidas 
em seu art. 156, com observância do disposto no 
art. 167, § 4º, todos da Constituição da República 
Federativa do Brasil, além de outras garantias em 
direito admitidas.

Aprovação do Projeto Pela COFIEX
8. A Comissão de Financiamentos Externos do 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (CO-
FIEX-MP), nos termos da RECOMENDAÇÃO nº 883, 
de 4 de setembro de 2006, apontou para a viabilidade 
de obtenção de financiamento do “Projeto de Melhoria 
e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá – 
Projeto Curupah” (fls. 5).

9. Por meio da RESOLUÇÃO COFIEX nº 358, de 
17 de janeiro de 2008, autorizou-se o incremento de 
até 10% (dez por cento) sobre os valores do emprés-
timo e contrapartida do Projeto (fls. 6).

Parecer Favorável da Secretaria do Tesouro Nacional
10. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF), 

considerando os documentos constantes dos autos, emi-
tiu o PARECER nº 1332/2008/GERFI/COREF/STN, de 
5 de agosto de 2008 (fls. 307/314), em que descreve as 
condições financeiras da operação de crédito e atesta o 
cumprimento das condições necessárias à contratação 
e à concessão da garantia, e presta as demais informa-
ções pertinentes, manifestando-se, ainda, quanto à con-
veniência e oportunidade, favoravelmente à contratação, 
condicionada a celebração dos instrumentos jurídicos à 
celebração do contrato de contra garantia.

11. Registre-se que, de acordo com a análise da 
STN, o Projeto objeto do financiamento foi devidamen-
te incluído no Plano Plurianual (PPA), por intermédio 
da LEI MUNICIPAL NQ 2008, de 21 de dezembro de 
2007, que “Aprova a 2ª revisão do Plano Plurianual 
para o período de 2008/2009” (fls. 1771178).

12. Complementarmente, o Senhor Prefeito decla-
rou a existência de inclusão do Projeto no PPA, aberto 
por meio do Decreto Orçamentário nº 00007, de 1º de 
fevereiro de 2008 (cf. fls. 164 e 186).

13. Outrossim, conforme avaliação feita com rela-
ção à LEI MUNICIPAL Nº 2.009, de 21 de dezembro de 
2007, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Corumbá para o exercício financeiro de 2008, e dá 
outras providências”, a STN concluiu que esse diploma 
contempla dotações suficientes para o Projeto no ano 
de 2008 (cf. fls. 44/49), e com base nas declarações de 
fls. 163 e 164, há dotações orçamentárias suficientes à 
execução do Projeto no corrente exercício.

Credenciamento da Operação Perante o Bacen
14. As condições da operação foram inseridas no 

Sistema de Registro de Operações Financeiras (ROF), 
do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o registro TA 
468887-BACEN (cf. fls. 287/289).

Manifestação Jurídica do Município
15. Para fins do disposto no art. 32, da Lei Com-

plementar nº 101, de 2000, e da Portaria MEFP nº 497, 
de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650, de 1992, 
a Procuradoria-Geral do Município de Corumbá, por 
meio do PARECER JURÍDICO, de 1º de agosto de 
2008 (fls. 316/319), concluiu pela legalidade da con-
tratação pelo Município.

Aspectos Fiscais do Município
16. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito 

de Estados e Municípios da Secretaria do Tesouro Na-
cional (COPEM/STN-MF), por meio do PARECER Nos) 
968/2008 – COPEM/STN, de 20 de maio de 2008 (fls. 
123/126), manifestou-se favoravelmente à contratação 
de operação de crédito externo pelo Município de Co-
rumbá, tendo sido cumpridas as exigências e requisitos 
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das Resoluções do Senado Federal nºs 40, de 2001, e 
43, de 2001, e atendidos os requisitos mínimos previstos 
no art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

17. Não há registro de compromissos honrados pela 
União em nome do Município de Corumbá nos últimos 
anos, decorrentes de garantias concedidas, de acordo 
com acompanhamento da STN (cf. item 27, do PARECER 
Nº 1332/2008/GERFUCOREF/STN, às fls. 312).

18. Relativamente à verificação da adimplência 
do Município junto à União e suas controladas para 
efeitos da concessão da garantia da União, a teor do 
§ 1º do art. 40, da Lei de Responsabilidade Fiscal, foi 
efetuada consulta eletrônica (fls. 354), não havendo re-
gistro em nome da Administração Direta do Município 
de Corumbá no Cadastro de Informação de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal (CADIN).

19. Inexistem registros de pendências em nome 
da Administração Direta do interessado, no âmbito do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI), relativamente à prestação 
de contas de recursos recebidos da União, conforme 
consulta feita nesta data ao sistema “CALIC – Regu-
laridade SIAFP (fls. 327/332).

20. Quanto aos elementos colhidos a partir dessa 
pesquisa, há que se observar, ainda, que:

conforme exame feito no sítio eletrônico deste 
Ministério, em função do apontamento em nome da 
Administração Direta do Município, especificamente 
quanto ao CNPJ nº 03551835/0001-28, verifica-se que 
esse cadastro foi anulado em 18 de agosto de 1975 
pela Receita Federal (fls. 333); e foi detectado registro 
de que dados de certo convênio assumido pelo Municí-
pio de Corumbá, referente a ano-base de 2007, care-
cem de autenticação, sendo certo, no entanto, que de 
acordo com o mesmo Sistema CAUC, tal aspecto não 
se tornou uma pendência sob o estado “a comprovar” 
em relação ao Município (fls. 328/329).

21. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da Reso-
lução nº 43, de 2001², do Senado Federal, foi apresen-
tada certidão do Tribunal de Contas do Estado do Mato 
Grosso do Sul (TCE – MS), atestando o cumprimento 
pelo Município de Corumbá das disposições da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, bem como o pleno exercício 
da competência tributária do Município, nos termos do 
art. 156, da Constituição da República, em relação ao 
último exercício analisado por aquele Tribunal, qual seja 
o ano de 2004, cujas contas já foram analisadas e estão 
em obediência às disposições constitucionais e da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, com ressalvas quanto 
ao cumprimento do art. 25, inciso IV, alínea b, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal’, no que se refere à aplicação 
dos percentuais mínimos de gastos com saúde e manu-
tenção e desenvolvimento do ensino – arts. 198, com a 

redação da Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e 212, 
da Constituição – , informando, outrossim, que há recursos 
interpostos quanto a esse aspecto (fls. 303/306).

22. Contudo, constam do processo (fls. 355 e 356) 
cópias dos Acórdãos nºs 00/0604/2008 e 00/0895/2007, 
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, 
em que aprovadas as contas do município, relativamente 
ao Fundo Municipal de Educação e Cultura de Corumbá 
e do Fundo Municipal de Saúde de Corumbá, respecti-
vamente, no tocante ao ano de 2005. Com base em tais 
Acórdãos, aquele mesmo Tribunal de Contas emitiu certi-
dão, em 22 de agosto de 2008 (fls. 346), em que declara 
ter o Município de Corumbá cumprido os limites mínimos 
de aplicação em saúde e educação no ano de 2005, e, 
além disso declaração do Prefeito de Corumbá (fls. 344) 
atesta que, nos anos de 2005, 2006, 2007 e 2008, tais li-
mites também foram cumpridos, nos termos estabelecidos 
na Constituição Federal. Assim, certo que o cumprimento 
de tais limites no ano de 2005, devidamente examinado 
e certificado pelo Tribunal de Contas competente, supre 
a exigência da Lei de Responsabilidade fiscal.

23. Ressalta-se, ainda, que quanto aos exercícios 
de 2005 a 2007, ainda pendentes de deliberação pelo 
Tribunal de Contas daquele Estado, na aludida certidão 
atesta-se que, com base nos Relatórios de Gestão, o 
Município está em dia com a prestação de informa-
ções relativas a tais exercícios, exerceu plenamente 
a competência tributária do município, bem como está 
em obediência quanto aos limites constitucionais e às 
disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000, com 
expressos registros de que houve correta aplicação, 
nesses anos, dos percentuais mínimos em relação aos 
gastos com a saúde e manutenção e desenvolvimento 
do ensino (arts. 198 e 212, da Constituição).

24. Relativamente ao ano de 2008, no mesmo do-
cumento, aquela Corte de Contas testifica, com base nas 
informações contidas no Relatório Resumido de Execu-
ção Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal, que foram 
atendidos os aspectos descritos nos arts. 12, § 2º, 23, 52, 
55, § 2º, e 70, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

25. Outrossim, foi apresentada declaração adicio-
nal do Senhor Prefeito do Município de Corumbá, data-
da de 6 de agosto de 2008, em relação aos exercícios 
em análise pelo Tribunal de Contas do Estado – 2005 
a 2007 – e ao ano em curso – 2008 –, afirmando que 
as contas municipais estão de acordo com as dispo-
sições da alínea a, do art. 21, inciso IV, da Resolução 
nº 43, de 20014, do Senado Federal (fls. 325).

26. Saliente-se que as ressalvas indicadas por 
aquela Corte de Contas em relação ao exercício fiscal 
de 2004, pertinentes à aplicação pelo Município de 
Corumbá de recursos mínimos nas áreas de saúde e 
educação, não foram reprisadas com relação aos exer-
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cícios de 2005 a 2007, consoante expressa afirmação 
contida na mesma certidão.

27. Ademais, a aferição do cumprimento de apli-
cação mínima com saúde e ensino é anual – i.e., o cál-
culo somente se consuma com a somatória dos gas-
tos executados em todo o exercício – e há, nos autos, 
declaração do Senhor Prefeito de Corumbá no sentido 
de que estão sendo observados, no ano em curso, os 
limites fiscais impostos para a operação.

28. Foram ainda anexadas ao processo cópias 
das seguintes certidões, todas emitidas em nome do 
Município de Corumbá:

a) Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, válida até 
1º de fevereiro de 2009 (fls. 322);

b) Certidão Positiva com Efeitos de Ne-
gativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, válida até 
15 de setembro de 2009 (fls. 323);

c) Certificado de Regularidade Previ-
denciária (CRP), válido até 30 de setembro 
de 2008 (fls. 321); e

d) Certificado de Regularidade do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (CRF), válido 
até 21 de setembro de 2008 (fls. 349).

Cláusulas da Minuta Contratual
29. Como dito alhures, o empréstimo será conce-

dido pelo Fonplata, sendo certo que nas respectivas 
minutas contratuais foram estipuladas as cláusulas 
usuais de tais operações.

30. No mais, as minutas contratuais contêm cláu-
sulas admissíveis segundo a legislação brasileira, 
tendo sido observado o preceito contido no art. 5º, 
da Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, do 
Senado Federal, que veda disposição contratual de 
natureza política, atentatória à soberania nacional e 
à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do 
País, bem assim que implique compensação automá-
tica de débitos e créditos.

– III –

31. Diante do exposto, poderá o assunto ser sub-
metido à consideração do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda para que, em entendimento cabível,encaminhe 
a matéria para exame e final pronunciamento do Se-
nado Federal, nos termos do art. 52, incisos V e VII, 
da Constituição da República, ressalvando-se que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratu-
ais, deve ser formalizado o contrato de contragarantia, 
bem como comprovado o cumprimento das condições 
apontadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-

MF), em especial, que seja verificada a situação de 
adimplência do Município perante à União.

É o parecer que se submete à superior consi-
deração.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, em 27 de agosto de 2008. – Paulo Eduardo 
Magaldi Netto, Procurador da Fazenda Nacional.

De acordo. À consideração da Senhora Procura-
dora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Coordenação-GF/Raldé Operações Financeiras 
da União, em 27 de agosto de 2008. – Sônia Portella, 
Coordenadora-Geral.

Aprovo o Parecer. Encaminhe-se o assunto à aná-
lise do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 27 
de agosto de 2008. – Adriana Queiroz de Carvalho, 
Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Ofício nº 190/2008/Desig/Dicic-Surex

Brasília, 19 de agosto de 2008

A Sua Senhoria a Senhora
Drª Sônia de Almendra Freitas Portella Nunes
Coordenadora-Geral de Operações Financeiras da 
União – COF
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN
Esplanada dos Ministérios – Bloco “P” – 8º Andar – 
Sala 803
70048-900 Brasília – DF
Fax: 3412-1740
Assunto: ROF TA468887 – Comunica credenciamento 
– Município de Corumbá

Senhora Coordenadora-Geral,
Referimo-nos ao Registro de Operação Financeira 

(ROF) TA468887, por meio do qual o Município de Co-
rumbá solicita credenciamento para contratar operação 
de crédito externo, no valor de US$3.217.500,00, com 
garantia da República Federativa do Brasil, tendo como 
credor o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata – Fonplata, cujos recursos destinam-se 
ao Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura 
Urbana de Corumbá – Projeto Curupah.

2. A propósito, informamos que, por meio do ofício 
anexo, o Banco Central do Brasil credenciou o Município 
de Corumbá a negociar referida operação no exterior, 
nas condições discriminadas a seguir, constantes do 
ROF TA468887.

Devedor: Município de Corumbá;
Credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 

da Bacia do Prata – Fonplata;
Garantidor: República Federativa do Brasil;
Valor: US$3.217.500,00;
Prazo: 240 meses;
Carência: 66 meses;
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Juros: Libor de 6 (seis) meses, para dólares dos 
Estados Unidos da América, acrescida de spread de 
2,5% a.a.;

Juros de Mora: 20% da taxa anual de juros contratada 
da operação (Libor-US$-6 meses + spread de 2,5%);

Comissão de Administração: US$32.175,00, de-
sembolsado do montante do financiamento;

Comissão de Compromisso: 0,75% a.a., sobre 
o saldo não desembolsado, podendo este percentual 
ser aumentado para 1% a.a., caso o prazo do desem-
bolso seja ampliado.

Condições de Pagamento
Do Principal: em 30 prestações semestrais, consecuti-

vas e, na medida do possível, iguais, vencendo-se a primei-
ra 66 meses a contar da data de vigência do contrato.

Dos Juros: semestralmente vencidos, vencendo-
se a primeira 180 dias a contar da data de vigência 
do contrato.

Da Comissão de Administração: pagamento úni-
co, assim que cumpridas as condições prévias ao pri-
meiro desembolso.

Da Comissão de Compromisso; semestralmente 
vencida, juntamente com os juros.

Atenciosamente, – Rosalvo Ermes Streit, Chefe 
Adjunto Substituto/Desig.

Ofício nº 188/2008/Desig/Dicic-Surex

Brasília, 19 de agosto de 2008

A Sua Senhoria o Senhor
Ruiter Cunha de Oliveira – Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Corumbá
Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 1 – Bairro Dom 
Bosco
79333-141 Corumbá – MS
Fax: 67 3234-3411
Assunto: ROF TA468887 – Comunica credenciamento 
– Município de Corumbá

Senhor Prefeito,
Referimo-nos ao Registro de Operação Finan-

ceira (ROF) TA468887 e ao ofício nº 151/2008/GP, de 
4-8-2008, por meio dos quais V. Sª solicita credencia-
mento para contratar operação de crédito externo, no 
valor de US$3.217.500,00, com garantia da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, tendo como credor o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Pra-
ta – Fonplata, cujos recursos destinam-se ao Projeto 
de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de 
Corumbá – Projeto Curupah.

2. A propósito, de acordo com o disposto no arti-
go 98 do Decreto nº 93.872, de 23-12-86 e na Portaria 
497, de 27-8-90, do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, comunicamos que o Banco Central do 

Brasil credenciou o Município de Corumbá a negociar 
referida operação no exterior, nas condições constan-
tes do ROF supracitado.

3. Por oportuno, esclarecemos que:

a) o credenciamento proposto tem como 
base as declarações e os documentos apre
sentados, podendo o Banco Central do Bra-
sil, apurar a veracidade das informações, na 
forma do artigo 62 do Decreto nº 55.762, 
de 17-2-65. A cobrança ou o pagamento, a 
qualquer título, em moeda nacional ou es-
trangeira, de ônus ou encargos que não es-
tejam expressamente aprovados pelo Banco 
Centrais do Brasil ou ainda, eventuais diver-
gências nas declarações ou nos documen-
tos, tomarão sem efeito, automaticamente, 
o credenciamento;

b) a fixação da data de assinatura dos 
respectivos instrumentos contratuais somen-
te poderá ocorrer após o exame das minu-
tas de contrato pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, a emissão de 
Resolução específica do Senado Federal e 
a aprovação da operação pelo Exmo Sr. Mi-
nistro da Fazenda;

c) a operação estará definitivamente re-
gistrada no ROF com a condição de “concluí
do” após a inclusão dos eventos 9006 (mani-
festação da STN/COPEM), 9001 (Resolução 
do Senado Federal) e 9007 (manifestação da 
PGFN e a aprovação do Exmo Sr. Ministro da 
Fazenda); e

4. Finalmente, informamos que este credencia-
mento é válido pelo prazo de 90 dias, a partir desta 
data.

Atenciosamente, – Rosalvo Ermes Streit, Chefe 
Adjunto Substituto/Desig.

PARECER Nº 1.332/2008/ GERFI/COREF/STN

Em  5 de agosto de 2008

Assunto: Município de Corumbá – MS.
Operação de crédito externo, com garantia da União, com 
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata – Fonplata, no valor de até US$3.217.500,00, 
destinados ao Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-
Estrutura Urbana de Corumbá – Projeto Curupah Pedido 
de concessão Garantia da União.
Processo MF Nº 17944.000403/2008-67

Senhora Coordenadora – Geral,
1. Trata o presente Parecer de pedido de conces-

são de garantia da União à operação de crédito externo, 
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de interesse do Município de Corumbá, com o fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Pra-
ta – FANPLATA, no valor De até US$3.217.000,0 (três 
milhões duzentos e dezessete mil dólares dos Estados 
Unidos  da América). Tais recursos serão destinados 
ao financiamento do projeto de melhoria e Expansão 
da infra-estrutura Urbana de Corumbá.

Recomendação da Comissão de Financiamento 
Externos – COFIEX

2. O referido Projeto foi identificado como passí-
vel de obtenção de Financiamento Externo – COFIEX, 
sendo tal decisão homologada pelo Senhor Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, confor-
me a Recomendação nº 883, de 4-9-2006 e Resolução 
nº 358, de 17-1-2008, às fls. 5 e 6.

Objetivos do projeto, arranjo institucional e análise 
de custo-benefício.

3. De acordo com o Parecer Técnico, às fls. 11/26 
o objetivo do projeto é melhorar as condições sanitárias 
e ambientais, reduzindo danos á infra-estrutura pública 
e comunitária causados pelas inundações, bem como 
as condições de circulação de veículos e pedestres na 
área do projeto.

4. O projeto está dividido em três componentes: 
1) Infra-Estrutura Urbana, no valor de US$5,6 milhões, 

que envolve ações de drenagem urbana e pavimen-
tação asfáltica; 2) Gerenciamento do projeto, no valor 
de US$214,5 mil, que visa ao financiamento de ações 
destinadas ao fortalecimento institucional e à garan-
tir o controle da gestão das atividades do Projeto; (3) 
Preparação do projeto, no valor de US$240 mil, que 
abrange a elaboração de projetos de engenharia e 
estudos de viabilidade do projeto. 

5. O projeto será executado pela Prefeitura Muni-
cipal de Corumbá, por intermédio de uma Unidade de 
Gerenciamento do Projeto (UGP) vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

6. Complementarmente, cabe destacar que cons-
ta, ainda, no referido Parecer Técnico, um estudo dos 
custos e benefícios decorrentes do Projeto em análise, 
atestando sua viabilidade econômica e financeira.

Fluxo Financeiro
7. Os recursos do empréstimo serão desembol-

sados em 5 (cinco) anos. De acordo com informações 
do interessado, às fls. 290/291, o referido projeto con-
tará com investimentos totais de até US$6.435.000,00, 
sendo US$3.217.500,00 financiados pelo Fonplata e o 
restante proveniente da contrapartida municipal, con-
forme quadros a seguir:

Condições Financeiras
8. Conforme a minuta negociada do Acordo de 

Empréstimo (às fls. 195/204), as condições financei-
ras da operação de crédito, inseridas no Sistema de 
Registro de Operações Financeiras – ROF, do Banco 
Central do Brasil, sob o registro TA 468887 – BACEN 
(às fls. 287/289), objeto de manifestação favorável des-
ta Secretaria, serão as seguintes:

Valor da Operação: Até US$3.217.500,00;
Credor: Fonplata – Fundo Financeiro para o De-

senvolvimento da Bacia do Prata;
Prazo de Desembolso: 60 meses, a partir da vi-

gência do contrato; 
Amortização do saldo devedor: O empréstimo será 

pago dentro do prazo de 20 anos, em parcelas semes-
trais e consecutivas, pagas no 20º dia dos meses de 
abril e outubro de cada ano, vencendo-se a primeira 
parcela na primeira destas datas que ocorrer depois 

de transcorridos 180 dias a partir do vencimento do 
prazo de desembolsos.

Juros Aplicáveis: Exigidos semestralmente no 
20º dia dos meses de a abril e outubro de cada ano, 
vencendo – se a primeira parcela na primeira destas 
datas, uma vez transcorridos 180 dias do Primeiro de-
sembolso e calculados sobre o saldo devedor periódico 
do  Empréstimo, a uma taxa composta pela taxa de 
juros LIBOR semestral para dólar americano acresci-
dos de um “spread” de 250 pontos-base.

Juros de Mora: 20% aa. Da taxa anual de juros 
determinada pelo atraso no pagamento das quotas 
de amortização.

Comissão de Administração: 1% aa. Do valor do 
financiamento (US$32.175,00), debitada do empréstimo 
pelo Banco quando cumpridas as condições prévias 
ao primeiro desembolso.
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Comissão de Compromisso: 0,75% aa. sobre o 
saldo não desembolsado ,exigidos a partir de 180 dias 
contados da assinatura do contrato. Caso o prazo de 
desembolso seja ampliado, a comissão de compromisso 
será aumentada para 1% aa., a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de desembolso.

9. Foi anexado ao presente Parecer o cálculo esti-
mativo do serviço da dívida, bem como do custo efetivo 
médio da operação, situado em 8,12% a.a. flutuante, 
conforme a variação da LIBOR. Considerando o custo 
atual da curva média de captação do Tesouro em dó-
lar no mercado internacional, a operação encontra-se 
patamares aceitáveis a esta Secretária.

Requisitos Legais e Normativos
10. Relativamente ao disposto  na Lei Complemen-

tar nº 101/2000, na Resolução do SF nº 48/2007 e na 
Portaria MEFP nº 497/1990, Com Vistas à Concessão  
de garantia da União, cabe informar o seguinte:

I. Autorização prevista no art. 32 da LRF
11. A Coordenação -Geral de Operações de Cré-

ditos dos Estados e Municípios – COPEM, mediante 
a Parecer nº 968/2008 – COPEM/STN, DE 20-5-2008 
(fls. 123/126), pronunciou-se favoravelmente à contra-
tação de operação de crédito externo pelo Município 
de Corumbá, tendo sido cumpridas as exigências e 
requisitos das Resoluções do Senado Federal nº 40, 
de 20-12-2001 e 43, de 21-12-2001 e suas alterações, 
e atendidos mínimos previstos no art. 32 da LRF.

II. Inclusão no Plano Plurianual
12. Encontra-se às fls. 177/178, cópia da Lei Mu-

nicipal nº 2008, de 21-12-2007, que aprova a 2ª revisão 
do plano Plurianual-PPA  do Município de Corumbá para 
o período de 2008/2009, que em se inserem as ações 
previstas do Projeto em questão. Complementando, às 
fls. 186, consta Declaração do Prefeito atestando a in-
clusão do projeto no PPA, aberto por meio do Decreto 
Orçamentário nº 0007, de 1-2-2008, às fls. 164.

III. Previsão Orçamentária
13. A Lei Municipal nº 2.009, de 21-12-2007, cópia 

às fls. 44/49, que estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Corumbá para o exercício financeiro de 
2008, contempla dotações totais de R$1.500.000,00 
para a execução do projeto em tela no ano em cur-
so, sendo R$750.000,00 para o ingresso de recursos 
externos e o mesmo montante para a contrapartida, 
conforme Quadro de Detalhamento de Defesa, às fls. 
167/168 e a Declaração do Secretário Municipal de 
finanças e Administração, ratificada pelo Prefeito de 
Corumbá, às fls. 163. Os referidos montantes foram 
abertos por meio do Decreto Orçamentário nº 0007, 
de  1-2-2008, constante às fls. 164 do processo.

14. Quanto ao pagamento do serviço da dívida, 
cumpre informar que de acordo com as condições fi-
nanceiras negociadas, não deverá haver incidência 
de pagamento de encargos no presente exercício, ex-
ceto a Comissão de Administração a qual é debitada 
pelo Banco da conta de empréstimo. A este respeito, 
o mutuário informou que consta da Lei Orçamentária 
para 2008 o montante de R$110.000,00 destinado ao 
pagamento da dívida contratual externa.

15. Assim, considerando as informações pres-
tadas pelo mutuário, o cronograma de utilização de 
recursos e o câmbio atual de R$1,61 = US$1, enten-
demos que o mutuário dispõe de dotações suficientes 
à execução do Projeto no corrente exercício.

IV. Autorização Legislativa – Contratação e Contra-
garantias à Garantia da União

16. A Lei estadual nº 2006, de 10-12-2007, às 
fls. 8/9, autoriza o poder executivo a contratar a ope-
ração de crédito, no valor de até US$3.217.500,00, 
com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata – Fonplata, para execução do presen-
te Projeto, bem  como a oferecer em contragarantia à 
garantia da União as cotas de repartição constitucio-
nal previstas nos artigos 158 e 159, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas em seu art. 
156 nos termos de seu art. 167, § 4º, todos da consti-
tuição federal do Brasil, bem como outros créditos em 
direito admitidos.

V. Limites de endividamento do Município
17. Quanto aos limites de endividamento do Mu-

nicípio de Corumbá estabelecidos nas Resoluções SF 
nº 40/2001 e 43/2001 e suas alterações, observe-se 
que foram calculadas e considerados atendidos pela 
COPEM, em seu citado Parecer nº 968/2008 – CO-
PEM/STN (fls. 123/126).

VI. Limites para a Concessão da Garantia da 
União

18. De acordo com informações contidas no Re-
latório de Gestão Fiscal da União para o primeiro 
quadrimestre de 2008 (fls. 295), há margem, na pre-
sente data, para a concessão da pleiteada garantia da 
União, no limite estabelecido no art. 9º da Resolução 
nº 48/2007 do Senado Federal.

VII. Capacidade de Pagamento e Aspectos Fiscais 
do Município

19. Segundo a análise da capacidade de paga-
mento consignada na Nota Técnica STN/COREM nº 
325, de 3-5-2008 (fls. 77/81), o Município de Corumbá 
foi classificado na categoria “A”, suficiente, portanto, 
para a concessão de garantia da União nos termos da 
Portaria MF nº 89, de 25-4-1997.
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20. Ademais, a Coordenação-Geral de Relação e 
Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM/
STN informou que o Município não assinou contrato 
de renegociação da dívida segundo a Medida Provi-
sória nº 2.185.

VIII. Contragarantias à Garantia da União e Margem 
Disponível

21. Conforme mencionado no item 16, o Poder 
Executivo do Município de Corumbá está autorizado a 
vincular como contragarantias à garantia da União, as 
receitas a que se referem os artigos 156, 158 e 159, 
todos da Constituição Federal.

22. De acordo com estudo elaborado por esta 
Coordenação-Geral acerca do comprometimento das 
transferências federais e receitas próprias do Município 
(fls. 189/190), as garantias oferecidas pelo Município 
de Corumbá são consideradas suficientes para ressar-
cir a União caso esta venha a honrar compromisso na 
condição de garantidora da operação.

23. O referido estudo abrange as projeções para os 
anos de 2008 até 2017. A margem disponível apurada é 
sempre positiva e crescente para os exercícios projeta-
dos, partindo de R$17,53 milhões em 2008 e chegando 
a R$46,94 milhões em 2017. Quanto aos pagamentos a 
serem efetuados pelo Município em conseqüência da ope-
ração de crédito ora pleiteada, os maiores valores devidos 
estão projetados para 2014, quando entre amortização e 
juros, deverão ser pagos aproximadamente US$560 mil 
por semestre. Note-se que em 2014 a margem disponível 
é de R$33,91 milhões, suficiente, portanto, para cobrir 
eventual dívida com a União, caso esta tenha que honrar 
a garantia O Município terá compromissos de pagamento 
decorrentes desta operação até 2028 e a projeção das 
receitas é feita somente até 2018. Nada indica, contudo, 
que a tendência de crescimento normal das receitas 
estaduais se reverterá, a não ser na hipótese de algum 
evento absolutamente imprevisto.

24. Assim, entendemos que o oferecimento das 
citadas contragarantias deverá ser formalizado me-
diante contrato a ser celebrado junto à União, podendo 
o Governo Federal reter as importâncias necessárias 
para satisfação dos compromissos assumidos direta-
mente das transferências federais ou das contas cen-
tralizadoras da arrecadação do Município.

IX. Situação de Adimplência
25. Consulta realizada na presente data (fls. 

285/286), por meio eletrônico, não indicou a existên-
cia de débitos em nome do Município de Corumbá 
junto à Administração Pública Federal e suas enti-
dades controladas. Desse modo, entendemos que o 
Município atende ao disposto no § 1º do art. 40 da lei 
complementar nº 101/2000.

26. Ademais, foram anexadas ao processo, có-
pias das seguintes certidões, todas emitidas em nome 
da Prefeitura do Município de Corumbá, conforme re-
queridos pela Lei Complementar nº 101/2000 e pelas 
Portarias STN nº 115/2008 e MF nº 497/1990:

a) Dívida Ativa da União e Regularidade 
Tributária – Certidão Conjunta Positiva com 
Efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tribu-
tos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela PGFN/MF, válida até 4-1-2009 (fl. 191);

b) Regime Geral de Previdência Social – 
Certidão Positiva de Débito com Efeito de Ne-
gativa, emitida pela Previdência Social, válida 
até 15-9-2008 (fl. 192);

c) Regime Próprio de Previdência Social 
– Certificado de Regularidade Previdenciária 
(CRP), válida até 30-9-2008 (fl. 193); e

d) Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço – Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), válido até 22-8-2008 (fl. 284);

X. Antecedentes junto  à Secretaria do Tesouro 
Nacional

27. Não há registro de compromissos honrados 
pela União em nome do Município de Corumbá, nos 
últimos anos, decorrentes de garantias concedidas.

XI. Alcance das Obrigações Contratuais
28. Constam do Artigo 4.2 do Capitulo IV da mi-

nuta negociada do Acordo de Empréstimo (fls. 199) as 
condições especiais prévias à realização do primeiro 
desembolso, quais sejam:

(A) que o Mutuário demonstre, à satisfa-
ção do Fonplata, a constituição da Unidade de 
Gerenciamento do Projeto, com a respectiva 
designação do pessoal responsável pelo con-
trole e acompanhamento do Projeto; 

(B) que o Mutuário tenha apresentado, à 
satisfação do Fonplata, o Plano Operativo Anu-
al referente ao primeiro ano de execução do 
Projeto e o Manual Operacional do Projeto.

29. Assim, de modo a evitar o pagamento desne-
cessário de comissão de compromisso, entendemos que 
preliminarmente à formalização dos instrumentos contra-
tuais, deva ser verificado, pelo Ministério da Fazenda, o 
grau de cumprimento das mencionadas condicionalida-
des, mediante manifestação prévia do Fonplata.

30. Entendemos que as demais obrigações con-
tratuais constantes das minutas do Acordo de Emprés-
timo (fls. 195/224), bem como do Contrato de Garan-
tia (fls. 225/227) são passíveis de cumprimento pelas 
partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional 
riscos superiores àqueles normalmente assumidos em 



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sabado  6  36959 

operações já contratadas com organismos multilate-
rais de crédito.

XII. Demais Exigências da Portaria nº 497/1990, da 
Resolução SF nº 48/2007 e da Lei Complementar 
nº 101/2000

31. Constam do processo as informações ela-
boradas pela STN relativas às finanças da União (fls. 
292/302), as quais são periodicamente atualizadas 
e disponibilizadas no endereço http://www.tesouro.
fazenda.gov.br.

32. No que concerne ao pleno exercício da com-
petência tributária do Município, bem como ao cum-
primento dos artigos 198, com a redação da EC nº 
29, e 212, todos da Constituição Federal, o Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul atestou 
o cumprimento destes dispositivos legais no último 
exercício analisado – 2006, bem como no exercício de 
2007, este último com base nos Relatórios Resumidos 
de Execução Orçamentária e nos de Gestão Fiscal, 
conforme a Certidão de 14-4-2008, às fls. 95/96.

33. Quanto ao enquadramento das despesas com 
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo Munici-
pais nos limites estabelecidos no art. 20 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 (LRF), cumpre informar que o 
TCE atestou, mediante a Certidão de 15-7-2008, às 
fls. 304/306, que nos exercícios de 2006 e 2007 e no 
primeiro quadrimestre de 2008 os referidos limites não 
foram extrapolados.

34. Complementarmente, consta às fls. 246 De-
claração do Prefeito de Corumbá, de 2-2-2008, na qual 
informa que nos exercícios ainda não analisados pelo 
Tribunal de Contas do Estado foram instituídos todos 
os impostos de competência do Município, bem como 
que foram aplicados os recursos mínimos nas ações 
de saúde e educação.

35. Com relação a exigência de comprovação 
de obediência ao limite de Restos a Pagar, conforme 
disposto na LRF (art. 40 § 2º combinado com o art. 25, 
inciso IV, alínea c) e na Resolução do Senado Federal 
nº 48/2007 (art. 10, inciso II, alínea c), é entendimento 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme 
exarado no Parecer PGFN/COF/nº 468/2008 que tais 
limites, conforme mencionam as citadas normas legais, 
estão a referir-se, exclusivamente, ao art. 42 da LRF, 
único limite legal existente para tal efeito. O referido 
artigo 42 dispõe o seguinte:

“Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20, nos últimos dois qua-
drimestres do seu mandato, contrair obrigação 
de despesa que não possa ser cumprida inte-
gralmente dentro dele, ou que tenha parcelas 
a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para 
este efeito”.

Parágrafo único. Na determinação da 
disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício.”

36. A esse respeito, consta, às fls. 187, Declaração do 
Prefeito de que este está cumprindo e que cumprirá o dis-
posto no citado artigo da LRF até o final de seu mandato.

37. O artigo 28 da Lei nº 11.079/2004, que institui 
normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, impede 
a União a conceder garantia aos demais entes, caso a 
soma das despesas de caráter continuado derivadas 
do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver 
excedido, no ano anterior, a 1% da receita corrente 
líquida do exercício ou se as despesas anuais dos 
contratos vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes 
excederem a 1% da receita corrente líquida projetada 
para os respectivos exercícios.

38. A esse respeito, cumpre esclarecer que, con-
forme Declaração do Prefeito Municipal (fls. 174), o 
Município de Corumbá não realizou nenhum contrato 
de Parceria Público Privada.

Ademais, cumpre informar que não há registro de 
pendências do interessado, no âmbito do SIAFI, relati-
vamente à prestação de contas de recursos recebidos 
da União, atendendo, portanto, ao disposto no § 2º do 
art. 40 da Lei Complementar nº 101/2000.

Conclusão

40. Diante de todo o exposto, nada temos a opor à 
concessão da pleiteada garantia da União, desde que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, 
seja verificado o cumprimento das condicionalidades rela-
cionadas no parágrafo 28 deste Parecer, bem como seja 
formalizado o respectivo contrato de contragarantia.

41. À consideração superior, sugerindo o en-
caminhamento do processo à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN/COF, para as providências 
de sua alçada. – Claudia Rebello Massa, Analista de 
Finanças e Controle. – Eduardo Luiz Gaudard, Ge-
rente da COREF/STN.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário do 
Tesouro Nacional. – Nina Maria Arcela, Coordenadora-
Geral da COREF.

De acordo. – Marcus Pereira Aucélio, Secretá-
rio-Adjunto do Tesouro Nacional. – Eduardo Coutinho 
Guerra, Secretário-Adjunto do Tesouro Nacional.

De acordo. Encaminhe-se o processo à PGFN/
COF como sugerido. – Arno Hugo Augustin Filho, 
Secretário do Tesouro Nacional.
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PARECER Nº 968/2008 – COPEM/STN

Brasília, 20 de maio de 2008

Operação de Crédito com o Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata.

Tipo da Operação: recursos destinados à implementa-
ção do Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estru-
tura Urbana de Corumbá – Projeto Curupah.

Relatório

1. A Prefeitura Municipal de Corumbá – MS solici-
tou autorização para contratar operação de crédito com 
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata, para implementação do Projeto de Melhoria 
e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá – 
Projeto Curupah, com as seguintes características:

a) valor da operação: US$3.217.500,00 
(três milhões, duzentos e dezessete mil e qui-
nhentos dólares), equivalente a R$5.296.005,00 
(cinco milhões, duzentos e noventa e seis mil e 
cinco reais), pela taxa de câmbio de R$1,6460.

b) fonte/origem de recursos: Fonplata;
c) juros: 2,5 % ao ano;

d) amortização: 180 (cento e oitenta) 
meses;

e) carência: 60 (sessenta) meses;
f) prazo total: 240 (duzentos e quaren-

ta) meses;
g) indexador: taxa de câmbio;
h) liberação: US$461.200,00 em 2008; 

US$715.040,00 em 2009; US$858.050,00 
em 2010; US$572.040,00 em 2011; e 
US$611.170,00 em 2012;

i) lei autorizadora: nº 2.006, de 10-12-
2007.

2. Os pareceres dos órgãos técnico e jurídico 
foram apresentados em cumprimento ao inciso I, do 
art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001. 
O parecer técnico (fls. 11/26) atesta a relação custo-
benefício e o interesse econômico e social da operação. 
O parecer jurídico (fls. 27/30) manifesta o entendimen-
to de que o município cumpre os requisitos, conforme 
disposto no Manual de Instrução de Pleitos – MIP.

3. De acordo com as disposições sobre a maté-
ria, constantes das Resoluções do Senado Federal nºs 
40/2001 e 43/2001, o município apresentou os seguin-
tes limites quantitativos, considerando-se o valor e os 
dispêndios da operação sob exame:

a) art. 6º, § 1º, Inciso I da Resolução nº 43, de 2001-SF – despesas de capital relativas ao exercício anterior:
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Análise

5. No que diz respeito aos requisitos mínimos apli-
cáveis à operação, a Prefeitura Municipal de Corumbá 
atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 

6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001-SF. Relativa-
mente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas 
Resoluções nº 40 e 43, de 2001-SF, expressos nos 
itens do § 3º retro, registramos:

6. Destacamos, ainda, no que tange ao item d, 
que a média para o período futuro de cinco anos não 
é superior a 10% e que o comprometimento anual 
apresenta tendência crescente.

7. Quanto ao art. 5º da Resolução nº 43/2001-SF, a 
Prefeitura Municipal de Corumbá não infringiu nenhuma de 

suas vedações, consoante declaração firmada pelo Chefe 
do Poder Executivo inclusa nos autos às folhas 53/55.

8. De acordo com o extrato do CAUC – Cadastro 
Único de Convenentes (fl. 97), o Município vem obser-
vando o art. 21, inciso VIII, da Resolução nº 43/2001-SF. 
Cabe ressaltar que, até 31 de dezembro de 2008, a ve-
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rificação de adimplência somente abrangerá o número 
de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) do órgão ou entidade tomador da operação de 
crédito, conforme a Resolução do Senado Federal nº 
49, de 21 de dezembro de 2007, que alterou o art. 21 
da Resolução nº 43/2001-SF.

9. Em observância ao disposto no art. 16 da Re-
solução nº 43/2001-SF, certificamos que não constam 
registros de inadimplência sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Corumbá junto às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme 
o resultado da pesquisa realizada no Sistema do Banco 
Central – SISBACEN/CADIP, incluso nos autos à folha 
98. Registra-se que a verificação da adimplência junto 
ao Sistema Financeiro Nacional também se restringe 
ao número de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade tomador da ope-
ração de crédito, conforme a Resolução nº 49/2007-SF, 
que alterou o art. 16 da Resolução nº 43/2001-SF. Quanto 
ao Tesouro Nacional/COAFI, informamos, ainda, que não 
constam registros de inadimplência conforme consulta 
ao CAUC (item 208), inclusa nos autos à folha 97.

10. No que concerne ao art. 21, Inciso IV, da Resolu-
ção, a Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Mato 
Grosso do Sul (fls. 95/96) atestou o cumprimento pelo 
Município do disposto na Lei Complementar nº 101/2000 – 
LRF, relativamente ao último exercício analisado (2004), e 
aos exercícios ainda não analisados (2005, 2006 e 2007). 
Quanto ao cumprimento do art. 23 da LRF, além do ateste 
do TCE-MS, o Município declarou seu cumprimento, bem 
como que despesas com IRRF já compõem a despesa 
com pessoal declarada (vide fls. 30 e 55).

11. Por não haver limite temporal para o último exer-
cício analisado estabelecido na Resolução do Senado 
Federal nº 43/2001, esta STN consultou a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio da Nota nº 
987/2006-COPEM/STN, de 24-6-2005, sobre o procedi-
mento a ser adotado nesses casos. Desse modo – ainda 
que a certidão indique um aparente descumprimento do 
art. 57 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) por aquela 
Corte de Contas, sendo inconclusiva quanto à regulari-
dade do ente perante a LRF em exercícios relevantes à 
presente análise -, esta Secretaria segue o entendimento 
exarado no Parecer PGFN/CAF/nº 1.175/2005:

“Diante da impossibilidade de recusar 
autorização para operação de crédito cujo 
pedido esteja com a documentação e demais 
requisitos em ordem, apenas por causa do 
atraso na análise das contas do ente federativo 
por parte do Tribunal de Contas competente, 
sem que haja provas de irregularidades frente 
à LRF, parece que a opção deva ser autorizar 
a operação de crédito.”

12. Em consonância com o disposto na Portaria nº 
109, de 2002, alterada pela Portaria STN nº 90, de 2003, 
verificamos mediante o sistema de consulta da Caixa 
Econômica Federal (SISTN) que o Município atualizou 
as informações constantes das referidas portarias, nos 
termos do art. 27 da Resolução nº 43/2001-SF, conforme 
Histórico das Declarações às folhas 67-90.

13. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, foi 
verificado que o Município encaminhou tempestivamen-
te suas contas ao Poder Executivo do Estado (fl. 90 – 
SISTN, conforme Nota nº 135/2008, de 6-2-2008) e da 
União – item 501 do extrato do CAUC (fl. 97).

14. Relativamente às demais exigências, de or-
dem documental, aplicam-se as regras da Resolução nº 
43/2001-SF, as quais estão devidamente atendidas.

Conclusão

15. Tomando-se por base os dados da documen-
tação constante dos autos, e considerando que o pleito 
sob exame atende aos requisitos mínimos previstos 
no art. 32 da Resolução nº 43, de 2001-SF, alterada 
pela Resolução nº 3, de 2002-SF, indicamos parecer 
favorável ao mérito do pleito, nos termos do inciso II 
do art. 29 da mesma Resolução nº 43.

16. Registramos, todavia, que por se tratar de opera-
ção de crédito com garantia da União, o processo deverá 
ser encaminhado, preliminarmente, à análise da Coorde-
nação-Geral de Responsabilidades Financeiras e Haveres 
Mobiliários do Setor Público – COREF, para as providências 
de sua alçada e, posteriormente, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN e ao Senado Federal.

À consideração superior. – Paulo Roberto de Sou-
sa Trajano da Silva, Analista de Finanças e Controle – 
Sérgio Paulo da Silveira Nascimento, Gerente.

De acordo. À consideração do Coordenador-
Geral. – Celmar Rech, Coordenador de Operações 
de Crédito de Estados e Municípios.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário-
Adjunto do Tesouro Nacional. – Ronaldo Camillo, 
Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Es-
tados e Municípios.

De acordo. – Eduardo Coutinho Guerra, Secre-
tário-Adjunto do Tesouro Nacional.

Nota nº 325/2008/STN/COREM

Em, 3 de abril de 2008

Assunto: Capacidade de pagamento do Município de 
Corumbá/MS referente à operação de crédito junto 
ao Fonplata.

1.A Coordenação-Geral de Operações de Crédito 
dos Estados e Municípios – COPEM, por intermédio 
do Memorando COPEMISTN nº 1.115, de 29-2-2008, 
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solicita a análise da capacidade de pagamento do Mu-
nicípio de Corumbá/MS, com o intuito de subsidiar a 
manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional em 
relação à operação de crédito, no valor de US$3,22 
milhões, destinada ao Projeto de Infra-Estrutura Urba-
na de Corumbá (Projeto CURUPAH).

2. Os critérios utilizados para o cálculo da capa-
cidade de pagamento são os estabelecidos na Porta-
ria MF nº 89, de 25-4-1997. Foi apurado o resultado 
primário médio ponderado de catorze exercícios e a 
necessidade de financiamento utilizando-se dados 
efetivamente realizados no período de 2004 a 2007 e 
projeções para os anos de 2008 a 2017. Os quadros 
usados nesta avaliação estão anexos.

3. Da análise retrospectiva, foi apurado superá-
vit primário em todo o período, sem necessidade de 
financiamento líquida. Houve apenas necessidade fi-
nanciamento bruta apenas em 2006.

4. Nas projeções foram apurados superávits pri-
mários entre 2008 e 2017, sem necessidade de finan-

ciamento líquida. Apurou-se necessidade de financia-
mento bruta apenas em 2008.

5. Desta forma, evidencia-se um resultado pri-
mário médio ponderado superavitário, suficiente para 
saldar todos os serviços das dívidas contratadas e da 
operação de crédito em análise. Portanto, conforme a 
Portaria MF nº 89/1997, a situação financeira do Mu-
nicípio é classificada na categoria “A”.

6. Acrescenta-se que o Município de Corumbá 
não firmou com a União contrato de renegociação de 
dívidas segundo a Medida Provisória nº 2.185-35/2001 
ou a Lei nº 8.727, de 1993.

À consideração superior. – Tiago Alvarez Pe-
droso, Analista de Finanças e Controle.

À consideração da Sra Coordenadora-Geral da CO-
REM/STN. – Kleber de Souza, Gerente de Projetos.

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral 
da COPEM/STN. – Maria da Salete Medeiros Morei-
ra, Coordenadora-Geral da COREM.
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TESOURO NACIONAL

Fax nº 105

Data: 25-3-2008

Para: Sr. Daniel Martinhs da Costa Secretário de Finan-
ças e Administração Município de Corumbá – MS

Fax: (67) 3234-3520

Fone: (67) 3234-3425

Referência: Projeto Curupah.

De: Eduardo Luiz Gaudard

Gerente da COREF/STN/MF

Órgão: Secretaria do Tesouro Nacional Número de 
páginas (incluindo esta):

MENSAGEM FAC-SÍMILE Nº

Assunto: Pedido de concessão de garantia da União: 
Complementação de documentos e informações.

Prezado senhor,
Refiro-me ao pedido de concessão de garantia 

da União para a operação de crédito externo, de inte-
resse do Estado do Município de Corumbá – MS com 
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata – Fonplata, no valor de até US$3.217.500,00, 
cujos recursos destinam-se ao Projeto de Melhoria e 
Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá – 
Projeto CURUPAH.

2. A propósito, venho solicitar o envio dos seguin-
tes documentos e informações relacionados abaixo, 
para fins da análise da concessão de garantia da União, 
com base na Lei Complementar nº 101, de 4-5-00, na 
Resolução do Senado Federal nº 48, de 21-12-07, e 
na Portaria MEFP nº 497, de 27-8-90:

a) Lei Municipal relativa ao Plano Plurianual, com des-
taque para as ações de operação de crédito em 
questão, acompanhada de declaração da Secre-
taria competente discriminando os respectivos 
valores previstos;

b) Certidão expedida pelo Tribunal de Contas compe-
tente atestando:

I) em relação às contas do último exer-
cido analisado:

I) pleno cumprimento das competências 
tributárias (art. 11 da LRF);

II) comprovação da observância dos limi-
tes de despesa total com pessoal (art. 19, 20 
e 22 da LRF), discriminados por Poder, com a 
indicação dos respectivos percentuais;

III) o cumprimento do artigo 198 (gastos 
com saúde) da Constituição Federal, com a 

redação da EC nº 29/2000, indicando o per-
centual aplicado (art. 25 da LRF);

IV) o cumprimento do artigo 212 (gas-
tos com educação) da Constituição Federal, 
indicando o percentual aplicado (art. 25 da 
LRF); e

II) em relação às contas dos exercícios 
ainda não analisados, de acordo com as in-
formações constantes nos Relatórios Resu-
midos de Execução Orçamentária e nos de 
Gestão Fiscal :

I) pleno cumprimento das competências 
tributárias (art. 11 da LRF);

II) comprovação da observância dos limi-
tes de despesa total com pessoal (art. 19, 20 
e 22 da LRF), discriminados por Poder, com a 
indicação dos respectivos percentuais;

III) o cumprimento do artigo 198 (gastos 
com saúde) da Constituição Federal, com a 
redação da EC nº 29/2000, indicando o per-
centual aplicado (art. 25 da LRF);

IV) o cumprimento do artigo 212 (gas-
tos com educação) da Constituição Federal, 
indicando o percentual aplicado (art. 25 da 
LRF);

c) Declaração do Prefeito atestando, em relação às 
contas dos exercícios ainda não analisados:

I) pleno cumprimento das competências 
tributárias (art. 11 da LRF);

II) comprovação da observância dos limi-
tes de despesa total com pessoal (art. 19, 20 
e 22 da LRF), discriminados por Poder, com a 
indicação dos respectivos percentuais;

III) o cumprimento do artigo 198 (gastos 
com saúde) da Constituição Federal, com a 
redação da EC nº 29/2000, indicando o per-
centual aplicado (art. 25 da LRF);

IV) o cumprimento do artigo 212 (gas-
tos com educação) da Constituição Federal, 
indicando o percentual aplicado (art. 25 da 
LRF);

d) Análise financeira e dispêndio da operação, inclu-
sive análise de fontes alternativas de financia-
mento, com destaque para o custo interno de 
financiamento e outras eventuais fontes, incluindo 
cronograma estimativo de utilização de recursos 
(desembolso) em base anual e por fonte (ingres-
so e contrapartida), compatível com a disponibi-
lidade orçamentária;

e) Lei Orçamentária para o exercício de 2008, com 
destaque para, além da contrapartida cuja aber-
tura de crédito especial foi identificada mediante 
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o Decreto Orçamentário nº 7 de 2008 a previsão 
de ingresso de recursos externos e dispêndios 
da operação, incluindo juros e encargos;

f) Declaração da Secretaria competente acerca dos 
montantes previstos para a presente operação 
na referida Lei Orçamentária, com destaque para 
o ingresso dos recursos externos, contrapartida 
e pagamento do dispêndio da operação, identi-
ficando as respectivas fontes. Caso a dotação 
prevista para pagamento dos encargos esteja 
orçada de forma global, é necessário informar na 
Declaração se a totalidade dos recursos neces-
sários ao serviço da dívida no primeiro ano da 
operação está contemplada no Orçamento, bem 
como se, na ocorrência de acréscimos eventuais, 
serão os mesmos suplementados.

3. Informo ainda que, no momento final da análise 
da concessão da garantia e quando da assinatura do 
contrato, o ente deverá estar adimplente com a União 
e suas entidades controladas (convênio e CADIN), 
bem como deverá manter atualizadas as seguintes 
certidões:

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Receita Federal do Brasil e Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional;

• Certificado de Regularidade Previden-
ciária – CRP;

• Certificado de Regularidade do FGTS; e
• Certidão Negativa de Débito com o 

INSS – CND.

Atenciosamente, Eduardo Luiz Gaudard, Ge-
rente da COREF/STN.

Para: Sr. Daniel Martinhs da Costa Secretário de Finan-
ças e Administração Município de Corumbá – MS
Fax: (67) 3234-3520 Fone: (67) 3234-3425
Referência: Projeto Curupah.
De: Eduardo Luiz Gaudard
Gerente da COREF/STN/MF
Órgão: Secretaria do Tesouro Nacional Número de 
páginas (incluindo esta):

MENSAGEM FAC-SÍMILE Nº

Assunto: Pedido de concessão de garantia da União: 
Complementação de documentos e informações.

Prezado senhor,
Refiro-me ao pedido de concessão de garantia 

da União para a operação de crédito externo, de inte-
resse do Município de Corumbá – MS com o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Pra-

ta – Fonplata, no valor de até US$3.217.500,00, cujos 
recursos destinam-se ao Projeto Curupah.

2. A propósito, em complementação ao Fac-
símile nº 105, de 25-3-2008, reitero a necessidade 
do envio dos seguintes documentos e informações 
relacionados abaixo, para fins da análise da conces-
são de garantia da União, com base na Lei Comple-
mentar nº 101, de 4-5-00, na Resolução do Senado 
Federal nº 48, de 21-12-07, e na Portaria MEFP nº 
497, de 27-8-90:

a) Lei Municipal relativa ao Plano Pluria-
nual, com destaque para as ações de operação 
de crédito em questão, acompanhada de decla-
ração da Secretaria competente discriminando 
os respectivos valores previstos.

b) Certidão expedida pelo Tribunal de 
Contas competente atestando o pleno cum-
primento das competências tributárias (art. 
11 da LRF), em relação às contas do último 
exercício analisado e em relação às contas dos 
exercícios ainda não analisados, de acordo 
com as informações constantes nos Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e nos 
de Gestão Fiscal.

3. Adicionalmente, tendo em vista o disposto no 
art. 28 da Lei nº 11.079/2004, solicito o encaminhamen-
to de Declaração do Sr. Prefeito informando eventuais 
operações de parcerias público-privadas realizadas 
pelo Município, bem como o atendimento dos limites 
fixados no citado artigo 28, acompanhada, caso per-
tinente, do Quadro Demonstrativo, cujo modelo segue 
em anexo, a ser preenchido conforme as instruções 
que o acompanham.

4. Por fim, cumpre lembrar que de acordo com 
o art. 42 da LC nº 101/00, é vedado ao titular de Po-
der ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois qua-
drimestres do seu mandato, contrair obrigação de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 
exercício seguinte sem que haja suficiente disponibi-
lidade de caixa para este efeito. O Parágrafo único do 
citado artigo acrescenta, ainda que, na determinação 
da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o 
final do exercício.

5. Dessa forma, solicito seja encaminhada a esta 
Secretaria Declaração assinada pelo Prefeito do Muni-
cípio informando que está cumprindo e que cumprirá 
o disposto no citado artigo da LRF.

Atenciosamente, – Eduardo Luiz Gaudard, Ge-
rente da COREF/STN.
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS 
PÚBLICO-PRIVADAS

A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que 
instituiu normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração 
pública, se aplica aos órgãos da Administração Pública 
direta, aos fundos especiais, às autarquias, às funda-
ções públicas, às empresas públicas, às sociedades 
de economia mista e às demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

De acordo com o art. 28º da Lei nº 11.079/2004, 
a União não poderá conceder garantias e realizar 

transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios nos seguintes casos:

– se a soma das despesas de caráter con-
tinuado derivadas do conjunto das parcerias já 
contratadas por esses entes tiver excedido, no 
ano anterior, a 1% (um por cento) da receita 
corrente liquida do exercício; ou

– se as despesas anuais dos contratos 
vigentes nos l0 (dez) anos subseqüentes exce-
derem a 1% (um por cento) da receita corrente li-
quida projetada para os respectivos exercícios.

Dessa forma, tendo em vista que a necessidade 
de verificação do disposto na mencionada Lei, solicito 
o preenchimento do quadro a seguir.

Instruções de Preenchimento

Período de Referência – Nessa tinha, registrar o perí-
odo considerado, de janeiro a dezembro, no caso dos 
Estados e dos Municípios.
Ex.: janeiro a dezembro 2007/bimestre novembro-
dezembro.
Despesas de PPP – Essa coluna identifica, por con-
trato, as despesas derivadas de PPP contratadas pelo 
ente da Federação e petas estatais não-dependentes. 
Devem abranger as despesas com a parcela fixa da 
contraprestação pecuniária, com a parcela variável vin-
culada ao desempenho do parceiro privado e com os 
diferentes riscos provisionados.1 Deverão estar incluídas 
as despesas derivadas de contratos de parceria cele-
brados pela Administração Pública direta, autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo respectivo ente2.

1 A provisão de riscos deve seguir a metodologia estabelecida no 
art. 7º da Portaria nº 614/2006.
2 Lei nº 11.079/04, art. 28 § 2º.

Exercício Anterior – Essa coluna identifica, por contrato, os 
valores das despesas derivadas de contratos de PPP que 
foram liquidadas no exercício anterior ao de referência.
Exercício Corrente – Essa coluna identifica, por contrato, 
os valores das despesas derivadas de contratos de PPP 
que já foram liquidadas no exercício atual, bem como as 
previsões de despesas de PPP para o resto do ano.
<E.C.+l>, <E.C.+2>,<E.C.+3>,...<E.C.+9> – Essa colu-
na identifica, por contrato, as despesas derivadas das 
PPP já contratadas nos 9 (nove) anos subseqüentes 
ao exercício atual.
Total das Despesas – Nessa linha, registrar, o total 
das despesas derivadas dos contratos das PPP, dis-
criminados nas linhas acima deste item.
Receita Corrente Líquida (RCL) – Nessa linha, regis-
trar, a Receita Corrente Líquida – RCL3. Para o exercício 
anterior ao de referência, deverá ser utilizada a RCE 
demonstrada no Anexo III do RREO referente ao 6º bi-
mestre. Na projeção da RCL para os outros exercícios, 
deverá ser utilizada a geométrica da taxa de crescimento 
real do PIB do Brasil nos últimos dez anos divulgada pelo 
IBGE. Esta taxa deverá ser a mesma divulgada pela

LRF, art. 2º, inciso IV, §§ 1º, 2º e 3º.
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Secretaria do Tesouro Nacional no Manual de Instru-
ção de Pleitos, aplicável aos procedimentos para con-
tratação de operação de crédito de estados, Distrito 
Federal e municípios, disponível no sítio www.tesou-
rofazenda.gov.br.
Nota – Nessa linha, o ente que tenha registrado em seu 
balanço patrimonial Obrigações Não Relacionadas a 
Serviços, Ativos Contabilizados na SPE, ou Provisões 
de PPP deverá explicar as principais características 
dos contratos que fundamentaram esses registros, 
podendo se restringir aos registros feitos no exercício 
corrente até o bimestre de referência.4

Total das Despesas / RCL (%) – Nessa linha, registrar, 
os percentuais do total das despesas anuais sobre a 
Receita Corrente Líquida.

OF. Nº 107/2008 – GP/PMC

Corumbá, 14 de maio de 2008

Assunto: Pedido de Concessão de Garantia da União: 
Complementação de documentos e informações, re-
ferente a operação de crédito com o Fonplata. Projeto 
de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de 
Corumbá – Projeto Curupah.

Senhor Coordenador,
Em atenção à sua solicitação constante da cor-

respondência nº 187/08, de 8 de maio de 2008, rela-
tiva ao projeto em epígrafe, reiteramos os seguintes 
documentos abaixo discriminados:

1 – Lei nº 2.008/2007 do PPA;
2 – Lei nº 2.006/2007 que autoriza a 

abertura de crédito especial;
3 – Declaração I – inclusão do projeto/

atividade no orçamento municipal;
4 – Declaração II – inclusão no PPA con-

forme estabelece art. 4º da Lei nº 2.008/2007 
e projetos/atividade mencionados;

5 – Certidão do Tribunal de Contas do 
Estado (original encaminhado a essa secre-
taria através do ofício 89/2008 de 11 de abril 
de 2008);

6 – Declaração III quanto ao cumprimento 
por este Município do art. 42 da LC nº 101/00.

Outro sim, informamos que este município não esta-
beleceu até o momento operações de parcerias público-
privada, ficando assim desnecessário o preenchimento 
do demonstrativo específico enviado por essa Secretaria 
junto com sua correspondência mencionada.

Atenciosamente, – Ruiter Cunha de Oliveira, 
Chefe do Poder Executivo.

4 Conforme arts. 4º, 6º e 7º da Portaria nº 614/2006.  

OF. Nº 28/2008 – GP

Corumbá, 26 de fevereiro de 2008

Ao Excelentíssimo Senhor
Guido Mantega
Ministro da Fazenda
Brasília –  DF
Assunto: Pedido de autorização para realização de 
operação de crédito com o Fonplata.
Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura Ur-
bana de Corumbá – Projeto CURUPAH

Senhor Ministro:
Solicitamos a Vossa Excelência autorização para 

este município contratar, com o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata – Fonpla-
ta, a operação de crédito externa, abaixo detalhada, 
destinada à implementação do Projeto em epígrafe. 
Pedimos, também, garantia da União para realização 
desse procedimento.

• Valor do Crédito: US$3217.500,00 (três 
milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos 
dólares dos Estados Unidos da América), equi-
valentes a R$6.727.470,75 (seis milhões, sete-
centos e vinte e sete mil, quatrocentos e setenta 
reais e setenta e cinco centavos), aplicando-se 
taxa de câmbio de US$1.00 R$2.0909;

• Contrapartida Local: US$3.217500,00 
(três milhões, duzentos e dezessete mil e qui-
nhentos dólares dos Estados Unidos da Améri-
ca), equivalentes a R$6.727.470,75 (seis milhões, 
setecentos e vinte e sete mil, quatrocentos e se-
tenta reais e setenta e cinco centavos), aplicando-
se taxa de câmbio de US$1,00 = R$2,0909;

• Fonte dos Recursos: Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata-Fon-
plata, para os externos, e Tesouro do Município 
de Corumbá-MS, para a contrapartida local;

• Finalidade/destinação: execução e su-
pervisão de obras de infra-estrutura previstas 
no Projeto de Melhoria e Expansão da infra-
Estrutura Urbana de Corumbá, que tem por ob-
jetivo geral melhorar as condições sanitárias e 
ambientais e, portanto, a qualidade de vida da 
população, mediante a ampliação e adequação 
da infra-estrutura urbana do município.

• Encargos de Inadimplência: pelo atra-
so no pagamento das quotas de amortização 
o Fonplata cobrará juros de mora, cuja taxa 
será equivalente a 20% (vinte por cento) da 
taxa anual de juros;

• Comissão de Administração: 
US$32.175,00 (trinta e dois mil, cento e se-
tenta e cinco dólares dos Estados Unidos da 
América) cobrados pelo Fonplata, em uma 
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única cota descontada do montante do finan-
ciamento, assim que forem cumpridas as con-
dições prévias ao primeiro desembolso; essa 
comissão é calculada como 1% (um por cento) 
sobre financiamento de até US$10,0 milhões 
mais 0,75% sobre o que exceder esse valor

• Comissão de Compromisso: 0.75% (se-
tenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
incidentes sobre o saldo não desembolsado 
do financiamento:

• Taxa de Juros: LIBOR (seis meses) mais 
2,50% ao ano:

• Prazo total: 20 (vinte anos), dos quais o 
período inicial de cinco anos (ou sessenta me-
ses) é de carência, correspondentes ao prazo 
de execução do Projeto, e 15 (quinze) anos de 
amortização do principal do financiamento;

• Prazo de Desembolso/Liberação: 60 
(sessenta) meses

• Carência: 60 (sessenta) meses, período 
em que se pagará comissão de compromissos 
sobre o saldo não desembolsado do finan-
ciamento e juros anuais sobre os montantes 
desembolsados;

• Prazo de Amortização propriamente dita: 
15 (quinze) anos, sendo a primeira quota paga 6 
(seis) meses depois da data prevista para o ven-
cimento do prazo de desembolsos dos recursos 
do financiamento, utilizando-se nos cálculos o 
Sistema de Amortização Constante-SAC;

Outrossim, registramos que, nesta oportunidade, 
este município oferece, como contragarantias à garan-
tia da União à futura operação de crédito externo, as 
cotas de repartição constitucional previstas nos artigos. 
158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no art. 156 da Constituição Federal, nos 
termos do § 4º, do art. 167, bem como outras garantias 
em direito admitidas e eventualmente exigidas pelo 
Ministério da Fazenda.

Informamos ainda o seguinte:

• Endereço da Prefeitura Municipal de 
Corumbá: Rua Gabriel Vandoni de Barros Dom 
Bosco. CEP: 79.333-140. Fone: 0xx 67 3232-
8509. 

Email:planodiretorcorumba@myahoo.
com.br;

• CNPJ da Prefeitura Municipal de Co-
rumbá: 03.330.461/0001-10

• Contato na Instituição Financeira: DR. 
Juan Alberto PICASSO Secretário-Executivo 
do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 
da Bacia do Prata-Fonplata

• Endereço da Instituição Financeira: Ave-
nida Irala, 573 – Casilla de Correo, 2690– Santa 
Cruz de la Sierra –  Bolívia

Telefone: (591-3) 3366611
Fax: (591-3) 3371713
E-mail: Fonplata@Fonplata.org
• Contato na Prefeitura Municipal de Co-

rumbá: Engo. Cássio Augusto da Costa Mar-
ques, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável. fones nº 67.3232-8509; 67.3234-
3487 / 67.9965-7992; fax nº 67.3234-3487; e-
mail: cassio.marques@corumba.ms.gov.br:

Por oportuno, esclarecemos que estamos cientes 
de todos os trâmites e valores acima expostos e asseve-
ramos nossa concordância com os termos da operação 
de crédito, que decorrem de entendimentos já alcançados 
com o Fonplata durante a preparação do projeto.

Informamos, ainda, que, junto a esta solicitação, 
seguem a documentação e outras comunicações reque-
ridas para análise deste pleito (Anexo) –  notadamente 
sobre o orçamento geral do Projeto por categorias de 
gasto e fontes dos recursos, os cronogramas financei-
ros e o cronograma de liberação e de reembolso dos 
recursos externos.

Finalmente, reiterando nossos mais sinceros 
agradecimentos a esse Ministério pelo inestimável 
apoio que vem sendo prestado a este Município, colo-
camos à disposição de Vossa Excelência o quadro de 
funcionários desta administração municipal envolvidos 
no projeto em questão para esclarecimentos sobre a 
matéria que se fizerem necessários.

Atenciosamente, – Ruiter Cunha de Oliveira, 
Prefeito Municipal.

Ofício/PGM/ nº 164/2008

Corumbá (MS), 6 de agosto de 2008

Ilmº Sr.
DR. Carlos Antônio de Viana Bandeira
DD Procurador da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN/
COF
Coordenação Geral de Operações Financeiras da 
União Brasília – DF
Assunto: Parecer Jurídico de Aprovação da Minuta de 
Contrato de Empréstimo da Operação de Crédito com 
o Fonplata – Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-
Estrutura Urbana de Corumbá projeto curupah.

Senhor Procurador, 
Cumprimentando-o, tenho a satisfação de reme-

ter-lhe o anexo Parecer Jurídico aprovando as minutas 
contratuais da operação de crédito externo do Municí-
pio de Corumbá-MS com o Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata – Fonplata.
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Finalmente, renovando nossos agradecimentos 
a essa Procuradoria pelo inestimável apoio que vem 
sendo prestado a este Município, colocamo-nos a dispo-
sição para quaisquer esclarecimentos adicionais even-
tualmente julgados necessários sobre a matéria.

Atenciosamente, Marcelo de Barros Ribeiro 
Dantas, Procurador-Geral do Município.

PROCURADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO DO CORUMBÁ – MS

MANIFESTAÇÃO, DE 1º DE AGOSTO DE 2008

Referencia: Fonplata Operação de Crédito Interna 
– Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura 
Urbana de Corumbá – Projeto Corumbá – Minuta de 
Instrumento Contratual – Regularidade.

Exmº Sr. Prefeito Municipal de Corumbá.
Trata-se de uma de uma minuta de um instrumen-

to contratual para documentação de um financiamento 
pleiteado pelo Município de Corumbá junto ao Fonpla-
ta – Fundo Financeiro papa el Desarrolho de la Cuen-
ca del Plata, com garantia da União, no valor de até 
US$3.217.500,00 (três milhões, duzentos e dezessete mil 
e quinhentos dólares), que se destina ao atendimento de 
obras de melhoria e expanção da infra-estrutura urbana 
de Corumbá, o denominado “Projeto Curupah”, cujo cus-
to total é US$ 6.435.000,00 (seis milhões, quatrocentos 
e trinta e cinco mil dólares), sendo da responsabilidade 
do Município de Corumbá, o desembolso, sob o título de 
contrapartida, da importância de US$ 3.217.500,00 (três 
milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos dólares), 
bem como complementar os recursos além da estimada 
acima, desde que seja imprescindível para a completa e 
ininterrupta execução de “Projeto Curupah.

O instrumento contratual minutado, hora sob exa-
me, denominadas “Disposições Especiais” e “Normas 
Gerais”, e ainda de três anexos identificados como “A”, 
“B” e “C”, sendo que o primeiro delimita o objetivo do 
projeto, a localização, a estrutura e o orçamento por 
categoria de gastos/fonte de recursos; o segundo tra-
ta das normas para aquisições de bens e serviços; e 
o terceiro e último explicita os procedimentos para a 
contratação de consultores.

Verifica-se nas disposições clausulares observação 
aos parâmetros tratados e delimitados pela Lei municipal 
nº 2006, de 10 dezembro de 2007, que “Autoriza o Poder 
Executivo a Realizar Operações de Crédito com o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata – 
Fonplata, com garantia da União, para implementação 
do Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-estrutura 
de Corumbá – Projeto Curupah – do Município de Co-
rumbá”, sendo certo que suas disposições não alteram 
o equilíbrio na equação custo-benefício respeitante ao 
interesse econômico e social da operação, constatado 
por esta Procuradoria-Geral do Município quando exa-

rou parecer favorável à contratação, que foi homologado 
pelo Senhor Procurador-Geral do Município e acolhido 
por Vossa Excelência.

Extrai-se, também, de forma clara e em especial, 
subsumir-se a minuta estudada ao art. 8º, da Reso-
lução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, do Senado 
Federal, que dispõe sobre os limites globais para as 
operações de Crédito Externo e Interno da União de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Publico Federal e estabelece limites e condições 
para a Concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno”:

“Art. 8º – Os contratos relativos as ope-
rações de crédito externo não podem conter 
cláusula

I – de natureza política;
II – atentatória à soberania nacional e à 

ordem publica;
III – contrária à Constituição e às leis 

brasileiras; e
IV – que implique compensação automá-

tica de débitos e créditos.
Parágrafo único – Os eventuais litigios 

entre a União ou suas autarquias, de um lado, 
e o credor ou arrendante, de outro, decorrentes 
do contrato, serão resolvidos perante o foro 
brasileiro ou submetidos a arbitragem”. 

Não se constatou, Senhor Prefeito Municipal 
de Corumbá, qualquer cláusula ofensiva ao conjunto 
normativo pátrio, bem como restou contemplada cor-
retamente a legislação municipal, daí manifestar-me 
favoravelmente à oficialização da minuta do contrato 
de empréstimo, com garantia da União, entre o Municí-
pio de Corumbà e o Fonplata – FONDO FINANCEIRO 
PARA EL DESARROLLO DE LA CUENCA DEL PLATA, 
no valor de U$ 3.217.500,00 (três milhões, duzentos e 
dezessete mil e quinhentos dolares).

Corumbá (MS), 1º de agosto de 2008. – Marce-
lo de Barros Ribeiro Dantas, Procurador-Geral do 
Município.

RECOMENDAÇÃO Nº 883,  
4 DE SETEMBRO DE 2006

A Comissão de Financiamentos Exter-
nos – COFIEX, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 2º inciso I, do 
Decreto  nº 3.502, de 12 de junho de 2000,

Recomenda
Ao Senhor Ministro do Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão autorizar, com a(s) ressalva(s) 
abaixo, a preparação do Programa a seguir, nos se-
guintes termos:
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1. Projeto de Melhoria e Expansão da 
Infra-Estrutura Urbana de Corumbá/MS

2. Mutuário: Município de Corumbá – 
MS

3. Garantidor: República Federativa do 
Brasil

4. Executor: Secretaria Municipal de In-
fra-Estrutura da Prefeitura Municipal de Co-
rumbá/MS

5. Entidade Financiadora: Fundo Finan-
ceiro para o Desenvolvimento da Bacia do 
Prata – Fonplata

7. Contrapartida Financeira: até US$ 
2.925.000,00 – Municipio de Corumbá – MS

Ressalva(s):

a) A contratação da operação está 
condicionada à denominação do emprésti-
mo externo, preferenciaimertte, em moe-
da nacional, no montante equivalente e até 
US$2.925.000,00;

b) A contrapartida com recursos próprios, 
prevista para a operação de crédito, deverá 
ser de pelo menos 50% do valor do projeto a 
ser financiado; e

c) O Município, previamente às negocia-
ções formais do empréstimo– externo, deverá 
demonstrar dispor de capacidade de paga-
mento, de acordo com os critérios estabele-
cidos pelo Ministério da Fazenda, bem como 
apresentar as contragarantias aceitáveis ao 
Tesouro Nacional.

De acordo. 18 de setembro de 2006. – José Car-
los Miranda. Secretário-Executivo. – João Bernardo 
de Azevedo Bringel, Presidente. – Paulo Bernardo 
Silva, Ministro de Estado do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão.

RESOLUÇÃO Nº 358, 17 DE JANEIRO DE 2008

O Secretário-Executivo da Comissão de 
Financiamentos Externos, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso XII do 
art. 17, da Resolução COFIEX nº 290, referente 
ao Regimento Interno da COFIEX, 

Resolve,
Com relação à Recomendação COFIEX de nº 

883 de 4 de setembro de 2006, referente ao “Projeto 
de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de 
Corumbá”, de interesse do Município de Corumbá/MS, 
autorizar o incremento de 10% (dez por cento) nos va-
lores do empréstimo e da contrapartida, sem prejuízo 
dos demais termos contidos na referida Recomendação. 
– Alexandre Meira da Rosa, Secretário-Executivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
(Secretaria Municipal de Finanças e Administração)

Ofício nº 20/2008-SEMFA

Corumbá-MS, 15 de Fevereiro de 2008

Ao excelentíssimo Senhor
Cícero Antônio de Souza
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de MS
Campo Grande-MS

Senhor Presidente;
1. Em observância ao art. 32 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, e à Resolução nº 43/2001 
do Senado Federal, estamos solicitando autorização ao 
Ministério da Fazenda para contratar empréstimo com 
garantia da União no valor de US$3.217.500,00(Três 
Milhões, Duzentos e Dezessete Mil e Quinhentos Dóla-
res), com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
Bacia do Prata – Fonplata, destinado à implementação 
do Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura 
Urbana de Corumbá – “Projeto Curupah”, conforme au-
torizado pela Lei Municipal nº 2.006/2007. 

2. Para as providências que esse Tribunal julgar 
necessárias, informamos que estamos declarando 
àquele Ministério, para os devidos fins de direito e para 
que produza os efeitos necessários, o seguinte:

I) que este Ente não praticou nenhuma 
das ações vedadas pelo art. 5º da Resolução 
nº 43/2001 do Senado Federal;

II) que este Ente não se encontra inadim-
plente com instituições integrantes do sistema 
financeiro nacional, para fins de comprovação 
da vedação a que se refere o art. 16 da Reso-
lução nº 43/2001-SF;

III) que este Ente, em relação às contas 
dos exercícios ainda não analisados pelo Tri-
bunal de Contas, inclusive o em curso, cumpre 
o disposto no § 2º do art. 12; no art. 23; no art. 
33; no art. 37; no art. 52 e no § 2º do art. 55, 
todos da Lei Complementar nº 101, de 2000;

IV) que este Ente, relativamente ao art. 23 
da Lei Complementar nº  101/2000, apresenta os 
limites das despesas com pessoal no período de 
Novembro/2006 a Outubro de 2007, (conforme 
demonstrado no quadro em anexo).

V) que este Ente, em relação ao art. 33 
da Lei Complementar 101/2000, não realizou 
parcelamentos de débitos junto às instituições 
não-financeiras (ex.: companhias de água, 
empresas de energia elétrica, companhias de 
habitação) e às cooperativas de crédito;

VI) que a operação de crédito está in-
cluída na lei orçamentária, integra as metas e 
prioridades da lei de diretrizes orçamentárias 
(e integra as diretrizes, objetivos e metas da 
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lei do plano plurianual, bem como que os re-
cursos da operação não serão aplicados em 
despesas correntes;

VII) relativamente aos exercícios corrente 
e anterior, que não há despesas de capital a 
serem deduzidas do cálculo do montante de 
despesas de capital para a verificação do li-
mite a que se refere o inciso III do art. 167 da 
Constituição Federal;

VIII) que este Ente não foi chamado a 
honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar do mês de análise, quaisquer garan-
tias anteriormente prestadas;

IX) que este Ente não contratou operação 
no âmbito do Programa Nacional de Ilumina-
ção Pública Eficiente – RELUZ, estabelecido 
pela Lei nº 9.991, de 24-7-2000; e

X) que integram este Ente, de forma plena 
e exaustiva, os seguintes CNPJ’s relativos ao 
Poder Executivo, ao Poder Legislativo, neste 
abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 
Judiciário e o Ministério Público, bem como 
às respectivas administrações diretas, fundos, 
autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes:

Administração Direta
03.551.835/0001-28-Prefeitura Municipal de 

Corumbá(cancelado pela SRF)
03.330.461/0001-10-Prefeitura Municipal de Co-

rumbá

Administração Indireta
04.727.444/0001.84-Fundo de Previdência Social 

dos Servidores Municipais
02.018.562/0001.98-Fundação de Esportes de 

Corumbá
02.598.318/0001.41-Fundação de Cultura do 

Pantanal de Corumbá
08.290.409/0001.00-Agência Municipal de Trân-

sito e Transporte
00.073.363/0001.57-Empresa Corumbaense de 

Turismo (em liquidação)

Poder Legislativo
03.561.974/0001-32-Câmara Municipal de Co-

rumbá
3. Por oportuno esclarecemos que a declaração 

ao ministério é a 2ª via deste expediente protocolizada 
nesse Tribunal. – Ruiter Cunha de Oliveira, Prefeito 
Municipal. – Sérgio Rodrigues, Secretário Executivo 
de Controle Interno. – Daniel Martins Costa, Secre-
tário Municipal de Finanças e Administração.
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LEI Nº 2.006, DE 2007

“Autoriza o Poder Executivo a realizar 
operação de crédito com o Fundo Financei-
ro para o Desenvolvimento da Bacia do Pra-
ta – Fonplata, com garantia da União, para 
implementação do Projeto de Melhoria e 
Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Co-
rumbá – Projeto Curupah – do Município de 
Corumbá – MS, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá, 
Estado de Mato Grosso do Sul, aprovou e eu, Ruiter Cunha 
de Oliveira, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reali-
zar operação de crédito com o Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata – Fonplata, no mon-
tante de até US$3.217.500,00 (três milhões duzentos e 
dezessete mil e quinhentos dólares dos Estados Unidos 
da América), com garantia da União, para implementação 
do Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura 
Urbana de Corumbá – Projeto Curupah.

Parágrafo único. A contrapartida ao município à 
operação de crédito de que trata o caput será de até 
US$3.217.500,00 (três milhões duzentos e dezessete 
mil e quinhentos dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica), correspondente a 50% do valor total do projeto.

Art. 2º Para prestar contragarantia, à garantia da 
União na operação de crédito de que trata o art. 1º, fica o 
Poder Executivo autorizado a vincular as cotas de repartição 
constitucional previstas nos arts. 158 e 159, complemen-
tada pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156 da 
Constituição Federal, nos termos do parágrafo 4º, do art. 
167, bem como outros créditos em direito admitidos.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais ao Orçamento no limite de que trata 
o caput do art. 1º, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitrura Municipal de Corumbá, 10 de dezembro de 
2007. – Ruiter Cunha de Oliveira, Prefeito Municipal.



36984  Sabado  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro  de 2008

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 9/2008

Corumbá, 20 de fevereiro de 2008

Assunto: Parecer Técnico – Contratação de Operação 
e Crédito Externo Projeto de Melhoria e Expansão da 
Infra-Estrutura Urbana de Corumbá.

Introdução
Esta peça técnica foi elaborada como parte da 

documentação a ser apresentada pelo Município de 
Corumbá à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda – STN/MF, conforme indicado no Manual 
de Instrução de Pleitos – MIP, daquela Secretaria, uma 
vez que o Município pretende celebrar, com o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Pra-
ta – Fonplata, operação de crédito externa destinada 
à implementação do Projeto de Melhoria e Expansão 
da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá.

O Projeto teve carta-consulta aprovada pela Co-
missão de Financiamentos Externos – COFIEX em 4 de 
setembro de 2006, conforme Recomendação nº 883, 
daquela data, prevendo-se, originalmente, investimen-
to total de US$5,85 milhões, equivalentes a R$13,455 
milhões (taxa de câmbio de US$1,00 = 2,30), dos quais 
US$2,925 milhões do Fonplata e US$ 2,925 milhões 
de contrapartida local. Posteriormente, mediante a Re-
solução nº 358, de 17 de janeiro de 2008, a Secretaria 
de Assuntos Internacionais do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão – SEAIN/MPO, atendendo 
solicitação do município, aprovou alteração nos valores 
financeiros da operação em dólares, cujo montante to-
tal passou a ser de US$6,435 milhões, mantendo-se o 
valor original em reais, isto é, R$13,455 milhões, com 
conseqüente ajuste na taxa de câmbio, dos originais 
R$2,30/US$ 1,00 para R$2,0909 = US$1,00.

2. O Interesse Econômico e Social da Operação

2.1 Justificativa do Projeto

O Município de Corumbá tem área de 64.965km2, 
se estende por toda região Noroeste de Mato Grosso 
do Sul – é o maior do estado em extensão territorial 
– faz divisa com o Estado de Mato Grosso e fronteira 
com as repúblicas da Bolívia e Paraguai.

O território corumbaense abrange boa parte da 
superfície do Pantanal Sul-Mato-Grossense, uma imen-
sa planície de deposição sedimentar de 138.000km2, 
formada por uma complexa rede hidrográfica que tem 
no rio Paraguai sua vertente principal e cuja dinâmica 
hídrica favorece a existência de uma grande diversidade 
de fauna, flora e recursos naturais capazes de conferir 
a este ambiente um grande valor ecológico.

A população de Corumbá é de 101.089 habitan-
tes (estimativa do IBGE para 1º-7-2006) e o Produto 
Interno Bruto a preços de mercado (2002) alcança o 
montante de R$704,9 milhões, com predomínio do se-
tor serviços (50%), seguindo-se a Agropecuária com 
14% e Setor Secundário, apenas 12%.

A exemplo da imensa maioria dos municípios 
brasileiros, Corumbá tem vivenciado rápido cresci-
mento populacional que se traduz em elevado índice 
de urbanização. De fato, enquanto a população total 
do município cresceu, entre 1970 e 2000, cerca de 
17%, a população urbana aumentou 68%, verificando-
se, no mesmo período, um decréscimo da população 
rural em quase 700/o.

Da mesma forma que tem ocorrido em outras 
partes do País, observa-se amplo hiato entre as ne-
cessidades da população impostas por esse intenso 
processo de urbanização e os investimentos públicos 
e privados, de modo que o colapso da infra-estrutura 
e serviços básicos é evidente.

De fato, o abastecimento d’água à população – 
de responsabilidade de empresa pública estadual, a 
SANESUL – registra elevados índices de atendimento, 
mas a qualidade do serviço está, infelizmente, muito 
aquém do desejado. O serviço de esgotamento sanitá-
rio, também a cargo da mesma empresa, praticamente 
inexiste e é fonte de alguns dos maiores problemas 
enfrentados pelo município.

No que se refere à infra-estrutura de captação e 
escoamento de águas pluviais, a rede existente aten-
de apenas pequena parte da cidade – o bairro melhor 
servido é o Centro – por isso grande volume de águas 
pluviais superficiais “lava” a cidade por ocasião das 
chuvas, mesmo que rápidas.

As primeiras chuvas que caem sobre o tecido ur-
bano de Corumbá carregam resíduos das mais diver-
sas naturezas, originados das atividades urbanas (lixo 
doméstico, esgoto, sólidos em suspensão etc.) para o 
interior das galerias de águas pluviais, provocando o 
entupimento destas e dificuldade de escoamento da 
água, cujo destino final é o rio Paraguai.

Por não contar com rede de esgoto, sabe-se 
(apesar da falta de coleta de dados sistematizados) 
que muitos moradores realizam ligações diretas entre 
suas residências e as galerias de captação de águas 
pluviais, de maneira que estas transportam não só as 
águas das chuvas, mas também esgoto sanitário e 
águas servidas.

Os demais bairros do município não dispõem de 
sistemas de drenagem e por se tratar de bairros em al-
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titudes maiores do que o Centro da Cidade existe uma 
saturação do sistema de drenagem desta área.

A região entre o morro do Cruzeiro e o morro da 
Bandeira, onde se encontram os bairros Nossa Se-
nhora de Fátima, Popular Nova, Aeroporto e Jardim 
dos Estados, apresenta forte tendência a ter grandes 
alagamentos. Isto ocorre porquanto o lençol freático 
nesta área está muito próximo da superfície e na época 
das chuvas não suporta a absorção plena do volume 
de água, gerando com muita freqüência alagamentos 
em toda região. Como conseqüência, as águas pluviais 
correm livremente pelas ruas sem asfalto, pelos quin-
tais das casas, em busca de forma descontrolada das 
quedas naturais da topografia local, que as direciona 
no rumo do centro da cidade.

As galerias de captação de água pluvial da re-
gião central da cidade são muito antigas e não foram 
projetadas para absorver o volume real de água ori-
ginária destes bairros. Ou seja, a infra-estrutura de 
drenagem está completamente saturada na reduzida 
área central da cidade que conta com esse serviço. 
Dessa forma, 42% da população do município pade-
cem com os constantes alagamentos e todas as con-
seqüências diretas e indiretas deste problema, vale 
dizer, desvalorização e perda de patrimônio material 
público e privado, dificuldades de circulação viária – 
veículos e pedestres, surgimento ou intensificação de 
focos de doenças de veiculação hídrica ou por insetos 
e roedores,maus odores, movimento de solos e rochas 
(erosão de ruas), pondo em risco a integridade física 
de muitas famílias.

A maior manifestação destes problemas se dá 
na parte oeste do bairro Aeroporto, região das mais 
carentes em infra-estrutura, conforme assinalado. Um 
exemplo disso é a ocorrência da dengue: nos bairros 
Nossa Senhora de Fátima, Popular Nova e Popular 
Velha, entre 19% e 25% dos domicílios registram ca-
sos de dengue; no bairro Jardim dos Estados, cerca 
de 25%; no bairro Aeroporto, a taxa supera 25%. A 
causa mais provável é a geração de vetores em áre-
as alagadas, decorrentes da insuficiente drenagem 
pluvial na área.

Por outro lado, algumas principais das principais 
vias do perímetro urbano, especialmente as ruas Luiz 
Carlos Dobes, Antonio João, Antonio Maria Coelho, 
Dom Pedro I, Edu Rocha, Frei Mariano, Gal. Osório, 
João Afonso, José Fragelli, Ladário, Luis Feitosa Ro-
drigues, Minas Gerais, Monte Castelo, Pará, Paraná, 
Pedro de Medeiros, Pernambuco, Rio Grande do Sul, 
Tenente Melquiades de Jesus, Tiradentes e 21 de Se-
tembro, na área central da cidade, exibem más condi-

ções de circulação de veículos e de pedestres, uma vez 
que alguns segmentos dessas vias são desprovidas 
de pavimento asfáltico. Isso concorre para acrescer os 
custos de operação e manutenção de veículos e os 
tempos de viagens e desconforto dos usuários, além 
de impactar negativamente o sistema de drenagem 
ali existente, por dar causa a entupimento de galerias 
pluviais etc.

Impõe-se, portanto, à administração municipal 
empreender contínuo e vasto conjunto de obras e de 
outras ações para assegurar a provisão de infra-estru-
tura e a prestação de serviços de elevada qualidade 
à população e aos setores produtivos, cuidando es-
pecialmente de eliminar barreiras ao desenvolvimen-
to sustentável e sustentado local. Entre essas obras, 
distinguem-se as previstas no Projeto de Melhoria e 
Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá, para 
cuja execução o município pretende celebrar operação 
de crédito internacional com o Fundo Financeiro para 
o Desenvolvimento da Bacia do Prata – Fonplata.

2.2 Descrição Sintética do Projeto
O projeto tem por objetivo geral melhorar as con-

dições sanitárias e ambientais e, portanto, a qualidade 
de vida da população, mediante a ampliação e ade-
quação da infra-estrutura urbana do município.

De forma mais específica, o projeto objetiva:

> eliminar ou reduzir danos à infra-es-
trutura pública e comunitária e ao patrimônio 
privado causados pelas inundações e alaga-
mentos especialmente na temporada chuvosa 
do município;

> erradicar ou diminuir focos de des-
confortos e desassossego para a população 
decorrentes das inundações e de proliferação 
de doenças produzidas ou transmitidas por 
insetos e roedores;

> melhorar as condições de circulação de 
veículos e pedestres na área de projeto;

As principais metas preliminares do projeto 
são:

> atender com infra-estrutura de drena-
gem a 21% da população da cidade;

> ampliar ou recuperar 25% da área pa-
vimentada da cidade;

Para cumprimento de seus objetivos e metas 
o Projeto está estruturado nos componentes e sub-
componentes finalísticos e complementares descritos 
a seguir.
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Componente 1: Infra-Estrutura Urbana (US$5,662 
milhões)

Desdobra-se nos seguintes subcomponentes:

• Subcomponente 1: Drenagem Urbana 
(US$2,908 milhões)

Este componente destina-se a reduzir o impacto 
das águas pluviais excedentes, por meio de implanta-
ção de redes coletoras nas vias, com lançamento de 
obras auxiliares.

Financiará a execução aproximada de 2.110.000m 
de galerias tubulares em concreto; 1.295.000m de canal 
em concreto armado com seção fechada e 1.060.000m 
de canal revestido em concreto armado com seção 
aberta, todos detalhados no projeto básico.

Cumpre notar que essas ações serão realiza-
das exclusivamente com recursos da contrapartida 
do município. 

• Subcomponente 2: Pavimentação As-
fáltica (US$2,586 milhões);

Este subcomponente tem por objetivo melhorar 
as condições de circulação viária do município e contri-
buir para tornar mais eficiente o sistema de drenagem 
urbana. Contemplará a pavimentação asfáltica de apro-
ximadamente 92.532.004m2, com tratamento superfi-
cial duplo, capa selante, e 16.120.000m de meio fio e 
saieta, moldada in loco, com seção 625.,000 m2;

• Sub-Componente 3: Apoio para Super-
visão de Obras (US$168 mil);

Este sub-componente contempla recursos para 
contratação de serviços de consultoria de engenharia 
destinados a supervisionar a execução e monitoramento 
ambiental das obras do projeto, particularmente voltados a 
serviços especializados tais como (I) ensaios laboratoriais, 
(II) levantamentos técnicos especializados, (III) laudos 
laboratoriais, entre outros que se julgarem necessários 
à execução das obras de engenharia do projeto.

Componente 2: Gerenciamento do Projeto (US$ 
214,5 mil);

O objetivo geral deste Componente é assegurar 
que as ações do Projeto sejam desenvolvidas na forma 
estabelecida no Contrato de Empréstimo a ser celebra-
do com o Fonplata, nos respectivos Planos Operativos 
Anuais e nos contratos de obras.

De forma mais específica, o Componente objetiva 
planejar, programar, gerenciar e monitorar a execução 
física e financeira, bem como avaliar os resultados (efei-
tos e impactos) intermediários e finais do Projeto, de 
modo a garantir o cumprimento dos planos operativos 

e dos cronogramas estabelecidos e principalmente dos 
objetivos e metas do empreendimento.

O componente contempla, portanto o financia-
mento da administração geral do Projeto – o que in-
clui a Unidade de Execução do Projeto, os sistemas 
necessários para a supervisão e a gestão da execu-
ção desse empreendimento, as auditorias contábeis 
e financeiras e as avaliações.

O Orçamento Geral do Projeto destina recursos 
também para Imprevistos (Contirigéncias Físicas e Fi-
nanceiras) de (US$286,32 mil) e Comissão de Adminis-
tração do Fonplata (US$32,175 mil)1. Contempla ainda 
rubrica para futuro reconhecimento pelo Fonplata, como 
contrapartida, dos gastos de Preparação do Projeto 
(US$240 mil), conforme mostra o quadro abaixo.

Os benefícios do Projeto são amplos e de variada 
índole. Os investimentos programados terão impacto 
significativo sobre o meio ambiente natural e a quali-
dade de vida da comunidade.

De fato, é razoável esperar, como conseqüência 
direta do Projeto:

I) Diminuição ou eliminação de danos 
materiais ocasionados por alagamentos e fluxo 
excedente de águas pluviais;

II) Redução da incidência de doenças de 
veiculação hídrica (tais como cólera, diarréia, 
ascaríasis, esquistossomose etc); Declínio da 
morbidade, com influência positiva na produti-
vidade dos trabalhadores;

III) Acentuada redução de desconfortos 
para a comunidade por erradicação de focos 
de maus odores e proliferação de insetos e 
roedores e, portanto, das enfermidades a que 
dão origem ou transmitem;

IV) Redução de gastos individuais e pú-
blicos com a área de saúde;

V) Valorização dos imóveis situados nas 
áreas de intervenção direta do projeto;

VI) Redução dos tempos de viagens e do 
desconforto dos usuários das vias;

VII) Redução dos custos de operação e 
manutenção de veículos.

O Projeto beneficiará diretamente cerca de 20.003 
habitantes dos bairros Nossa Senhora de Fátima, Po-
pular Nova, Popular Velha, Bairro Aeroporto e Jardim 
dos Estados e indiretamente toda a população co-
rumbaense.

1 Calculada, sobre o valor do financiamento, da seguinte forma: 1%, 

para financiamento de até US$ 10,0 milhães, mais 0,75% sobre o 

que ultrapassar esse valor.
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2.3 Viabilidade Econômica e Relação Custo-Bene-
fício do Projeto

Desenvolveu-se estudo de viabilidade econômica 
do Projeto com os seguintes objetivos: 

• determinar a rentabilidade econômica 
do projeto e examinar se o empreendimento 
cria mais benefícios líquidos para a econo-
mia do que outras soluções alternativas – de 
mesma natureza – para uso dos recursos em 
questão, e que resolvam integralmente os pro-
blemas identificados;

• apontar intervenções que melhorem 
o projeto;

• identificar as variáveis que necessitam 
maior controle e acompanhamento na imple-
mentação e operação do projeto, visando as-
segurar a rentabilidade estimada.

Os procedimentos e resultados das análises es-
tão sintetizados a seguir: 

a) Benefícios Socioeconômicos

Empregou-se a metodologia dos “preços hedôni-
cos” para estimar a valorização imobiliária advinda das 
intervenções do empreendimento. O método utiliza in-
formações estatísticas concretas, retiradas de uma pes-

quisa de campo, dados correspondentes a um mercado 
real, referentes ao preço de um certo número de imóveis 
juntamente com a lista das características (atributos) 
destes. Todas essas informações permitem estimar uma 
“função de preços hedônicos”, mediante uma regressão 
múltipla onde o preço é a variável dependente e todas 
as características são as variáveis independentes da 
relação. Os coeficientes de regressão estimados são 
os preços implícitos dos diferentes atributos.

Para tanto, desenvolveu-se uma pesquisa de campo e 
utilizaram-se também informações oficiais da Prefeitura de 
Corumbá do cadastro municipal do IPTU (Imposto Predial 
e Territorial Urbano), identificando na área de projeto as in-
formações relativas à área dos terrenos e das edificações 
e os respectivos valores venais destes imóveis.

A valorização imobiliária foi estimada para todos 
os imóveis na área de influência do projeto e conside-
rou-se que o benefício de valorização ocorrerá após a 
implantação total das obras, a partir do quinto ano, e 
foram distribuídos de forma proporcional do sexto ao 
vigésimo ano do projeto.

O Quadro 1 indica o valor estimado do benefício 
econômico a partir das pesquisas de campo realiza-
das e das informações contidas da base de dados do 
IPTU na área de projeto, totalizando aproximadamente 
4.800 imóveis.
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Pode-se observar que o valor dos imóveis na área 
de projeto terão um incremento de aproximadamen-
te R$31,35 por metro quadrado após a conclusão do 
projeto, ou seja, de 58,4%. 

b) Custos do Projeto

Foram considerados na análise os custos de in-

vestimento e de operação e manutenção, transforma-

dos para preços econômicos, utilizando-se os fatores 

de conversão exibidos no quadro 2.

(*) Fator de conversão do programa PMSS/BIRD, calculado após a retirada dos subsídios do setor elétrico.

Elaborou-se um fluxo de caixa descontado à 
taxa de 12% ao ano, para um período de 20 anos, 
considerando-se os benefícios e custos valorados a 
preços econômicos. O Quadro 3, apresenta este flu-

xo de caixa para os componentes avaliados e os res-

pectivos indicadores de viabilidade econômica: VPLE, 

TIRE e B/CE.
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Observa-se que os componentes avaliados apre-
sentam TIRE de 25,99%, VPLE de R$14.679.314,00 e 
relação B/CE igual a 2,41, demonstrando a viabilidade 
econômica do projeto.

d) Análise de Risco

Ao invés da tradicional Análise de Sensibilidade, 
desenvolveu-se neste estudo uma Análise de Risco, 
utilizando-se o método de simulação Monte Carlo, mais 
empregado no momento e detalhado no texto principal 
da avaliação econômica do projeto.

Com base na análise de risco, pode-se afirmar 
que o modelo de avaliação econômica é extremamente 
sensível a variações nos benefícios de valorização imo-
biliária e que as variações de custo apresentam menor 
grau de influência nos resultados do VPL ou da TIR.

Entretanto, a análise mais importante que se 
pode tirar das simulações é que o modelo avaliado 
tem 90% de probabilidade de ter um VPL positivo entre 
R$9,9127 milhões e R$19,2761 milhões e que existe 
uma probabilidade de 90% de a Taxa Interna de Re-
torno Econômico ficar entre 21,66% e 30,12%.

2.4 Viabilidade Financeira e Institucional
Desenvolveu-se estudo para avaliar as condi-

ções e capacidade de o Município de Corumbá (MS) 
celebrar a operação de crédito com o Fonplata, imple-
mentar o projeto – notadamente de dispor de recursos 
de contrapartida, de forma oportuna e suficiente – e, 
posteriormente, gerir, operar e prover manutenção 

adequada às obras, ademais de atender ao serviço 
da dívida do financiamento.

Foram delineadas projeções financeiras do muni-
cípio com base na análise dos seus ativos e passivos 
com repercussão no futuro, em cenários de evolução 
de parâmetros de referência no programa de investi-
mentos previstos.

Para tanto, empregou-se metodologia que segue 
a legislação vigente, notadamente no que concerne às 
normas para a contabilidade pública (Lei nº 4.320, de 
17-3-1964), pana a gestão pública (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal – Lei Complementar nº 101 de 4-5-2000) 
e para as operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusi-
ve concessão de garantias, seus limites e condições 
de autorização (Resolução nº 43 do Senado Federal, 
de 21-12-2001, complementada pela Resolução nº 3 
de 2-4-2002).

Os resultados da análise², constantes do estu-
do anexo e sintetizados nos quadros financeiros se-
guintes, mostram que o Município de Corumbá (MS) 
atende às condições legais para celebrar a operação 
de crédito com o Fonplata, dispõe de capacidade fi-
nanceira para cumprir com as exigências da execução 
do Projeto, para a manutenção adequada das obras 
e, posteriormente, de fazer frente aos compromissos 
de pagamento do empréstimo, bem como honrar com 
o serviço da dívida, considerando-se todas 

2 Versão completa do estudo é anexada a este Parecer Técnico.
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CONTRATO DE GARANTIA

Na cidade de Corumbá, Estado do Mato Gros-
so do Sul, República Federativa do Brasil, no dia de 
__________________ de ____, por uma parte, a Re-
pública Federativa do Brasil, adiante denominada “Ga-
rantidor”, e por outra parte, o Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata, a seguir denomina-
do “FONPLATA”, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Garantia, conforme as seguintes disposições:

ANTECEDENTES

De acordo com o Contrato de Empréstimo BR– 
__/__, a seguir denominado “Contrato de Empréstimo”, 
celebrado neste• mesmo dia e lugar, entre o Fonplata 
e o Município de Corumbá, do Estado do Mato Gros-
so do Sul, da República Federativa do Brasil, a seguir 
denominado “Mutuário”, o Fonplata decidiu outorgar 
um financiamento ao Mutuário pela soma de até US$ 
3,217,500.00 (três milhões, duzentos e dezessete mil 
e quinhentos dólares), com a condição de que o Ga-
rantidor assuma solidariamente as obrigações de pa-
gamento do principal, juros e demais encargos finan-
ceiros estipulados no Contrato de Empréstimo.

EM VIRTUDE DO EXPOSTO, as partes acordam 
o seguinte:

1. O Garantidor se constitui fiador solidário de to-
das as obrigações financeiras relativas ao pagamento 
do principal, juros e deniais encargos resultantes do 
Financiamento, decorrentes do referido Contrato de 

Empréstimo, o qual o Garantidor declara conhecer 
em todas as suas partes, excluído o compromisso do 
Mutuário de contribuir com recursos adicionais para a 
execução do Programa.

2. O Garantidor se compromete a não adotar, no 
âmbito de suas competências legais, nenhuma medi-
da nem decisão que dificulte ou impeça a execuçào 
do Projeto ou que obste o cumprimento de qualquer 
obrigação do Mutuário, estabelecida no Contrato de 
Empréstimo.

3. Se o Garantidor contrair obrigações que afetem 
total ou parcialmente seus bens ou receitas fiscais como 
garantia de uma dívida externa, o FONPLATA poderá 
requerer que sejam constituídas as mesmas garantias 
em seu beneficio, em forma proporcional ao valor do 
financiamento que foi concedido ao Mutuário.

Para os efeitos deste Contrato, a expressão “bens 
ou receitas fiscais” significa toda classe de bens ou 
rendas que pertençam ao Garantidor ou a qualquer 
de seus órgãos que não sejam entidades autônomas 
com patrimônio próprio.

4. O Garantidor se compromete a, no âmbito de 
sua competência:

(a) informar ao Fonplata, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias conidos, sobre qual-
quer fato que dificulte, ou possa dificultar, a 
finalização do Projeto financiado, ou o cumpri-
mento das obrigações financeiras do Mutuário, 
bem como sobre os casos em que, cumprindo 
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as suas obrigações de fiador solidário, efetue 
os pagamentos correspondentes ao Contrato 
de Empréstimo;

(b) proporcionar ao FONPLATA as infor-
mações que lhe forem solicitadas com rela-
ção à situação do Mutuário, concernentes às 
obrigações financeiras contraídas mediante o 
Contrato de Empréstimo;

(c) facilitar aos representantes do FON-
PLATA o exercício de suas funções relaciona-
das com o Contrato de Empréstimo e com a 
execução do Projeto;

5. O Garantidor se compromete a pagar o prin-
cipal, os juros e demais encargos financeiros estipu-
lados no Contrato de Empréstimo, sem dedução nem 
restrição alguma, livres de todo tributo, imposto, taxa, 
contribuição ou qualquer outro ônus ou gravame que 
resulte, ou possa resultar, das leis da República Fede-
rativa do Brasil, e reconhece que tanto este Contrato 
como o Contrato de Empréstimo estão isentos de todo 
imposto, taxa, contribuição ou qualquer outro ônus ou 
gravame aplicável à celebração, registro e execução 
dos contratos.

6. A responsabilidade do Garantidor somente ces-
sará com a extinção total das obrigações de pagamento 
contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, 
referidas no Item 1, supra, do presente Contrato.

7. Qualquer modificação, no todo ou em parte, do 
Contrato de Empréstimo, deverá contar com a prévia e 
expressa anuência do Garantidor, na forma do disposto 
no Artigo 7.04 das Disposições Especiais.

8. A demora por parte do FONPLATA no exer-
cício dos direitos estabelecidos neste Contrato, ou o 
não exercício desses direitos, não poderão ser inter-
pretados como renúncia do FONPLATA a tais direitos 
nem como aceitação de eventuais circunstâncias que 
o impediam de exercê-los.

9. Toda controvérsia que surja entre as partes 
como resultado da interpretação ou aplicação deste 
Contrato, que não seja solucionada por acordo entre 
elas, deverá ser submetida à decisão de um Tribunal de 
Arbitragem, na forma estabelecida nos Artigos 10.01 
a 10.07 das Normas Gerais do Contrato de Emprésti-
mo. Para os efeitos da arbitragem, toda referência ao 
Mutuário nos citados artigos se entenderá aplicável ao 
Garantidor. Se a controvérsia afetar tanto ao Mutuário 
como ao Garantidor, ambos deverão atuar conjunta-
mente, designando um único e mesmo árbitro.

10. Todo aviso, solicitação ou notificação entre as 
partes, em conformidade com este Contrato, deverá 
efetuar-se, sem exceção alguma, por escrito, e será 
considerado como dado ou feito por uma das partes 
à outra, quando for entregue por qualquer meio usu-

al de notificação admitido pelo Direito nos endereços 
respectivos indicados a seguir:

GARANTIDOR:

Endereço para Correspondência: Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional
Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios – Bloco P – 8º Andar
CEP 70048-900 – Brasília – DF – Brasil

FONPLATA:

Endereço para correspondência: Avenida Irala nº 
573
Santa Cruz dela Sierra – República de Bolívia

EM FÉ DO QUAL, o Garantidor e o FONPLA-
TA, atuando cada um por meio de seu representante 
autorizado, celebram o presente Contrato em dois 
exemplares de igual teor, no lugar e dia anteriormen-
te indicados.

SEGUNDA PARTE

NORMAS GERAIS

CAPÍTULO I 
Aplicação das Normas Gerais

Artigo 1.01 APLICAÇÃO DAS NORMAS GERAIS. 
Estas Normas Gerais aplicam-se aos Contratos de 
Empréstimo que o Fundo Financeiro para o Desenvol-
vimento da Bacia do Prata acorde com os seus Mutu-
ários do setor público e, portanto, as suas disposições 
constituem parte integrante do Contrato.

CAPÍTULO II 
Definições

Artigo 2.01 DEFINIÇÕES. Para os efeitos das 
disposições contidas neste contrato, adotam-se as 
seguintes definições:
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(a) “Contrato” significa o conjunto forma-
do por Disposições Especiais, Normas Gerais 
e Anexos;

(b) “Disposições Especiais” significa o 
conjunto de cláusulas que compõem a Primeira 
Parte do Contrato;

(c) “Normas Gerais” significa o presen-
te documento, que constitui a Segunda Parte 
do Contrato;

(d) “Dias”, sem ser especifiçado se são 
corridos ou úteis, significa que são corridos;

(e) “FONPLATA” significa o Fundo Fi-
nanceiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata;

(f) “Países-Membros” significa os países-
membros do FONPLATA;

(g) “Diretoria” significa a Diretoria Exe-
cutiva do FONPLATA;

(h) “Financiamento” significa os recursos 
que o FONPLATA decide pôr à disposição do 
Mutuário, para contribuir para a realização do 
Projeto;

(i) “Empréstimo” significa os fundos que 
são desembolsados a cargo do Financiamen-
to;

(j) “Mutuário” significa a parte em favor da 
qual se coloca à disposição o Financiamento

(k) “Órgão Executor” significa a entida-
de encarregada pelo mutuário para executar 
o projeto;

(l) “Garantidor” significa a parte que ga-
rante as obrigações financeiras contraídas 
pelo mutuário;

(m) “Projeto” significa o programa, obra 
ou cooperação técnica para o qual se outorga 
o financiamento;

(n) “Dólares” significa a moeda dos Es-
tados Unidos da América;

(o) “Moeda Regional” significa a moeda 
de cada um dos Países Membros do Fon-
plata.

CAPÍTULO III 
Amortização, Juros e Comissão de Compromisso

Artigo 3.01 AMORTIZAÇÃO. O mutuário amorti-
zará o empréstimo mediante o pagamento de quotas 
semestrais e consecutivas, que deverá ser realizado 
nas datas indicadas nas disposições especiais. Com 
antecedência à data estabelecida para o pagamento 
da primeira quota, o Fonplata enviará ao mutuário uma 
tabela de amortização que especifique o montante das 
quotas e a moeda ou moedas que devem ser usadas 
para cada pagamento. As quantias de tal tabela pode

rão ser modificadas pelo Fonplata, a pedido do mutu-
ário, se for necessário.

Pelo atraso no pagamento de quotas de amorti-
zação o mutuário pagará ao Fonplata juros de mora, 
nos termos e condições estabelecidas nas disposições 
especiais, sem prejuízo de que o Fonplata aplique quais-
quer outras medidas estabelecidas neste contrato.

Artigo 3.02 JUROS. Sobre os saldos devedores 
diários do empréstimo incidirão os juros, nos termos e 
condições estabelecidas nas disposições especiais

Artigo 3.03 COMISSÃO DE COMPROMISSO. 
Sobre o saldo não desembolsado do financiamento, o 
mutuário pagará uma comissão de compromisso, que 
começará a ser devida a partir dos cento e oitenta (180) 
dias contados da data de subscrição deste contrato, 
cujo valor se especifica nas disposições especiais.

A comissão de compromisso será paga nas datas 
estabelecidas nas disposições especiais e nas moedas 
programadas, de acordo com o estabelecido no contra-
to. Nos casos em que se acorde a utilização de Moeda 
Regional, a comissão de compromisso, pela parte do 
empréstimo correspondente a tal moeda, poderá ser 
paga em moeda do país do mutuário.

Está comissão deixará de ser devida, total ou 
parcialmente, conforme o caso, na medida em que:

(i) tenham sido realizados todos os de-
sembolsos a cargo do Fonplata; ou (b) o finan-
ciamento tenha ficado, total ou parcialmente, 
sem efeito;

Artigo 3.04 CÁLCULO DOS JUROS E DA COMIS-
SÃO DE COMPROMISSO. Os juros e a comissão de 
compromisso correspondentes a um período que não 
abarque um semestre completo serão calculados, em 
relação ao número de dias, tomando como base um 
ano de trezentos e sessenta e cinco (365) dias.

Artigo 3.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. O mu-
tuário se compromete a que tanto o principal, como os 
juros e as demais obrigações do financiamento, serão 
pagos sem dedução nem restrição alguma, livres de 
todo tributo, imposto, taxa, contribuição ou de qualquer 
outro ônus ou gravame que resulte ou possa resultar 
das leis de seu país, e também a se encarregar do 
pagamento de todo imposto, taxa ou gravame aplicável 
à celebração, inscrição e execução do contrato.

Artigo 3.06 OBRIGAÇÕES EM MATÉRIA DE 
MOEDAS. O Financiamento e os desembolsos serão 
expressos em Dólares. As quantias que forem desem-
bolsadas em Moeda Regional serão deduzidas do fi-
nanciamento, na data do respectivo desembolso, pelo 
equivalente em Dólares, de acordo com o procedimento 
estabelecido no Artigo 3.07 seguinte.
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O pagamento das amortizações e juros deverá 
ser feito nas respectivas moedas desembolsadas, ou 
em outras moedas aceitáveis pelo Fonplata.

Artigo 3.07 TAXA DE CÂMBIO. Para os efeitos 
de pagamento ao Fonplata de quantias desembolsa-
das em Moeda Regional, deverão ser aplicadas as 
seguintes normas:

(A) a equivalência com relação ao Dólar 
será calculada de acordo com a taxa de câmbio 
que corresponder ao acordo assinado entre o 
Fonplata e o respectivo País-Membro, para os 
efeitos de manter o valor da moeda;

(B) se não existir em vigência um acordo 
entre o Fonplata e o respectivo País-Membro 
sobre a taxa de câmbio que deverá ser apli-
cada pra os efeitos de manter o valor de sua 
moeda em poder do Fonplata, este terá direito 
de exigir que, para os fins do pagamento de 
amortização, juros e comissão de compromis-
so, seja aplicada uma taxa de câmbio que não 
seja menor à que nas datas dos respectivos 
pagamentos estiver utilizando o Banco Cen-
tral do País-Membro, ou o correspondente or-
ganismo monetário, para vender Dólares, de 
acordo com as normas acordadas com outros 
organismos financeiros internacionais;

(C) no caso de pagamento atrasado, o 
Fonplata poderá exigir que se aplique a taxa 
de, câmbio que estiver vigente no momento 
do pagamento.

Artigo 3.08 CESSÃO DE DIREITOS. Em qualquer 
momento, o Fonplata poderá ceder, total ou parcialmente, 
os direitos correspondentes a qualquer das obrigações 
de crédito do mutuário provenientes do contrato. O Fon-
plata poderá ceder direitos relativos a qualquer das (i) 
quantias do financiamento desembolsadas previamente 
à celebração do acordo de cessão; e das (ii) quantias do 
financiamento que estejam pendentes de desembolso 
no momento de ser celebrado o acordo de cessão.

O Fonplata notificará, de imediato e fidedigna-
mente, ao mutuário e ao garantidor, caso haja, sobre 
cada cessão, assumindo o terceiro, em relação à parte 
cedida, os mesmos direitos e obrigações que, segundo 
o contrato, correspondam ao Fonplata.

Artigo 3.09 LOCAL DOS PAGAMENTOS. Todo 
pagamento deverá ser realizado no local em que o 
Fonplata designar, mediante prévia notificação escrita 
ao mutuário e ao garantidor.

Para os efeitos do contrato se considerará como 
data efetiva de pagamento aquela em que o Fonplata 
receba e tenha a sua disposição os montantes corres-

pondentes a juros, comissões ou amortização, con-
forme corresponda.

Artigo 3.10 RECIBOS E PROMISSÓRIAS. A pe-
dido do Fonplata, o mutuário subscreverá e entregará 
a este, ao término dos desembolsos, o recibo ou os 
recibos que representarem as quantias desembolsa-
das. Do mesmo modo, o mutuário subscreverá e en-
tregará ao Fonplata, a seu pedido, promissórias ou 
outros documentos negociáveis, representativos das 
obrigações do mutuário.

A forma e termos dos recibos, promissórias, ou 
dos documentos negociáveis mencionados no parágrafo 
anterior, serão determinados de comum acordo entre 
o Fonplata e o mutuário, levando em consideração as 
respectivas disposições legais do país do mutuário. 
Quando se emitirem os documentos, eles estarão vin-
culados ao contrato de empréstimo respectivo.

Artigo 3.11 IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS EXI-
GÍVEIS. Todo pagamento será imputado, em primeiro lu-
gar, à devolução das somas não justificadas do fundo ope-
racional; em segundo lugar, ao acerto relativo à comissão 
de compromisso; em terceiro lugar, à quitação dos juros 
exigíveis na data do pagamento e, se existir um saldo, às 
amortizações de quotas vencidas de principal.

Artigo 3.12 PAGAMENTOS ANTECIPADOS. Com 
antecedência mínima de quinze (15) dias e mediante 
notificação escrita e recebida pelo Fonplata, o mutuário 
poderá pagar na data indicada na notificação qualquer 
parte do empréstimo antes de seu vencimento, desde 
que não deva soma alguma a título de comissão de 
compromisso ou de juros exigíveis.

Todo pagamento parcial antecipado, salvo acor-
do escrito em contrário, será imputado às quotas de 
amortização do principal pendente, em ordem inversa 
aos seus vencimentos.

Artigo 3.13 RENÚNCIA A PARTE DO FINAN-
CIAMENTO. O mutuário, de comum acordo com o 
garantidor, caso haja, mediante aviso escrito enviado 
ao Fonplata, poderá renunciar ao seu direito de utilizar 
qualquer parte do Financiamento que não tenha sido 
desembolsada antes do recebimento do aviso e que 
não se encontre em alguma das circunstâncias previs-
tas no artigo 5.03 destas Normas Gerais.

Quando intervierem dois ou mais países como 
mutuários ou garantidores em um projeto financiado 
pelo Fonplata, a renúncia a parte do Financiamento 
de um ou mais contratantes somente será válida se 
houver o acordo dos demais.

Artigo 3.14 VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS. 
Todo pagamento e qualquer outro ato que, de acordo 
com o Contrato, deva se realizar em sábado, domin-
go ou em dia que seja feriado bancário, segundo a 
legislação do local, será entendido como validamente 
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realizado no primeiro dia útil imediato seguinte. Em tal 
caso, não incidirá penalidade por mora, mas o cálcu-
lo correspondente das demais parcelasdevidas, caso 
existam, será ajustado pelo Fonplata, considerando o 
dia de efetivo pagamento.

CAPÍTULO IV 
Desembolsos

Artigo 4.01 CONDIÇÕES PRÉVIAS AO PRIMEI-
RO DESEMBOLSO. O primeiro desembolso à conta do 
Financiamento está condicionado a que se cumpram, 
à satisfação do Fonplata, os seguintes requisitos:

(a) que o Fonplata tenha recebido um ou mais pare-
ceres jurídicos fundamentados que estabele-
çam, com a menção das pertinentes disposições 
constitucionais, legais e regulamentares, que as 
obrigações contraídas pelo mutuário, no contra-
to, e as do garantidor, no Contrato de Garantia, 
são válidas e exigíveis. Tais pareceres deverão 
a-tender, além disso, a qualquer consulta jurídica 
que o Fonplata considere pertinente;

(b) que o Mutuário tenha designado um ou mais fun-
cionários que possam representá-lo em todos os 
atos relacionados com a execução do Contrato e 
que tenha enviado ao Fonplata documentos com 
as firmas reconhecidas de tais representantes. 
Caso sejam designados dois ou mais funcioná-
rios, o mutuário indicará se os designados po
derão atuar separada ou conjuntamente. Para tal 
efeito, é incompatível o exercício dos cargos de 
diretor executivo e de funcionários do Fonplata 
com o de representante do mutuário;

(c) que tenha sido demonstrado ao Fonplata estarem 
destinados os recursos suficientes para promover, 
durante o primeiro ano, a execução do Projeto, 
de acordo com o cronograma de investimen-
tos mencionado no inciso seguinte. Quando o 
financiamento objeto deste Contrato constitua 
a continuidade de uma mesma operação, cuja 
etapa ou etapas anteriores esteja sendo finan-
ciada pelo Fonplata, a obrigação estabelecida 
neste inciso não será aplicável;

(d) que o Mutuário, por si ou por meio do Órgão Exe-
cutor, tenha apresentado ao Fonplata um relató-
rio inicial preparado de acordo com as diretrizes 
indicadas pelo Fonplata, e que sirva de base para 
a elaboração e avaliação dos relatórios seguintes 
de progresso a que se refere o artigo 8.03 destas 
Normas Gerais. Além das outras informações que 
o Fonplata possa solicitar de acordo com este Con-
trato, o relatório inicial deverá compreender:

a) plano de execução do Projeto, incluin-
do, quando não se tratar de um programa de 

concessão de crédito, os planos e as espe-
cificações que a juízo do FONPLATA forem 
necessários;

b) calendário ou cronograma de traba-
lho ou de concessão de créditos, conforme o 
caso, e

c) quadro de origem e aplicação de re-
cursos no qual constem o cronograma de in-
vestimentos detalhado, de acordo com as ca-
tegorias de investimentos indicadas no Anexo 
“A” do Contrato, e a menção dos aportes ne-
cessários das distintas fontes de recursos com 
os quais será financiado o Projeto.

Quando se tenha previsto no Contrato o reconhe-
cimento de gastos anteriores à data de aprovação do 
financiamento por parte da diretoria, o relatório inicial 
deverá incluir a situação dos investimentos e, de acor-
do com os objetivos do financiamento, uma descrição 
das obras realizadas no Projeto ou uma relação dos 
créditos formalizados, conforme o caso, até uma data 
imediatamente anterior ao relatório;

(e) que o órgão executor tenha apresentado ao FON-
PLATA o plano, catálogo ou código de contas, a 
que se faz referência no artigo 8.01 destas Nor-
mas Gerais;

(f) que a entidade oficial fiscalizadora a que se re-
fere o artigo 8.03 destas Normas Gerais tenha 
acordado em realizar as funções de auditoria 
previstas em tal dispositivo ou que o mutuário 
ou o órgão executor tenha concordado em que 
tal função seja realizada mediante a contratação 
de uma sociedade de auditores independentes, 
a cujo efeito, deverão apresentar à satisfação do 
Fonplata, os termos de referência e os procedi-
mentos a serem cumpridos.

Artigo 4.02 REQUISITOS PARA QUALQUER 
DESEMBOLSO. Para que o Fonplata realize qualquer 
desembolso será necessário que se cumpram os se-
guintes requisitos:

(a) que o mutuário ou o órgão executor 
tenha apresentado por escrito e de acordo 
com o especificado nas Disposições Especiais 
e nestas Normas Gerais, um pedido de de
sembolso e que, amparando tal pedido, tenham 
sido fornecidos, à satisfação do Fonplata, os 
documentos pertinentes e demais anteceden-
tes que este possa ter requerido;

(b) que o mutuário ou o órgão executor 
tenha comprovado que destinou oportuna-
mente os recursos da contrapartida local, nas 
proporções estabelecidas no Contrato;
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(c) que não tenha ocorrido alguma das 
circunstâncias descritas no artigo 5.01 destas 
Normas Gerais;

(d) que o garantidor não tenha incorrido 
no descumprimento de suas obrigações de 
pagamento para com o Fonplata em relação a 
qualquer Contrato de Empréstimo ou Garantia 
de que faça parte;

(e) que os pedidos de desembolso se-
jam apresentados, no mais tardar, com trinta 
(30) dias de antecedência à data de término 
do prazo para desembolsos.

Artigo 4.03 DESEMBOLSOS PARA COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA. Caso as Disposições Especiais con-
templem financiamento de gastos para Cooperação 
Técnica, os desembolsos a esse propósito poderão 
ser realizados, desde que se cumpram os requisitos 
estabelecidos nos incisos (A) e (8) do artigo 4.01 e no 
artigo 4.02, precedentes.

Artigo 4.04 DESEMBOLSO PARA A COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO. O Fonplata efetuará em seu 
favor um desembolso correspondente à comissão de 
administração prevista nas Disposições Especiais, 
assim que sejam cumpridas as condições para o pri-
meiro desembolso.

Artigo 4.05 PRAZO PARA O CUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES PRÉVIAS AO PRIMEIRO DESEM-
BOLSO. Se dentro dos cento e oitenta (180) dias con-
tados a partir do dia seguinte ao início da vigência 
do Contrato, ou de um prazo superior acordado por 
escrito pelas partes, não se cumprirem as condições 
prévias ao primeiro desembolso, estabelecidas nestas 
Normas Gerais e nas Disposições Especiais, o Fon-
plata poderá rescindir o Contrato, dando ao mutuário 
o aviso correspondente.

Artigo 4.06 PROCEDIMENTO DE DESEM-
BOLSO. O Fonplata poderá realizar desernbolsos 
à conta do Financiamento: (1) transferindo a favor 
do mutuário as somas a que tiver direito, de acordo 
com o Contrato; (ii) realizando pagamentos por conta 
e ordem do mutuário e de acordo com ele, a insti-
tuições bancárias; (iii) constituindo ou renovando o 
fundo operacional a que se refere o Artigo seguinte; 
e (iv) por meio de outro método que as partes acor-
dem por escrito.

Qualquer despesa bancária cobrada por terceiros 
em razão da tramitação e liberação dos desembolsos 
correrá por conta do mutuário. A não ser que as partes 
acordem de outra maneira, só se farão desembolsos-
sem cada ocasião por quantias que não forem inferio-
res ao equivalente a vinte (20) mil dólares.

Artigo 4.07 FUNDO OPERACIONAL. O Fonplata 
poderá estabelecer um fundo operacional com encargo 

ao Financiamento, desde que cumpridos os requisitos 
previstos nos artigos 4.01, 4.02 e 4.05 destas Normas 
Gerais e nos que forem pertinentes das Disposições 
Especiais.

O fundo operacional deverá ser utilizado para 
financiar somente os gastos relacionados com a 
execuçào do Projeto previsto no Contrato, mediante a 
apresentação de uma solicitação devidamente justifica-
da. Salvo acordo expresso entre as partes, o montante 
do fundo operacional não excederá a dez por cento 
(10%) do montante do Financiamento.

O Fonplata poderá renovar, total ou parcialmente, 
este fundo, se assim for solicitado justificadamente pelo 
mutuário, à medida que forem utilizados os recursos e 
sempre que forem cumpridos os requisitos para cada 
desembolso, previstos nas Normas Gerais e nas Dis-
posições Especiais. A constituição e renovação desse 
fundo serão consideradas desembolsos para todos os 
efeitos do Contrato.

O mutuário deverá justificar a utilização do fun-
do operacional e devolver o saldo sem utilizar, dentro 
dos cento oitenta (180) dias contados a partir da data 
em que o Fonplata tiver efetuado o respectivo desem-
bolso.

Em nenhum caso, o Fonplata desembolsará re-
cursos mediante fundo operacional nos cento e oitenta 
dias prévios ao vencimento do prazo de desembolsos, 
nem ainda em um prazo superior quando se tratar do 
último desembolso.

Artigo 4.08 DISPONIBILIDADE DE MOEDA LO-
CAL. O Fonplata estará obrigado a entregar ao mu-
tuário, a título de desembolso na moeda de seu país, 
as somas correspondentes a tal moeda, somente na 
medida em que o país-membro a tenha colocado à 
efetiva disposição do Fonplata.

CAPÍTULO V 
Suspensão de Desembolsos e  

Vencimento Antecipado

Artigo 5.01 SUSPENSÃO DE DESEMBOLSOS. 
O Fonplata, mediante aviso escrito ao Mutuário, pode-
rá suspender os desembolsos, caso surja e enquanto 
subsista alguma das seguintes circunstâncias:

(a) o atraso no pagamento das somas 
que o Mutuário deva ao Fonplata por princi-
pal, por comissões, juros, devolução de somas 
desembolsadas mediante fundo operacional 
que não tenham sido justificadas a critério 
do Fonplata, ou por qualquer outro conceito, 
de acordo com o Contrato ou qualquer outro 
Contrato de Empréstimo celebrado entre o 
Fonplata e o Mutuário;
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(b) a falta de cumprimento por parte do 
mutuário ou do órgão executor das obrigações 
estipuladas, com relação aos aportes da con-
trapartida local, na proporção estabelecida no 
contrato;

(c) a falta de cumprimento por parte do 
mutuário de qualquer outra obrigação esti-
pulada no contrato ou em outros contratos 
subscritos com o Fonplata para financiar o 
projeto;

(d) nos casos em que (a) o mutuário 
ou o órgão executor venham a sofrer alguma 
restrição de suas faculdades legais ou se suas 
funções ou de seus patrimônios ficarem subs
tancialmente afetados; ou (b) alguma emenda 
venha a ser introduzida, sem a anuencia escrita 
do Fonplata, nas condições cumpridas resultan-
tes da resolução que aprovou o financiamento 
e que foram consideradas como condições 
básicas para a assinatura deste contrato, ou 
nas condições básicas cumpridas previamente 
à aprovação de tal resolução, o Fonplata terá 
direito a requerer uma informação justificada e 
pormenorizada do mutuário, a fim de apreciar 
se a mudança ou mudanças poderão ter um 
impacto desfavorável na execução do projeto. 
Após ouvir o mutuário e apreciar suas infor-
mações e esclarecimentos, ou no caso da falta 
de manifestação do mutuário, se o Fonplata 
julgar que as mudanças introduzidas afetarão, 
substancial e desfavoravelmente, o projeto, ou 
impossibilitarão a sua execução, poderão ser 
suspensos os desembolsos;

(e) a falta de cumprimento por parte do 
garantidor, se houver, de qualquer obrigação 
estipulada no contrato de garantia.

Artigo 5.02 ENCERRAMENTO OU VENCIMENTO 
ANTECIPADO. Se alguma das circunstâncias previs-
tas nos incisos (a), (b), (c) e (e) do artigo anterior se 
prolongarem por mais de sessenta (60) dias, ou se as 
informações e os esclarecimentos a que se refere o 
inciso (d), do artigo anterior, não forem satisfatórios, o 
Fonplata poderá cancelar o contrato na parte do finan
ciamento que até essa data não tiver sido desembolsa-
da, ou declarar vencida e pagável de imediato a totali-
dade do empréstimo, ou uma parte dele, com os juros 
e comissões devidos até a data do pagamento.

Artigo 5.03 OBRIGAÇÕES NÃO ALCANÇADAS. 
Não obstante o disposto nos dois artigos precedentes, 
nenhuma das medidas previstas neste capítulo afeta-
rá: i) as quantias sujeitas à garantia de uma carta de 
crédito irrevogável; e ii) as quantias que o Fonplata 
tenha se comprometido com o mutuário ou o órgão 

executor a disponibilizar, de maneira específica e por 
escrito, com encargo aos recursos do financiamento 
para realizar os pagamentos a um provedor de bens 
e serviços.

Artigo 5.04 DISPOSIÇÕES NÃO AFETADAS. A 
aplicação das medidas estabelecidas neste capítulo 
não afetará as obrigações do mutuário estabelecidas 
no contrato, as quais manterão sua validade, salvo no 
caso de vencimento antecipado da totalidade do em-
préstimo, em cuja circunstâcia somente permanecerão 
vigentes as obrigações pecuniárias do mutuário.

CAPÍTULO VI 
Outras Obrigações

Artigo 6.01 COMPROMISSO. Se o mutuário con-
trair obrigações que afetem total ou parcialmente seus 
bens ou receitas como garantia de uma dívida exter-
na, o Fonplata poderá requerer que lhe sejam cons-
tituídas as mesmas garantias em seu benefício, em 
forma proporcional ao valor do financiamento que foi 
concedido.

CAPÍTULO VII 
Execução do Projeto

Artigo 7.01 DISPOSIÇÕES GERAIS. O mutuário 
concorda que o projeto será realizado com a devida 
diligência, em consonância com as normas financeiras 
e técnicas de regência e de acordo com os estudos, 
planos, especificações, calendário de investimentos, 
orçamentos, regulamentos ou outros documentos que 
o Fonplata tenha aprovado.

Toda modificação importante nos citados planos, 
especificações, cronograma de desembolso, orçamento, 
regulamento ou outros documentos que o Fonplata te-
nha aprovado, bem como toda alteração substancial 
no contrato ou contratos de bens e serviços, financia-
dos com recursos destinados à execução do projeto 
ou nas categorias de investimentos, requerem o con-
sentimento prévio e escrito do Fonplata.

Artigo 7.02 PREÇOS E LICITAÇÕES. Os con-
tratos de construção e de prestação de serviços, as-
sim como toda compra de bens para o projeto, serão 
feitos a um custo razoável que será, geralmente, o 
menor preço do mercado, levando em consideração 
os fatores de qualidade, eficiência e outros aplicá-
veis ao caso.

As compras de equipamentos e materiais que re-
alizem as empresas contratadas, mediante o processo 
de Licitação Pública Internacional, ficarão eximidas de 
processos licitatórios.

Artigo 7.03 UTILIZAÇÃO DE BENS. Os bens ad-
quiridos com os recursos do financiamento deverão ser 
destinados exclusivamente para os fins relacionados 
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com a execução do projeto. No caso de se desejar 
dispor destes bens para outros fins, será necessário o 
consentimento prévio e expresso do Fonplata, exceto 
para o maquinário e os equipamentos de construção 
utilizados no projeto, que poderão ser destinados a 
diferentes objetivos depois de terminada a realização 
do projeto.

Artigo 7.04 RECURSOS DE CONTRAPARTIDA 
LOCAL. O mutuário deverá destinar oportunamente, a 
título de contrapartida local, todos os recursos com-
plementares aos recursos provevenientes do finan-
ciamento que sejam necessários para a completa e 
ininterrupta execução do projeto, cujo valor estimado 
está indicado nas disposições especiais. Se durante 
o processo de desembolso do financiamento ocorrer 
elevação do custo estimado do projeto, o Fonplata 
poderá requerer a modificação do cronograma de 
investimentos, referido no inciso (d), do Artigo 4.01 
destas normas gerais, para que o mutuário suporte 
tal elevação.

No ano seguinte ao do início do projeto e durante 
o período de sua execução, o mutuário deverá demons-
trar ao Fonplata, nos primeiros sessenta (60) dias de 
cada ano, que disporá oportunamente dos recursos 
adicionais necessários para efetuar a contrapartida 
local ao projeto, durante o ano em curso.

CAPÍTULO VIII 
Registros, Inspeções,  

Relatórios e Demonstrativos Financeiros

Artigo 8.01 REGISTROS. O mutuário ou o órgão 
executor, quando corresponder, manterão registros 
adequados, onde serão consignados, de acordo com 
o plano, catálogo ou código de contas que o Fonpla-
ta tenha aprovado, os investimentos no projeto, tanto 
dos recursos do empréstimo, como dos demais fun-
dos que devam ser disponibilizados para a sua total 
execução.

Em se tratando de um projeto específico, os 
registros deverão ser feitos com o detalhamento ne
cessário para precisar os bens adquiridos e os servi-
ços contratados, de forma que se permita identificar os 
investimentos realizados em cada categoria de gastos, 
estabelecida no Anexo A do contrato, a utilização de 
tais bens e serviços e o progresso e os custos das 
obras. Em se tratando de um programa de crédito, os 
registros deverão precisar os créditos outorgados e o 
emprego das recuperações obtidas.

Artigo 8.02 INSPEÇÕES. O Fonplata determi-
nará os procedimentos de inspeção que julgar neces-
sários para assegurar o desenvolvimento satisfatório 
do projeto.

O mutuário e o órgão executor deverão permitir 
que os funcionários e consultores que o Fonplata en-
viar inspecionem, em qualquer momento, a execução 
do projeto, assim como os equipamentos e materiais 
correspondentes e examinem os registros e documen-
tos que o Fonplata considerar pertinente conhecer. No 
cumprimento de sua missão, tais técnicos deverão 
contar com a mais ampla colaboração das autoridades 
respectivas. Todos os custos relativos a transporte, sa
lário e demais gastos de tais técnicos do projeto serão 
pagos pelo Fonplata.

Artigo 8.03  RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS 
FINANCEIROS. O mutuário ou o órgão executor, 
conforme for o caso, apresentará ao Fonplata:

(a) dentro dos sessenta (60) dias seguin-
tes a cada semestre, ou em outro prazo que 
as partes acordarem, os relatórios relativos à 
execução do projeto, conforme as pautas que, 
sobre essa matéria, o Fonplata enviar ao órgão 
executor;(b) dentro dos cento e vinte (120) dias 
seguintes ao encerramento de cada exercício 
financeiro do Órgão Executor, a começar pelo 
exercício que corresponder ao ano seguinte 
ao do início do Projeto e enquanto este se 
encontrar em execução, três (3) exemplares 
dos demonstrativos financeiros e informação 
financeira complementar relativos ao encerra-
mento de cada exercício, no que diz respeito 
à totalidade do projeto;

(c) dentro dos cento e vinte (120) dias 
seguintes ao encerramento de cada exercí-
cio financeiro, a começar pelo exercício que 
corresponder ao ano seguinte ao do início do 
Projeto e enquanto subsistam as obrigações 
do mutuário, em conformidade com o contrato, 
três (3) exemplares de seus demonstrativos 
financeiros referentes ao encerramento de 
cada exercício e informação financeira com-
plementar relativa a esses demonstrativos. 
Esta obrigação não se aplica se o mutuário é 
a República ou o Banco Central;

(d) os demais relatórios que o Fonplata 
solicitar em relação à aplicação das quantias 
emprestadas, à utilização dos bens adqui-
ridos com tais recursos e ao progresso do 
projeto.

Os demonstrativos e documentos descritos nos 
incisos (E) e (C) anteriores deverão ser apresentados 
dentro do prazo previsto com pareçer da respectiva 
entidade oficial auditora e de acordo com os requisitos 
aplicáveis, a critério do Fonplata. O mutuário ou o Ór-
gão Executor, segundo corresponda, deverá autorizar 
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a entidade auditora para que proporcione ao Fonplata 
a informação adicional que este possa solicitar relati-
vamente aos demonstrativos financeiros e relatórios 
de auditoria emitidos.

Nos casos em que o parecer esteja a cargo 
de uma entidade oficial de auditoria e esta não pu-
der efetuar seu trabalho de acordo com os requisi-
tos aplicáveis, a critério do Fonplata ou dentro dos 
prazos acima mencionados, o Mutuário ou o Orgão 
Executor contratará os serviços de uma empresa 
de auditores independente aceita pelo Fonplata. Da 
mesma forma, poderão ser utilizados os serviços de 
uma empresa de auditores independente, se as par-
tes contratantes assim acordarem. Sempre que se 
contrate uma empresa de auditores independente, 
os honorários correrão por conta do mutuário ou do 
Órgão Executor.

CAPÍTULO IX 
comunicações e Notificações

Artigo 9.01 FORMALIDADES. Todo aviso, soli-
citação ou comunicação entre as partes, de acordo 
com o contrato, deverá ser realizado, sem exceção 
alguma, por escrito e será considerado como dado ou 
feito por uma das partes à outra, quando for entregue 
por qualquer meio usual de comunicação admitida no 
Direito nos respectivos endereços que forem estabe-
lecidos no contrato.

CAPÍTULO X 
Da arbitragem

Artigo 10.01 CLAÚSULA COMPROMISSÓRIA. 
Para a solução de toda controvérsia que denve do 
contrato e que não se resolva por acordo entre as 
partes, estas se submeterão, incondicional e irrevoga-
velmente, ao procedimento e decisão de um Tribunal 
de Arbitragem.

Artigo 10.02 COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 
ARBITRAGEM. O Tribunal de Arbitragem será compos-
to por três (3) membros. Para a designação de seus 
membros, será observado o seguinte procedimento: 
um, pelo Fonplata; outro, pelo Mutuário; e um tercei-
ro, doravante denominado o “Dirimente”, por acordo 
direto entre as partes, ou por intermédio dos respec-
tivos árbitros.

Se as partes, ou os árbitros, não estiverem de 
acordo em relação à pessoa do dirimente, ele será de-
signado de acordo com o determinado no artigo 10.03. 
Se uma das partes não designar árbitro, este será desig-
nado pelo dirimente. Se algum dos árbitros designados 
ou o dirimente não quiser ou não puder atuar ou seguir 
atuando, proceder-se-á a sua substituição da mesma 

forma que para a designação original. O sucessor terá 
as mesmas funções que o antecessor.

Se a controvérsia afetar tanto ao mutuário como 
ao Garantidor, se existir, ambos serão considerados 
como uma só parte e, portanto, tanto para a designação 
do árbitro como para os demais efeitos da arbitragem, 
deverão atuar conjuntamente.

Artigo 10.03 INICIAÇÃO E INSTALAÇÃO DO TRI-
BUNAL DE ARBITRAGEM. Para submeter a controvér-
sia ao procedimento de arbitragem, a parte reclamante 
dirigirá à outra uma comunicação escrita expondo a 
natureza da reclamação, a satisfação ou reparação 
que espera e o nome do árbitro que designa. A parte 
que tiver recebido tal comunicação deverá, dentro do 
prazo de quarenta e cinco (45) dias, comunicar à parte 
contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. 
Se dentro do prazo de trinta (30) dias, contados des-
de a entrega da referida comunicação ao reclamante, 
as partes não tenham se colocado de acordo sobre 
a pessoa do dirimente, qualquer delas poderá recor-
rer a quem estiver estabelecido nas Disposições Es-
peciais. Este disporá de um prazo de trinta (30) dias 
para designá-lo.

Artigo 10.04 Sede do Tribunal de Arbitragem. 
O Tribunal de Arbitragem se constituirá no lugar em 
que ele próprio determine, dentro do território dos 
países-membros, na data estabelecida pelo dirimen-
te, e, constituído, frncionará nas datas que o próprio 
Tribunal fixar.

Artigo 10.05 COMPETÊNCIA E PROCEDIMEN-
TO. O Tribunal só terá competência para conhecer os 
pontos da controvérsia e adotará seu próprio proce-
dimento, podendo, por iniciativa própria, designar os 
peritos que considerar necessários. Em todos os ca-
sos, deverá dar às partes oportunidades de apresentar 
petições e de oferecer e produzir provas.

O Tribunal ditará a sentença atendo-se aos limites 
da controvérsia, com base nos termos do Contrato e 
pronunciará sua sentença mesmo que uma das partes 
tenha sido considerada revel.

A sentença será emitida em forma escrita e, se 
for o caso, será adotada por maioria. Deverá ser dita-
da dentro do prazo de sessenta (60) dias, a partir da 
data da nomeação do dirimente, a não ser que o Tri-
bunal determine que, por circunstâncias especiais e 
imprevistas e mediante resolução fundamentada, tal 
prazo deva ser ampliado. A sentença será notificada 
às partes por meio de comunicação escrita e deverá 
ser cumprida dentro do prazo de trinta (30) dias, a par-
tir da data de sua notificação. A sentença obrigará às 
partes e não admitirá nenhum recurso.

Artigo 10.06 GASTOS. Os honorários de cada 
árbitro serão pagos pela parte que o tiver designado 
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e os honorários do dirimente serão pagos por ambas 
as partes em igual proporção. Os honorários das de-
mais pessoas que devam intervir no procedimento de 
arbitragem serão acordados pelas partes, antes de 
constituir-se o Tribunal. Se o acordo não se produz 
oportunamente, o próprio Tribunal fixará a compen-
sação que seja razoável para tais pessoas, tomando 
em conta as circunstâncias. Cada parte pagará seus 
custos no procedimento de arbitragem, mas os gastos 
do Tribunal serão pagos pelas partes em igual propor-
ção. Qualquer dúvida em relação à divisão dos gastos 
ou com a forma que deverão ser pagos será resolvida, 
sem recurso posterior, pelo Tribunal.

Artigo 10.07 Notificações. A notificação da sen-
tença será feita por escrito e de maneira fidedigna. As 
demais notificações serão realizadas na forma prevista 
nestas Normas Gerais.

CAPÍTULO XI 
Disposições Gerais

Artigo 11.01 Irrenunciabilidade de Direitos. A de-
mora por parte do Fonplata em exercer os direitos acor-
dados no Contrato, ou o não exercício desses direitos, 
não poderão ser interpretados como renúncia do Fon-
plata a tais direitos nem como aceitação de eventuais 
circunstâncias que o impediam de exercê-los.

ATA DE REUNIÃO

Nos dias 14 e 15 de julho de 2008, na sede 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, reuniram-se para negociar as minutas relativas 
ao contrato de empréstimo para o financiamento do 
Projeto de Melhoria e Expansão da Infra-Estrutura 
Urbana de Corumbá – Projeto Curupah, de interesse 
do Município de Corumbá, Estado do Mato Grosso 
do Sul, com o Fundo Financeiro para o Desenvol-
vimento da Bacia do Prata -Fonplata, com garantia 
da República Federativa do Brasil, as seguintes de-
legações: pelo Fonplata, Marcelo Madureira Prates, 
Secretário Executivo Interino; Martin Pedragosa del 
Campo, Assessor Legal; e Marcelo M. de Paula, Co-
ordenador Interino do Setor de Empréstimos; pela 
Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério 
do Planejamento, Orcamento e Gestão – SEAIN/MP, 
Ronald Ferreira de Meio, Coordenador; Necy Yona-
mine, Chefe de Divisão; Pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, Carlos Antônio Corrêa 
de Viana Bandeira, Procurador da Fazenda Nacional; 
pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, Cláudia 
Rebello Massa, Analista de Finanças e Controle; pelo 
Município de Corumbá, Daniel Martins Costa, Secre-
tário Municipal de Finanças e Administração; Cássio 
Augusto da Costa Marques, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável; Marcelo de Barros Ri-
beiro Dantas, Procurador-Geral do Município; Antonio 
Roberto Rodrigues Mauro, Procurador do Município, 
Joab Barbosa de Azevedo, Consultor.

Revisadas as disposições especiais, as normas 
gerais, os Anexos A, E e C do Contrato de Emprésti-
mo e o Contrato de Garantia, com base nas minutas 
elaboradas pelo Fonplata e enviadas aos interessados, 
os participantes concordaram com o texto das minu-
tas anexadas a esta ata, que serão levadas à Direto-
ria Executiva do Fonplata, com o objetivo de avaliar a 
aprovação do financiamento do projeto.

Em relação às disposições especiais, foi reque-
rido pela delegação brasileira o registro das seguintes 
observações e solicitações:

Artigo 1.06 Garantia
O Procurador da Fazenda Nacional requereu 

que a redação do artigo 1.06 fosse adaptada, de 
maneira a ficar compatível com o padrão de redação 
que vem sendo utilizado em outros contratos inter-
nacionais de financiamento, como por exemplo os 
contratos celebrados por mutuários brasileiros com 
o BID, razão pela qual o referido artigo passaria a ter 
a seguinte redação:

Artigo 1.06 Garantia. Este Contrato fica 
submetido à condição de que a República 
Federativa do Brasil, doravante denominada 
“Garantidor”, garanta solidariamente, por in-
termédio de Contrato de Garantia, as obri-
gações financeiras relativas a pagamento do 
principal, juros e demais encargos resultantes 
do financiamento, excluido o compromisso do 
mutuário de contribuir com recursos adicionais 
para a execução do projeto.

Artigo 3.01 Amortização 
Artigo 3.02 Juros
A delegação brasileira requereu que a redação 

dos artigos 3.01 e 3.02 fosse adaptada, razão pela 
qual os referidos artigos passariam a ter a seguinte 
redação:

Artigo 3.01 Amortização. O Mutuário pa-
gará totalmente o empréstimo dentro do prazo 
improrrogável de 20 (vinte) anos, contado a 
partir da data de vigência deste contrato, me-
diante sua amortização em quotas semestrais, 
consecutivas e, sempre que possíveis, iguais 
quotas de amortização serão pagas sempre no 
vigésimo dia, ou primeiro dia útil subseqüen-
te dos meses de abril e outubro, sendo que a 
primeira quota será paga na primeira dessas 
datas que ocorra depois de transcorridos 180 
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(cento e oitenta) dias, a partir do vencimento 
do prazo de desembolsos.

(...)
Artigo 3.02 Juros. Os juros serão pagos 

em quotas semestrais e serão calculados so-
bre os saldos devedores diários do empréstimo 
até o dia do efetivo pagamento.

As quotas de juros serão pagas sempre 
no vigésimo dia, ou primeiro dia útil subseqüen-
te dos meses de abril e outubro, sendo que a 
primeira quota será paga na primeira dessas 
datas que ocorrer depois de transcorridos 180 
(cento e oitenta) dias a partir da data em que 
se efetue o primeiro desembolso.

(...)

Artigo 4.02 Condições especiais prévias ao pri-
meiro desembolso. 

Artigo 6.04 Licenças Ambientais e Desapropria-
ções.

A delegação brasileira requereu que fossem 
retiradas dos contratos as cláusulas e condições 
relacionadas a desapropriações, uma vez que não 
estão previstas desapropriações para a execução 
do projeto.

Em relação ao Contrato de Garantia, o Procurador 
da Fazenda Nacional requereu que a redação dos Itens 
1 e 6 fosse adaptada, de maneira a ficar compatível com 
o padrão de redação que vem sendo utilizado em outros 
contratos internacionais de financiamento, razão pela qual 
os referidos itens passariam a ter a seguinte redação:

1. O Garantidor se constitui fiador solidá-
rio de todas as obrigações financeiras relati-
vas ao pagamento do principal, juros e demais 
encargos resultantes do financiamento, decor-
rentes do referido Contrato de Empréstimo, o 
qual o garantidor declara conhecer em todas 
as suas partes, excluído o compromisso do 
mutuário de contribuir com recursos adicionais 
para a execução do programa.

(...)
6. A responsabilidade do garantidor so-

mente cessará com a extinção total das obriga-
ções de pagamento contraídas pelo mutuário 
no Contrato de Empréstimo, referidas no Item 
1, supra, do presente contrato.

Respondendo a uma dúvida apresentada pela 
delegação brasileira, a delegação do Fonplata escla-
receu que, entre os “jornais de grande circulação do 
país do mutuário” referidos no Art. 15 do Anexo E, é 
aceito o Diário Oficial da União.

Para efeitos do Artigo 4.02 das Disposições Es-
peciais, a Seain, a PGFN e a STN informaram ao mu-

tuário e ao Fonplata que o cumprimento das condições 
especiais prévias ao primeiro desembolso constitui 
exigência do Governo Federal para assinatura do Con-
trato de Empréstimo.

O Fonplata esclareceu que todas as solicitações 
e alterações pleiteadas, especialmente as que possam 
implicar alguma modificação nas normas ou nas polí-
ticas do Fonplata, vão ser submetidas à avaliação da 
autoridade competente.

Brasília, 15 de julho de 2008. – Marcelo Madu-
reira Prates, Secretário Executivo Interino, Fonplata 
– Martin Pedragosa del Campo, Acessor Legal, Fon-
plata – Marcelo M. De Paula, Coordenador Interino do 
Setor de Empréstimos, Fonplata – Ronald Ferreira 
de Melo, Coordenador, Secretaria de Assuntos Inter-
nacionais do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão – SEAIN/MP – Necy Yonamine, Chefe de 
Divisão, Secretaria de Assuntos Internacionais do Mi-
nistério dp Planejamento, Orçamento e Gestão – SE-
AIN/MP – Carlos Antônio Corrêa de Viana Bandeira, 
Procurador da fazenda Nacional, Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN – Cláudia Rebelo Massa, 
Analista de Finanças e Controle, secretaria do Tesouro 
Nacional – STN – Daniel Martins Costa, Secretário 
Municipal de Finanças e Administração, Município de 
Corumbá – Cássio Augusto da Costa Marques, Se-
cretário Municipal de Desenvolvomento Sustentável, 
Município de Corumbá – Marcelo Dantas, Procurador-
Geral do Município, Município de Corumbá. – Antonio 
Roberto Rodrigues Mauro, Procurador do Município, 
Município de Corumbá – Joab Barbosa de Azevedo, 
Município de Corumbá.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

DECLARAÇÃO

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de Corumbá, Estado do Mato 
Grosso do Sul, para fins de aprovação da Operação 
de Crédito do Programa Corumpah/Fonplata, junto ao 
Governo Federal, Declaro: que com relação às contas 
municipais ainda não analisadas pelo Tribunal de Con-
tas do município ou Estado, do exercício em curso e 
exercício anteriores, o município cumpriu plenamente 
as competências tributárias e os limites constitucionais 
relativos à Saúde e a à Educação conforme disposto 
no art. 198, com a redação da Emenda Constitucional 
29/2000 e no art. 212, todos da Constituição Federal.

Corumbá, 22 de Fevereiro de 2008. –  Daniel 
Martins Costa, Secretário Municipal de Finanças e 
Administração.

De acordo
Ruiter Cunha de Oliveira, Prefeito Municipal.
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Na cidade de Corumbá, Estado do Mato Gros-
so do Sul, República Federativa do Brasil, no dia de 
______________ de ____, por uma parte. o município 
de Corumbá, do Estado do Mato Grosso do Sul, da 
República Federativa do Brasil, doravante denomina-
do “Mutuário”, e por outra parte o Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, doravante 
denominado “Fonplata”, resolvem celebrar o presen-
te Contrato de Empréstimo, em conformidade com as 
seguintes disposições:

PARTE PRIMEIRA 
Disposições Especiais

CAPÍTULO I 
Objeto, Elementos integrantes Órgão Executor 

e Definições Particulares

Artigo 1.01 Objeto do Contrato. Conforme as dis-
posições deste Contrato, o Fonplata se compromete 
a outorgar ao Mutuário, e este aceita, um Financia-
mento destinado à execução do “Projeto de Melhoria 
e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá – 
Projeto Curupah”, doravante denominado “Projeto”. No 
Anexo “A”, são apresentados os aspectos relevantes 
do Projeto.

Artigo 1.02 Elementos Integrantes deste Con-
trato. Este Contrato está integrado por: (i) esta Parte 
Primeira denominada “Disposições Especiais”; (ii) a 
Parte Segunda denominada “Normas Gerais”; e (iii) 
os Anexos A, B, e C.

Artigo 1.03 Primazia das Disposições Especiais. 
Se o estabelecido nas Dispo– sições Especiais ou nos 
Anexos não for compatível ou estiver em contradição 
com as Normas Gerais, prevalecerá o previsto nas 
Disposições Especiais ou no Anexo respectivo. Quan-
do existir incompatibilidade ou contradição entre as 
Disposições Especiais e os Anexos, prevalecerão as 
Disposições Especiais.

Artigo 1.04 Órgão Executor. As partes acordam 
que a execução do Projeto e a utilização dos recursos 
do Financiamento do Fonplata serão de responsabilida-
de da Prefeitura de Corumbá, na condição de “Órgão 
Executor”, por intermédio de uma Unidade Executora 
do Projeto (UEP), vinculada à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável.

Artigo 1.05 Definições Particulares. Para os efei-
tos deste Contrato, “Moeda Local” significa a moeda 
da República Federativa do Brasil.

Artigo 1.06 GARANTIA. Este contrato fica subme-
tido à condição de que a República Federativa do Brasil, 
doravante denominada “Garantidor”, garanta solidaria-
mente, por intermédio de Contrato de Garantia, as obri-

gações financeiras relativas a pagamento do principal, 
juros e demais encargos resultantes do Financiamento, 
excluído o compromisso do Mutuário de contribuir com 
recursos adicionais para a execução do Projeto.

CAPITULO II 
Custo, Financiamento e Contrapartida Local

Artigo 2.01 custo total do projeto. O custo total 
do Projeto é estimado em uma quantia equivalente a 
até US$ 6,435,000.00 (seis milhões, quatrocentos e 
trinta e cinco mil dólares).

Os recursos totais destinados à execução do Pro-
jeto, provenientes tanto do Financiamento do Fonplata 
como da contrapartida loca!, serão utilizados de acordo 
com o Quadro 1 do Anexo “A” deste Contrato.

Artigo 2.02 Montante do Financiamento. Nos 
termos deste Contrato, o Fonplata se compromete a 
conceder ao Mutuário, e este aceita, um Financiamen-
to pela soma de até US$3,2 17,500.00 (três milhões, 
duzentos e dezessete mil e quinhentos dólares). O 
montante desembolsado proveniente desse Financia-
mento constituirá o “Empréstimo”.

O montante anteriormente indicado constitui o va-
lor máximo dos recursos do Financiamento do Fonplata 
para atender às categorias de gastos que compõem o 
Quadro I constante do Anexo “A”

O Fonplata deixará sem efeito e, em conseqü-
ência, cancelará do Financiamento os montantes que 
não forem desembolsados dentro do prazo estipulado 
no Artigo 4.03 ou do prazo de desembolsos ampliado 
por acordo entre as partes.

Artigo 2.03 Contrapartida local. Em conformidade 
com o disposto no Artigo 7.04 das Normas Gerais, o 
Mutuário se compromete a destinar, a título de con-
trapartida local, recursos estimados no equivalente a 
US$3,2 17,500.00 (três milhões, duzentos e dezes-
sete mil e quinhentos dólares), bem como a comple-
mentar os recursos além dessa estimativa que sejam 
necessários para a completa e ininterrupta execução 
do Projeto. Tais recursos, em nenhum caso, poderão 
resultar inferiores a 50,0% (cinqüenta por cento) do 
custo total do Projeto.

Artigo 2.04 Reconhecimento de Gastos com En-
cargo à Contrapartida Local. O Fonplata poderá reco-
nhecer como parte da contrapartida local os gastos efe-
tuados no Projeto a partir de 4 de setembro de 2006.

CAPÍTULO III 
Amortização, Juros, Juros de Mora,  

Comissão de Compromisso  
e Comissão de Administração

Artigo 3.01 Amortização. O Mutuário pagará to-
talmente o empréstimo dentro do prazo improrrogá-
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vel de 20 (vinte) anos, contado a partir da data de 
vigência deste contrato, mediante sua amortização 
em quotas semestrais, consecutivas e, sempre que 
possível, iguais.

As quotas de amortização serão pagas sempre 
no vigésimo dia, ou primeiro dia útil subseqüente, dos 
meses de abril e outubro, sendo que a primeira quota 
será paga na primeira dessas datas que ocorra depois 
de transcorridos 180 (cento e oitenta) dias a partir do 
vencimento do prazo de desembolsos.

Dentro de um prazo inferior a 90 (noventa) dias 
corridos, contado da data prevista para o vencimento 
do prazo de desembolsos, o Fonplata entregará ao 
mutuário, com cópia ao garantidor, uma tabela de 
amortização que especificará as datas e os valores 
das respectivas quotas. Os pagamentos de tais quotas 
de amortização serão efetuados nas mesmas moedas 
desembolsadas.

Artigo 3.02 Juros. Os juros serão pagos em quo-
tas semestrais e serão calculados sobre os saldos 
devedores diários do empréstimo até o dia do efetivo 
pagamento.

As quotas de juros serão pagas sempre no vigé-
simo dia, ou primeiro dia útil subseqüente, dos meses 
de abril e outubro, sendo que a primeira quota será 
paga na primeira dessas datas que ocorrer depois de 
transcorridos 180 (cento e oitenta) dias a partir da data 
em que se efetue o primeiro desembolso.

A taxa anual de juros, aplicável a cada paga-
mento, será fixada 180 (cento e oitenta) dias antes da 
data do pagamento correspondente, a contar do dia 
imediatamente anterior ao da data estabelecida para 
o pagamento respectivo.

Essa taxa anual corresponderá à taxa Libor para 
dólares mais um adicional de 250 (duzentos e cinqüen-
ta) pontos-base, em conformidade com o estabelecido 
nas normas e políticas do Fonplata. O Fonplata notifi-
cará ao mutuário, com cópia ao Garantidor, no menor 
prazo possível, acerca da taxa de juros para o paga-
mento seguinte.

Para os efeitos indicados no parágrafo anterior, 
será aplicada a taxa Libor para dólares para 180 (cen-
to e oitenta) dias, válida para a data que corresponda, 
que seja fixada às 11h (onze horas) cidade de Londres 
no segundo dia útil anterior à mencionada data. Será 
considerada como válida a taxa Libor para dólares in-
formada pelos bancos oficiais dos países-membros que 
tenham representação em Londres. Se, da informação 
recebida pelo Fonplata, resultarem distintas taxas Libor 
para Dólares, será aplicada a maior. Se, por qualquer 
circunstância, o Fonplata não puder obter a referida 
informação por meio das instituições antes menciona-

das, ela será obtida pelo Fonplata por qualquer outro 
meio que esteja à sua disposição.

Artigo 3.03 Redução da Taxa de Juros. A taxa 
anual de juros resultante do disposto no artigo anterior 
será reduzida em 25 (vinte e cinco) pontos-base se o 
projeto objeto deste financiamento for concluído dentro 
do prazo estabelecido, sem que seja ampliado o prazo 
de desembolsos originalmente previsto no artigo 4.03 
destas disposições especiais. Tal redução começará a 
ser aplicada a partir da data de vencimento do citado 
prazo de desembolsos.

Artigo 3.04 Juros de Mora. Pelo atraso no paga-
mento das quotas de amortização o Mutuário pagará 
ao Fonplata juros de mora, cuja taxa anual será equi-
valente a 20% (vinte por cento) da taxa anual de juros, 
determinada de acordo com o estabelecido no artigo 
3.02 destas disposições especiais e, caso aplicável, 
reduzida nos termos e condições dispostos no artigo 
3.03 destas disposições especiais. Os juros de mora 
serão calculados, proporcionalmente, desde a data em 
que se deveria pagar a correspondente amortização até 
a data em que se realize o seu pagamento efetivo.

Os montantes correspondentes aos juros de 
mora serão, de pleno direito e sem necessidade de 
requerimento algum, imputados pelo Fonplata ao pa-
gamento imediatamente seguinte que o mutuário efe-
tue a qualquer título. A imputação dos juros de mora 
será efetuada com preferência sobre os juros a que 
se referem os artigos 3.02 e 3.03 destas disposições 
especiais.

Se o atraso referir-se ao pagamento da última 
quota de amortização, os juros de mora deverão Ser 
abonados dentro de 60 (sessenta) dias corridos, con-
tados desde a data em que seja efetuado o pagamento 
da amortização correspondente. Na hipótese de o pa-
gamento dos juros de mora não ser efetuado no prazo 
previsto ou o da última quota de amortização não ser 
efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias corridos des-
de a data em que deveria ter ocorrido, será aplicado o 
disposto no artigo 5.02 das Normas Gerais (Encerra-
mento ou Vencimento Antecipado).

Artigo 3.05 Comissão de Administração. Do mon-
tante do Financiamento o Fonplata desembolsará em 
seu favor, em uma única quota, sem necessidade de 
comunicação ao Mutuário e assim que cumpridas as 
condições prévias ao primeiro desembolso, a soma 
de US$32,175.00 (trinta e dois mil, cento e setenta e 
cinco dólares), a título de comissão de administração, 
com a finalidade de efetuar a inspeção e vigilância das 
atividades compreendidas no Projeto.

Artigo 3.06 Comissão de Compromisso. Sobre o 
saldo não desembolsado do financiamento, o mutuá-
rio pagará uma comissão de compromisso de 0,75% 
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(setenta e cinco centésimos por cento) por ano, que 
começará a ser calcu1ada, aos 180 (cento e oitenta) 
dias contados data da assinatura deste Contrato. Caso 
o prazo de desembolsos estabelecido originalmente 
no artigo 4.03 destas disposições especiais seja am-
pliado, a comissão de compromisso será aumentada 
para 1% (um por cento) , a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do mencionado prazo original de de-
sembolsos.

Essa comissão será paga em dólares nas mes-
mas datas estabelecidas para o pagamento dos juros, 
em conformidade com o estabelecido no artigo 3.02 
destas disposições especiais.

CAPÍTULO IV 
Desembolsos

Artigo 4.01 Moedas de Desembolsos. O montante 
do Financiamento a que se refere o artigo 2.02 destas 
disposições especiais será desembolsado em dólares 
e/ou o seu equivalente em moeda local, conforme dis-
ponibilidade de moeda do Fonplata.

Artigo 4.02 Condições Especiais Previas ao Pri-
meiro Desembolso. O primeiro desembolso do finan-
ciamento está condicionado a que se cumpram, a cri-
tério do Fonplata, além das condições prévias estipu-
ladas no artigo 4.01 das normas gerais, os seguintes 
requisitos:

(a) que o mutuário demonstre, à satis-
fação do Fonplata, a constituição da unidade 
executora do projeto, com a respectiva desig-
nação do pessoa] responsável pelo controle 
e acompanhamento do projeto; e

(b) que o Mutuário tenha apresentado, à 
satisfação do Fonplata, o Plano Operativo Anu-
al referente ao primeiro ano de execução do 
Projeto e o Manual Operacional do Projeto.

Artigo 4.03 Prazo de Desembolsos. O prazo para 
desembolsar os recursos do Financiamento será de 
60 (sessenta) meses, contados a partir da data da vi-
gência deste Contrato.

Artigo 4.04 Modificação do Prazo de Desembol-
sos e do Prazo para o Cumprimento das Condições 
Prévias ao Primeiro Desembolso. Nos termos e con-
dições estabelecidos em suas normas e políticas, o 
Fonplata poderá acordar a prorrogação do prazo de 
desembolsos e do prazo para o cumprimento das con-
dições prévias ao primeiro desembolso, razão pela 
qual o mutuário deverá apresentar, para cada caso, 
uma solicitação escrita e justificada, com a anuência 
expressa do garantidor.

Artigo 4.05 Reembolso de Gastos a Cargo dos 
Recursos do Financiamento. Com a aprovação do Fon-

plata e uma vez cumpridas as condições prévias ao 
primeiro desembolso, poderão ser utilizados recursos 
o financiamento para reembolsar gastos efetuados no 
projeto a partir da data da Resolução R.D/____ que 
aprovou o Financiamento e até a data deste Contrato, 
desde que os requisitos estabelecidos neste Contrato 
tenham sido cumpridos.

CAPÍTULO V 
Execução do Projeto

Artigo 5.01 Uso dos Recursos do Financiamento. 
Os recursos do Financiamento somente poderão ser 
utilizados para os propósitos indicados neste Contrato 
e para os pagamentos a título de aquisição de bens e 
contratação de obras e serviços, originários dos paí-
ses-membros do Fonplata, mediante os procedimentos 
estabelecidos no presente Contrato.

O Fonplata abster-se-á de desembolsar recursos 
do financiamento quando, a seu juízo, a aquisição de 
bens ou a contratação de obras ou serviços não se 
ajustarem às disposições contidas neste Contrato.

Artigo 5.02 Prazo para o Início Material do Projeto. 
O prazo para o início material do projeto será de até 
10 (dez) meses, contados a partir da data de vigência 
deste Contrato. Para tal fim, será considerada como 
início material a data em que o Órgão Executor subs-
crever o primeiro contrato de obras com recursos do 
financiamento, o que será devidamente comunicado 
ao Fonplata, mediante correspondência oficial.

Caso o início material não ocorra dentro do prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, o Fonplata poderá 
deixar sem efeito o Financiamento, de pleno direito, 
naquela parte que se encontrar pendente de desem-
bolso.

Artigo 5.03 Prazo de Execução. A execução do 
projeto dar-se-á a partir da data de seu início material 
até a data de vencimento do prazo de desembolsos 
do projeto, conforme disposto no artigo 4.03.

Artigo 5.04 Aquisições de Bens e Serviços. As 
aquisições de bens, assim como a contratação de 
obras e serviços, que sejam financiados, total ou par-
cialmente, com recursos do Financiamento, sujeitar-
se-ão aos procedimentos estabelecidos no Anexo “B” 
deste Contrato. A modalidade de licitação pública in-
ternacional, no âmbito dos países da bacia do Prata, 
será utilizada como método de seleção quando o va-
lor estimado dos bens e serviços a serem adquiridos 
for igual ou superior ao equivalente a US$250,000.00 
(duzentos e cinqüenta mil dólares), e quando o valor 
estimado das obras a serem contratadas for igual ou 
superior ao equivalente US$2,500,000.00 (dois milhões 
e quinhentos mil dólares).
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Os procedimentos de licitação correspondentes 
e a documentação que comprove o seu cumprimen-
to, assim como as minutas de contrato que sejam 
elaboradas, ficarão sujeitos à aprovação prévia por 
parte do Fonplata, a fim de se verificar o cumpri-
mento dos requisitos estabelecidos no Contrato de 
Empréstimo.

Os procedimentos para as aquisições de bens e a 
contratação de serviços, assim como as contratações 
de obras, em valores inferiores àqueles indicados neste 
artigo, deverão observar as disposições vigentes na 
legislação local, sujeitando-se ao que for estabelecido 
no Anexo “E” deste Contrato.

As aquisições de bens, assim como a contra-
tação de obras e serviços que sejam financiados to
talmente com recursos da contrapartida local, esta-
rão submetidas à legislação da República Federativa 
do Brasil.

Os serviços a que se refere este artigo são todos, 
exceto os de consultoria.

Artigo 5.05 Controle e Acompanhamento por 
parte do Mutuário. O mutuário realizará o controle e o 
acompanhamento do projeto por intermédio de uma 
Unidade Executora do Projeto, integrada por pessoal 
técnico capacitado.

O mutuário apresentará ao Fonplata relatórios 
trimestrais com relação à execução do projeto em seus 
aspectos físicos, financeiros, legais e contábeis. Tais 
relatórios serão entregues em até 30 (trinta) dias de-
pois do término de cada trimestre, contado o primeiro 
trimestre a partir da data do primeiro desembolso.

Artigo 5.06 Contratação de Serviços de Consul-
toria. A contratação de serviços de consultoria que 
sejam financiados total ou parcialmente com recursos 
do financiamento será efetuada em conformidade com 
as disposições contidas no Anexo “C”.

Os procedimentos correspondentes e a documen-
tação que comprove o seu cumprimento, assim como 
a minuta de contrato que vier a ser elaborada, estarão 
sujeitos à aprovação prévia por parte do Fonplata.

As contratações de serviços de consultoria que 
sejam financiados totalmente com recursos da con-
trapartida local estarão submetidas à legislação da 
República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO VI 
Registros, Inspeções, Relatórios e Avaliações

Artigo 6.01 Registros, Inspeções e Relatórios. O 
Mutuário se compromete a manter registros, permitir 
inspeções e apresentar relatórios e demonstrativos 
financeiros, em conformidade com as disposições es-
tabelecidas no capítulo VIII das normas gerais.

Artigo 6.02 Informação sobre os Gastos Efetu-
ados. O mutuário apresentará ao Fonplata, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do último 
desembolso, uma justificativa detalhada dos gastos 
efetuados para a realização do projeto.

Artigo 6.03 Avaliações. O mutuário realizará 
uma avaliação de conclusão, por meio de consultoria, 
quando do término da execução do projeto. Caso re-
querido pelo Fonplata, o mutuário, também por meio 
de consultoria, realizará uma avaliação intermediária 
do Projeto.

A avaliação intermediária do projeto deve ser re-
querida antes de serem atingidos 50% (cinqüenta por 
cento) do prazo de desembolsos ou antes de serem 
desembolsados 50% (cinqüenta por cento) do total do 
financiamento.

O relatório de avaliação intermediária, caso reque-
rida, será encaminhado ao Fonplata dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data de assinatura 
do contrato de serviço de consultoria. O relatório de 
avaliação de conclusão será encaminhado ao Fonplata 
em um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado 
da data do último desembolso.

Artigo 6.04 Licenças Ambientais. A apresentação 
da respectiva licença ambiental ao Fonplata é condição 
prévia para o início de execução de cada obra.

As correspondentes licenças de operação, em 
conformidade com a legislação aplicável vigente, se
rão apresentadas ao Fonplata dentro do prazo de 90 
(noventa) dias corridos, contado a partir do dia seguinte 
ao da entrega definitiva das obras objeto do projeto, 
podendo o referido prazo ser ampliado por acordo entre 
as partes. Para essa situação, o Mutuário apresentará 
ao Fonplata uma solicitação devidamente justificada.

CAPÍTULO VII 
Disposições Gerais

Artigo 7.01 Vigência deste Contrato. As partes 
estabelecem que a vigência deste contrato tem início 
na data de sua assinatura.

Artigo 7.02 Extinção. O pagamento total do em-
préstimo, dos juros e das comissões dará por extinto 
este contrato e todas as obrigações dele decorren-
tes.

Artigo 7.03 Validade. Os direitos e as obrigações 
estabelecidos neste Contrato são válidos e exigíveis, 
em conformidade com os termos nele contidos, sem 
relação com a legislação de qualquer país determi-
nado, uma vez que o Fonplata celebra o presente 
contrato na condição de pessoa jurídica internacio-
nal, reconhecida como tal pelas disposições de seu 
Convênio Constitutivo, subscrito na VI Reunião de 
Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, em 12 de 
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junho de 1974, e devidamente ratificado por todos os 
países-membros. 

Artigo 7.04 Modificações Contratuais. As partes 
poderão acordar modificações a este Contrato, me-
diante aditivo contratual a ser firmado pelo Fonplata, 
pelo mutuário e pelo garantidor. O aditivo contratual 
entrará em vigência na data do seu recebimento pelo 
Fonplata, que a comunicará por escrito ao mutuário e 
ao garantidor.

Artigo 7.05 Comunicações. Todos os avisos, 
solicitações, comunicações ou notificações que as 
partes devam dirigir uma à outra em virtude deste 
contrato serão efetuados por escrito e serão con-
siderados realizados desde o momento em que o 
documento correspondente seja entregue ao desti-
natário nos respectivos endereços indicados abaixo, 
salvo se as partes acordarem por escrito de outra 
maneira:

Do Mutuário e Órgão Executor:

Prefeitura Municipal de Corumbá – Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável – Unidade Executora 
do Projeto – UEP.
Endereço para correspondência:
Rua Gabriel Vandoni de Barros, 1 – Bairro Dom Bos-
co
CEP 79333-141
Corumbá – Mato Grosso do Sul

Da Secretaria de Assuntos Internacionais – SEAIN, 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
da República Federativa do Brasil.

Endereço para correspondência:
Esplanada dos Ministérios – Bloco K – 5º Andar
CEP 70040-906
Brasília – DF

Do Fonplata:

Endereço para correspondência
Avenida Irala nº 573
Santa Cruz de la Sierra
República de Bolívia

Artigo 7.06 Arbitragem. A solução de toda contro-
vérsia que venha a ocorrer com relação a este contrato 
e que não seja resolvida por acordo entre as partes 
será submetida, incondicional e irrevogavelmente, ao 
procedimento e decisão de um Tribunal de Arbitragem, 
segundo o previsto nos artigos 10.01 a 10.07 das Nor-
mas Gerais.

Se as partes ou os árbitros não chegarem a um 
acordo com respeito à pessoa do dirimente, ou se uma 
das partes não puder designar um árbitro, o dirimen-
te será designado, a pedido de qualquer das partes, 

pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos (OEA).

EM FÉ DO QUAL, o mutuário e o Fonplata, 
atuando cada qual por meio de seu representan
te autorizado, assinam o presente contrato em três 
exemplares de igual teor, no lugar e dia anteriormente 
indicados.

 
ANEXO “A”

PROJETO DE MELHORIA E EXPANSÃO 
DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DE CORUMBÁ 

– PROJETO CURUPAH.

1. Objetivo do Projeto
Melhorar as condições de transporte, sanitárias 

e ambientais, bem como a qualidade de vida da po-
pulação, mediante a ampliação e adequação da infra-
estrutura urbana do município.

2. Localização
As intervenções físicas do projeto compreende-

rão obras a serem executadas na região dos bairros, 
entre outros, Nossa Senhora de Fátima, Popular Ve-
lha, Popular Nova, Jardim dos Estados e Aeroporto, 
pertencentes ao Município de Corumbá, do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

3. Estrutura do Projeto
Para cumprimento de seus objetivos e metas, o 

projeto está estruturado nos seguintes componentes 
e subcomponentes:

Componente 1: Infra-Estrutura Urbana

Subcomponente 1: Drenagem Urbana

– Construção de aproximadamente 
2.100m de galerias tubulares.

– Construção de aproximadamente 2.300 
m de canal em concreto armado.
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Subcomponente 2: Pavimentação Asfáltica

• Pavimentação Asfáltica de aproxima-
damente 9.100m de vias urbanas.

Subcornponente 3: Apoio a Supervisão de Obras

• Contratação eventual de serviços de En-
genharia destinados a apoiar o Órgão Executor 
na supervisão e no monitoramento ambiental 
de obras do Projeto.

Componente 2: Gerenciamento do Projeto
O objetivo geral deste componente é assegurar 

que as ações do projeto sejam desenvolvidas na for-
ma estabelecida no Contrato de Empréstimo celebrado 
com o Fonplata, em particular nos respectivos Planos 
Operativos Anuais, nos contratos de obras, de supervi-
são e de serviços. Tem por objetivo específico planejar, 

programar, gerenciar e monitorar a execução física e 
financeira, como avaliar os resultados intermediários e 
finais do projeto e viabilizar a realização das respectivas 
auditorias. O componente contempla o financiamento 
da administração-geral do projeto, incluída a aquisição 
de veículos e equipamentos.

A realização das atividades do componente es-
tará a cargo da Prefeitura Municipal de Corumbá, com 
apoio da Unidade Executora do Projeto – UEP, criada 
no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Sustentável.

Componente 3: Preparação do Projeto
Este componente abrange a elaboração de pro-

jetos de Engenharia, dos estudos de viabilidade e de 
outras peças técnicas requeridos para a preparação 
e a execução do projeto pela Prefeitura Municipal de 
Corumbá.

 
4. ORÇAMENTO DO PROJETO POR CATEGORIA DE GASTOS – FONTE DE RECURSOS

ANEXO”B”

NORMAS PARA AS AQUISIÇÕES DE BENS E 
SERVIÇOS PELOS MUTUÁRIOS DO FONPLATA

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1. Nos Empréstimos que o FONPLATA con-
ceda ou nos quais participe assegurar-se-á, com to-
das as previsões necessárias, que os recursos sejam 
usados somente nos propósitos para os quais foram 
outorgados, considerando-se aspectos de economia 
e eficiência.

Art. 2. O FONPLATA determinará os procedimen-
tos que permitam obter bens e serviços, ao menor custo 
possível, levando em conta os critérios de qualidade, 
prazos e conveniência para o Mutuário.

Art. 3. Os Contratos do Empréstimo conterão cláu-
sulas que permitam a aprovação dos procedimentos 
para a contratação de bens e serviços, assim como de 
minutas de contrato e dos contratos respectivos.

Art. 4. A modalidade de licitação pública interna-
cional será utilizada como método de seleção quan-
do o valor estimado dos bens e serviços que serão 
adquiridos for igual ou superior ao equivalente a US$ 
250,000.00 (duzentos e cinqüenta mil dólares dos Es-
tados Unidos) e quando o valor estimado das obras 
que serão contratadas for igual ou superior ao equiva-
lente a US$ 2.500,000.00 (dois milhões e quinhentos 
mil dólares dos Estados Unidos). Os procedimentos 
de licitação correspondentes devem ser apresentados 
ao FONPLATA a fim de se verificar o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no Contrato de Empréstimo.

Art. 5. Os procedimentos para as aquisições de 
bens e serviços, assim como as contratações de obras, 
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em valores inferiores àqueles indicados no artigo an-
terior, deverão observar, em princípio, as disposições 
vigentes na legislação local, sujeitando-se ao que for 
estabelecido nestas Normas.

Art. 6. Tratando-se de projetos conjuntos, um 
acordo prévio entre os países, que estabeleça as 
normas de licitação, formará parte do Contrato de 
Empréstimo.

Art. 7.  As Licitações para bens e serviços, finan-
ciadas com recursos locais de contrapartida, poderão 
se restringir ao âmbito local.

Art. 8. A responsabilidade final da aquisição de 
bens e serviços, para qualquer projeto, recai no Mutu-
ário. Os direitos e obrigações do Mutuário para com os 
licitantes de bens e serviços, que serão integrados ao 
projeto, serão regidos pelos documentos de licitação 
emitidos pelo Mutuário.

Art. 9. O Fonplata poderá autorizar que recursos 
provenientes do financiamento sejam utilizados para 
a aquisição de bens e serviços contratados pelo Mu-
tuário em data anterior à aprovação do financiamento 
e à assinatura do respectivo Contrato de Empréstimo, 
desde que os procedimentos e documentos de lici-
tação sejam previamente apresentados ao Fonplata, 
para que este verifique o cumprimento das normas e 
políticas sobre a matéria. Tais aquisições de bens e 
serviços efetuadas pelo Mutuário em forma antecipada 
correrão por sua própria conta e risco, uma vez que, 
se a operação de financiamento não for aprovada, o 
Fonplata não as financiará.

CAPÍTULO II 
Critérios para estabelecer a Nacionalidade 

dos Contratados

Art. 10. Somente poderão participar das aqui-
sições de bens e de serviços e das contratações de 
obras que sejam financiadas total ou parcialmente 
com recursos do financiamento do Fonplata socieda-
des oriundas de um dos Países-Membros do Fonplata. 
Para isso, o Mutuário que realiza a convocação deverá 
verificar que:

(a) a sociedade esteja constituída e em 
funcionamento, em conformidade com as 
disposições legais do País-Membro onde a 
sociedade tenha seu domicilio principal;

(b) a sociedade tenha a sede principal 
de seus negócios em território de um País-
Membro;

(c) mais de 50% do capital da sociedade 
seja de propriedade de uma ou mais pessoas 
naturais ou jurídicas de um ou mais Países-
Membros ou de cidadãos ou residentes “bona 
fide” desses países elegíveis;

(d) a sociedade esteja funcionando in-
tegralmente e desempenhe atividades eco-
nômicas no País-Membro no qual está do-
miciliada;

(e) não exista disposição alguma em 
virtude da qual uma parte substancial dos 
rendimentos líquidos ou de outros beneficios 
tangíveis da sociedade seja creditada ou paga 
a pessoas naturais que não sejam cidadãos 
ou residentes “bona fide” dos Países-Mem-
bros, ou a pessoas jurídicas que não sejam 
elegíveis de acordo com os requenmentos de 
nacionalidade.

Art. 11. As normas anteriores serão aplicadas, 
com as devidas adaptações, a cada um dos membros 
de um consórcio (associação de duas ou mais socie-
dades), as sociedades que se proponham a subcontra-
tar parte do trabalho, e a pessoas físicas que tenham 
interesse em participar dos procedimentos licitatórios 
para as aquisições de bens e de serviços e para as 
contratações de obras.

Art. 12. Os requisitos de que trata este capítulo 
deverão ser conhecidos pelos interessados em contra-
tar. Estes deverão apresentar ao Mutuário a informação 
pertinente para determinar sua nacionalidade, seja nos 
formulários de pré-qualificação, nos de registro ou nos 
da convocação, conforme o caso.

CAPÍTULO III 
Procedimentos de Licitação Pública

Seção 1 
 Publicações

Art. 13. As convocações para licitação pública 
serão colocadas à disposição de todos os Países-
Membros e, se for o caso, dos países não-membros 
autorizados pelo Fonplata.

Art. 14. Os anúncios da licitação deverão ser pu-
blicados de maneira que se assegure uma adequada 
competição. Na publicação da licitação deverão ser 
informados o lugar, a data e a hora da recepção das 
ofertas.

Art. 15. Os anúncios da licitação pública deve-
rão ser publicados pelos Mutuários em dois ou mais 
jornais de grande circulação do país do Mutuário e 
comunicados às Embaixadas dos Países-Membros 
do Fonplata radicadas no país do Mutuário, com 
uma antecedência minima de 60 (sessenta) dias, 
contados da data prevista para a apresentação de 
propostas.

Art. 16. Com a mesma antecedência, o Mutuário 
deverá remeter a citada publicação ao Fonplata, a fim 
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de que seja imediatamente posta ao conhecimento 
dos Diretores Executivos e dos Órgàos de Enlace.

Seção 2  
Valores para Incentivar a Competição

Art 17. Para incentivar uma ampla competição, os 
contratos individuais deverão ser em valores sempre 
que possível atrativos, de modo que permitam interes-
sar a licitantes idóneos.

Art. 18. Com a aprovação do Fonplata, o projeto 
poderá ser dividido em seções que pemittam a partici-
pação de licitantes de menor porte, com a condição de 
que se autorizem também ofertas por toda a licitação, 
ou que seja por um valor suficiente para interessar a 
licitantes fora do país do Mituário.

Seção 3  
Idioma

Art. 19. Os documentos de licitação, especifica-
ções e contratos deverão ser redigidos no idioma do 
país do Mutuário.

Seção 4  
Especificações nos documentos das licitações

Art. 20. O mutuário deve assegurar-se de que 
as especificações e condições que serão incluídas 
no contrato estejam claramente redigidas, de maneira 
que compreendam todos os aspectos necessários e 
que, conforme o caso, todos os planos concordem 
com as mesmas. As especificações deverão indicar 
os principais fatores ou bases que serão tomados 
em conta para a avaliação e comparação das pro-
postas.

Art. 21. Os aditamentos, coacções, aclarações 
ou modificações das especificações, assim como as 
respostas às consultas apresentadas pelos licitantes 
serão enviadas, sem demora, a todos os que tenham 
solicitado os documentos de licitação originais.

Art. 22. Se forem indicadas características de-
terminadas para equipamentos ou materiais, também 
serão aceitas especificações que demonstrem que 
os bens estão de acordo com outras normas que as-
segurem uma qualidade igual ou superior à original-
mente indicada.

Art. 23. As descrições contidas nas especificações 
não deverão assinalar marcas de fabricação, números 
de catálogo ou modelos de equipamento de um de-
terminado fabricante, a menos que se tenha decidido 
que seja necessário fazê-lo para garantir a inclusão 
de um determinado desenho essencial, ou caracte-
rísticas de funcionamento, construção ou de fabrica-

ção. Nesse caso, a referência deverá ser seguida da 
palavra “similar”, com uma indicação ou critério para 
determinar similitude.

Art. 24. Deve-se especificar a moeda ou moedas 
que serão utilizadas no pagamento, de acordo com as 
condições estabelecidas no Contrato de Empréstimo 
com o Fonplata. Quando pagamentos devam ser rea-
lizados em moeda nacional e/ou em outras moedas, 
as especificações deverão assinalar os valores res-
pectivos por separado.

Art. 25. Para fins de comparação das ofertas, 
dever-se-á estabelecer uma só moeda de referência 
e os tipos de câmbio que serão utilizados.

Art. 26. Em caso de se estipular pagamentos 
adiantados, deverão ser definidos cuidadosamente os 
aspectos de valores, prazos, documentação compro-
batória, garantia, etc.

Art. 27. Devem-se especificar as fianças ou ga-
rantias das ofertas para assegurar a responsabilidade 
dos licitantes, indicando-se o prazo de vigência.

Art. 28. Nos documentos de licitação devem-se 
estipular, em detalhe, os tipos de seguros que o adju-
dicatário deverá contratar.

Art. 29. As especificações devem estabelecer 
as condições para o ressarcimento integral dos da
nos e prejuízos causados, nas hipóteses em que 
as demoras para a conclusão das obras ou para a 
entrega de materiais ou de equipamentos resultem 
em custos adicionais e em perdas de receita ou de 
outros benefícios.

30. Nos documentos de licitação será estabele-
cido que o mutuário poderá rechaçar todas as ofer-
tas, declarando deserta a convocação. Esse rechaço 
justificar-se-á quando nenhuma das ofertas satisfaça 
o objeto das especificações, ou quando seja evidente 
que não houve competição suficiente.

Seção 5  
Apresentação das ofertas

Art. 31. O tempo estabelecido para a apresenta-
ção das ofertas estará relacionado com a magnitude 
e complexidade da obra, bens ou serviços solicita-
dos, incluindo o tempo necessário para que o lici-
tante possa examinar as circunstâncias particulares 
do país onde terá que oferecer os serviços ou bens. 
Esse prazo não poderá ser inferior a 45 (quarenta 
e cinco) dias calendário. As ofertas recebidas com 
posterioridade à data e hora estabelecidas serão de-
volvidas sem abrir.
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Seção 6  
Abertura das ofertas

Art. 32. As ofertas serão abertas em um ato pú-
blico, dando-se a conhecer os valores de cada uma 
delas e todo o ato será registrado por escrito.

Art. 33. Nenhum licitante poderá modificar sua 
oferta depois de que tenha sido aberta; sem embargo, 
poderão ser aceitas aclarações que não a alterem. O 
mutuário poderá pedir aclaração ao licitante a res-
peito de sua oferta, mas não poderá solicitar que a 
modifique.

Seção 7  
Avaliação das ofertas

Art. 34. Depois da abertura pública das ofer-
tas e antes do anúncio da adjudicação ao licitante 
selecionado, toda informação referente ao exame, 
tabulação, aclaração e avaliação das ofertas e re
comendações relativas à adjudicação será colocada 
à disposição exclusivamente das pessoas ou enti-
dades oficialmente vinculadas com o processo, sal-
vo disposição em contrário de legislação do país do 
mutuário.

Art. 35. Ao se analisar as ofertas, dever-se-á 
comprovar que todas cumpram com os requisitos es-
tabelecidos nas especificações dos documentos de 
licitação. Será elaborada uma tabulação das ofertas 
que permita a sua comparação e as conseqüentes 
análises técnicas, administrativas e legais.

Art. 36. Toda oferta que não cumpra com as espe-
cificações ou não atenda por completo aos documentos 
de licitação será rechaçada.

Art. 37. As propostas devem ser avaliadas com 
base nos termos e condições estipulados nos do
cumentos de licitação. Essa avaliação pennitirá ao 
mutuário estabelecer uma comparação válida, entre 
todas as propostas apresentadas que reúnam as 
condições requeridas, e determinar qual é a mais 
conveniente.

Art. 38. Toda proposta que seja substancial-
mente inferior ao orçamento previsto e que possa ra
zoavelmente fazer supor que o licitante não poderá 
completar a obra ou prover o bem dentro do prazo 
previsto e pelo preço oferecido, poderá ser rechaçada, 
a menos que disponha de uma fiança de cumprimento 
de 100% (cem por cento) da licitação.

Art. 39. Antes da adjudicação, o mutuário apre-
sentará ao Fonplata um informe sobre a avaliação e a 
comparação das propostas, juntamente com o processo 
que se desenvolveu, expondo as razões específicas 

nas quais se baseou a seleção da proposta. O Fon-
plata verificará o comprimento de todos os requisitos 
estabelecidos.

CAPÍTULO IV 
Aquisições por Valores Inferiores  

Aqueles Estabelecidos para a Licitação Pública

Art. 40. A aquisição de bens e serviços, assim 
como a contratação de obras, por valores inferiores 
àqueles previstos no artigo 40 destas normas será 
realizada, em princípio, conforme as disposições vi-
gentes na legislação local.

Art. 41. A entidade responsável pela convocação 
e seleção na forma do artigo anterior estabelecerá pro-
cedimentos que permitam a participação de sociedades 
oriundas dos Países-Membros.

Art. 42. Sempre que possível, a entidade res-
ponsável pela convocação e seleção estabelecerá 
procedimentos que possibilitem a participação de di-
versos proponentes e que atendam adequadamente 
aos princípios de economia, eficiência e razoabilidade 
de preço.

Art. 43. A supervisão ou verificação das aquisi-
ções e contratações realizadas conforme o disposto 
no presente capítulo será efetuada pelo Fonplata, de 
forma ex post.

Art. 44. A fim de permitir ao Fonplata realizar a 
supervisão ex post, o organismo executor deverá:

(a) notificar ao Fonplata, o mais breve possível, acer-
ca de cada aquisição ou contratação, enviando 
os respectivos dados básicos;

(b) guardar os antecedentes da aquisição ou contra-
tação, para que o Fonplata possa efetuar a refe-
rida supervisão. Em especial, guardar a seguinte 
documentação:

(i) os documentos da convocação;
(ii) os avisos e cartas relativos à publici-

dade dada à convocação;
(iii) os informes nos quais as ofertas fo-

ram analisadas e onde se efetuaram as re
comendações de adjudicação;

(iv) os respectivos contratos devidamente 
formalizados; e,

(v) qualquer outra informação adicional 
pertinente que o Fonplata possa solicitar.

Art. 45. As aquisições e contratações a que se 
refere este capítulo estão também sujeitas às normas 
e políticas do Fonplata, motivo pelo qual o organismo 
se reserva o direito de:
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(a) não financiar ou cancelar os recursos 
relacionados com contrato cujo procedimento 
de seleção prévia não esteja de acordo com as 
referidas normas e politicas do Fonplata.

(b) requerer o reembolso, com juros e 
comissões, dos recursos já desembolsados 
para os citados contratos.

(e) estabelecer que, para os contratos 
subseqüentes que serão financiados total ou 
parcialmente com recursos do mesmo Contra-
to de Empréstimo, a supervisão seja efetuada 
de forma ex ante, que é a forma adotada, em 
maneira geral, nestas normas.

CAPÍTULO V 
Procedimentos de Aquisição Distintos 

da Licitação Pública

Art. 46. A pedido do mutuário, o Fonplata poderá 
aceitar procedimentos distintos da licitação pública 
para a aquisição de bens e serviços, nos seguintes 
casos:

(a) Quando tenha sido justificada a ne-
cessidade de uniformizar o equipamento e 
peças de reposição, para compatibilizá-los 
com os existentes.

(b) Quando, devido a situações especiais 
no país ou na zona do projeto, a primeira licita
ção se tome sem efeito e se considere que um 
novo chamado a licitação não trará um resul-
tado favorável, ou existam razões suficientes 
para esperar que qualquer chamado a licitação 
não teria êxito.

(e) Quando se considerar aconselhável 
ampliar um contrato de trabalho originalmen-
te subscrito como resultado de uma licitação 
pública.

(d) Quando se evidenciar que, por mu-
danças imprevisíveis nas condições do mer-
cado, exista escassez de determinados pro-
dutos, ou porque seria conveniente assegurar 
uma manutenção adequada do equipamento 
e maquinário que será adquirido, ou porque 
existam outras circunstâncias identificáveis e 
demonstráveis.

(e) Quando se tratar de financiamento 
paralelo ou outros acordos financeiros que 
complementem empréstimos do Fonplata.

(f) Quando se tratar de mutuários priva-
dos, o Fonplata poderá aceitar um sistema de 
seleção competitiva, que assegure a devida 

atenção aos critérios de economia e eficiência, 
na utilização dos fundos do projeto.

(g) Quando, como resultado de caso for-
tuito ou força maior, o mutuário tenha que 
realizar obras urgentes e impostergáveis dos 
projetos financiados pelo Fonplata. Será con-
siderado caso fortuito ou força maior, o fato 
imprevisível e irresistível, produzido pela na-
tureza ou por convulsão social.

Art. 47. Em qualquer dos casos anteriores acei-
tos pelo Fonplata, será verificado o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos nestas normas, na medida 
que corresponda.

CAPÍTULO VI 
Disposições Contratuais

Art. 48. As disposições contratuais menciona-
das neste capítulo serão aplicadas aos procedimen
tos estabelecidos nos capítulos III, IV e V destas 
Normas.

Art. 49. Os contratos a serem firmados pelo mutu-
ário e o provedor dos bens, serviços ou obras de cons-
tnição incluirão condições gerais em que figurem, entre 
outras, as seguintes: dcflnições, obrigações gerais do 
contratado, disposições sobre fianças, indenizações 
e seguros, cláusulas punitivas, bonificações, porcen-
tagens de retenção de pagamentos, adiantamentos, 
forma e moeda de pagamento, arbitragem, causas de 
rescisão, caso fortuito e força maior.

Art. 50. As especificações dos contratos para 
as obras de construção devem exigir fianças de 
execução e outras garantias que assegurem que os 
trabalhadores sejam executados até a sua conclu-
são. A garantia exigida deve estar detalhada e ser 
suficiente para que o mutuário tenha segurança de 
que se terminarão as obras sem que ele incorra em 
um aumento de custos em caso de descumprimento 
pelo contratado.

Art. 51. No caso de aquisições de bens, as fianças 
de cumprimento de contrato ou entrega de acordo com 
especificações deverão ser consideradas juntamente 
com os seguros e os pagamentos.

Art. 52. Para cobrir um período razoável, o prazo 
da fiança ou outras garantias deve vencer com suficiente 
posterioridade à entrega dos bens ou serviços.

Art. 53. Deve-se estipular que o contratado ou 
provedor realizará gastos somente no território dos 
Países-Membros ou em países não-membros autori-
zados pelo Fonplata.
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Art. 54. Poderão ser intcluídas disposições refe-
rentes aos ajustes do preço contratual, para os casos 
em que se produzam alterações nos principais com-
ponentes do custo do conlrato, sobre os quais o con-
tratado não tenha controle. Deverão estar indicadas 
som clareza no contrato as bases

efetuar os citados ajustes.
Art. 55. Os documentos contratuais poderão es-

tipular as porcentagens do pagamento total que serão 
retidas como garantia de execução, assim como as 
condições para seu pagamento final.

ANEXO C 
Normas para a Contratacão de Consultores 

pelos Mutuários do Fonplata

Introdução

O Fonplata tem por objeto financiar a execução 
de estudos de pré-viabilidade, viabilidade e desenho 
final, assim como obras que sejam viáveis, técnica, fi-
nanceira e economicamente, e respondam ao ideal de 
integração da bacia do Prata, levando em conta uma 
distribuição harmônica do desenvolvimento entre os 
Países-Membros, considerando preferencialmente a 
Bolívia, o Paraguai e o Uruguai.

CAPÍTULO I 
Disposicões Gerais

Artigo 1. Para as obras e estudos que com tal 
propósito o Fonplata financia, dar-se-á prioridade de 
contratação às sociedades consultoras e de enge-
nharia, profissionais e técnicos dos países da bacia 
do Prata.

CAPÍTULO II 
Critérios para Estabelecer a Nacionalidade  

das Sociedades Consultoras

Art. 2. As sociedades que tenham interesse em 
ser contratadas para a prestação de serviços de con-
sultoria deverao demonstrar que são oriundas de um 
dos Países-Membros do Fonplata Para isso, o mutuário 
deverá verificar que:

(a) A sociedade esteja constituída e 
em funcionamento, em conformidade com as 
disposições legais do País-Membro onde a 
sociedade tenha seu domicílio principal.

(b) A sociedade tenha a sede principal 
de seus negócios em território de um País-
Membro.

(c) Mais de 50% do capital da sociedade 
seja de propriedade de uma ou mais pessoas 

naturais ou jurídicas de um ou mais Países-
Membros ou de cidadãos ou residentes bona 
fidae desses países elegíveis.

(d) A sociedade esteja funcionando in-
tegralmente e desempenhe atividades eco-
nômicas no País-Membro no qual está do-
miciliada.

(e) Não exista disposição alguma em 
virtude da qual uma parte substancial dos 
rendimentos líquidos ou de outros beneficios 
tangíveis da sociedade seja creditada ou paga 
a pessoas naturais que não sejam cidadãos 
ou residentes bona fidae dos Países-Mem-
bros, ou a pessoas jurídicas que não sejam 
elegíveis de acordo com os requ enmentos de 
nacionalidade.

Art. 3  As normas anteriores serão aplicadas a 
cada um dos membros de um consórcio (associação 
de duas ou mais sociedades) e a sociedades que se 
proponham a subcontratar parte do trabalho.

Art. 4 Os requisitos de que trata este capítulo de-
verão ser conhecidos pelos interessados em contratar. 
Estes deverão apresentar ao mutuário a informação 
pertinente pra determinar sua nacionalidade, seja nos 
formulários de pré-qualificação, nos de registro ou nos 
de convocação, conforme o caso.

CAPITULO III 
Registros de Prestadores de Servicos 

Profissionais

Art. 5 O Fonplata manterá um registro de pres-
tadores de serviços profissionais, que conterá toda a 
informação pertinente de que possa necessitar. Nesse 
sentido, o Fonplata solicitará àtodos os prestadores de 
serviços profissionais interessados dos Países-Mem-
bros que apresentem antecedentes e dados sobre sua 
competência técnica, organização e experiência. Esse 
registro será atualizado com a freqüência necessária, 
para assegurar que se disponha de informação atu-
alizada dado que a informação que proporcione será 
utilizada pelo Fonplata e por seus mutuários a fim de 
avaliar a capacidade dos consultores para realizar os 
serviços requeridos.

Art. 6 O Fonplata solicitará a cada prestador que 
apresente e atualize o formulário respectivo de pres-
tadores de serviços profissionais, em que se indica-
rão, em forma resumida, os antecedentes do pessoal, 
a experiência e as capacidades do prestador, junto 
com uma lista de projetos que ele tenha executado, 
e uma lista de projetos que tenha realizado com a 
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colaboração de outras sociedades ou consultores 
individuais.

Art. 7 Os mutuários poderão ter acesso ao registro 
de prestadores de serviços profissionais para preparar 
listas de prestadores de serviços.

Art. 8 O registro não significa de modo algum que 
o Fonplata pré-qualifique os prestadores de serviços 
profissionais nele incluidas, ou que mantenha listas de 
consultores aprovados. A aceitação de um consultor 
para um projeto é determinada unicamente quando o 
nome do consultor é apresentado pelo mutuário, ou 
quando seu nome figura em uma lista preparada pelo 
Fonplata por solicitação do mutuário, vinculada a um 
projeto específico.

CAPÍTULO IV 
Honorários dos Consultores

Art. 9 O Fonplata estabelecerá e revisará perio-
dicamente uma escala de honorários de consultores 
por data e mês, em cuja elaboração se considerará a 
natureza do trabalho, os requisitos exigidos do consul-
tor e as escalas de salários internacionais no país em 
que se prestem os serviços.

CAPÍTULO V 
Responsabilidade da Seleção

Art. 10. Nas operações financiadas pelo Fonplata, 
corresponde ao mutuário a seleção e contratação das 
sociedades consultoras e/ou consultores individuais, 
cujos serviços sejam requeridos para a execução de 
projetos.

Art. 11. Os procedimentos de seleção deverão ser 
negociados e acordados entre a Secretaria Executiva 
e o mutuário antes da apresentação da operação res-
pectiva à Diretoria Executiva do Fonplata.

Art. 12. A seleção das sociedades consultoras e/
ou consultores individuais, assim como a negociação 
fmal dos contratos e sua assinatura em termos e con-
dições aceitáveis pelo Fonplata, corresponderão ex-
clusivamente ao mutuário.

Art. 13. Na medida do possível, a lista de con-
sultores deve guardar um equilíbrio desejável entre os 
países da Bacia do Prata.

Art. 14. O principal critério que deve prevalecer 
na seleção é o de assegurar que os consultores técni-
cos que sejam contratados reúnam todos os requisitos 
necessários para o trabalho proposto.

CAPITULO VI 
Assessoria do Fonplata para a Seleção

Seção 1  
Antecedentes

Art. 15. Não obstante a seleção e contratação 
de sociedades consultoras e/ou consultores indivi-
duais corresponder ao mutuário, o Fonplata poderá 
colaborar, por solicitação daquele, na identificação de 
sociedades consultoras e/ou consultores individuais, 
assim como na elaboração dos contratos respectivos, 
sem que o Fonplata assuma responsabilidade algu-
ma a respeito.

Seção 2 
 Informação

Art. 16. Os Mutuários poderão apresentar solicita-
ções ao Fonplata com pedidos de encaminhamento de 
uma lista de consultores apropriados para desenvolver 
projetos ou programas específicos, ou de orientação 
para preparar uma lista de prestadores de serviços, 
ou de prestação de informações a respeito de custos 
e preços.

Art. 17. A Secretaria Executiva oferecerá a as-
sistência que corresponda, utilizando o registro de 
prestadores de serviços profissionais.

Art. 18. As listas de prestadores de serviços 
sugeridas serão proporcionadas ao mutuário, indi
cando claramente que não se trata de listas apro-
vadas e que o Fonplata não recomenda os presta-
dores enumerados nem assume responsabilidade 
por seus serviços.

Seção 3  
Designação de um observador do Fonplata

Art. 19. As solicitações para que o Fonplata de-
signe um observador que assessore e ajude na revisão 
das propostas de consultores serão encaminhadas a e 
processadas por meio da Secretaria Executiva.

CAPÍTULO VII 
Documentos de Convites

Seção 1 
Ação do Mutuário

Art. 20. O mutuário apresentará ao Fonplata a 
seguinte documentação, para a sua consideração:

(a) O procedimento ou as disposições 
legais que serão utilizados na seleção e con-
tratação do prestador de serviços profissio-
nais.
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(b) Os termos de referência, o piano de 
operações e anexos do contrato ou convênio 
respectivo, descrevendo os trabalhos que o 
consultor realizará, junto com uma estimati
va de custos.

(c) Uma lista de consultores aos quais 
se pretende enviar convites para que apresen-
tem propostas.

Seção 2  
Ação do Fonplata

Art. 21. O Fonplata analisará os documentos 
apresentados pelo Mutuário dentro do contexto do res-
pectivo Contrato de Empréstimo. No caso de existirem 
diferenças, elas serão comunicadas oportunamente 
ao mutuário para efetuar os ajustes necessários. Em 
caso contrário, proceder-se-á

À aprovação respectiva.

CAPÍTULO VIII 
Seleção e Contratação

Seção 1  
Ação do Mutuário

Art. 22. O mutuário, desde que não exista conflito 
com as disposições legais do seu país, deve seguir os 
seguintes passos:

a) Solicitar propostas técnicas de pelo 
menos três dos prestadores de serviço pré-
aprovados, conforme os procedimentos e ter-
mos de referência negociados com o Fon-
plata.

b) Analisar as propostas recebidas e 
classificá-las, podendo recorrer, caso neces-
sário, a consultores ou especialistas, para que 
examinem as propostas e proporcionem asses
soramento técnico especializado na classifica-
ção dos consultores pelo mérito das propostas 
apresentadas.

c) O mutuário poderá utilizar um sistema 
de dois envelopes fechados para receber as 
propostas. Em tal caso, o primeiro envelope 
deverá conter a proposta técnica, sem qual-
quer indicação de custos, e o segundo o cus-
to proposto para tais serviços, com expressa 
indicação da moeda que deverá ser utilizada 
para o pagamento dos serviços.

d) O mutuário analisará as propostas téc-
nicas e estabelecerá a sua ordem de classifica
ção. A negociação contratual começará com 
o consultor que ofereça a melhor proposta. 

O segundo envelope apresentado pelo con-
sultor eleito será aberto em sua presença e 
sua proposta será utilizada na negociação 
contratual.

e) Todos os demais envelopes continu-
arão fechados. Se for possível chegar a um 
acordo com o primeiro consultor, os demais 
envelopes serão devolvidos aos consultores 
respectivas.

f) Negociar o contrato com o consultor 
classificado em primeiro lugar. Na negociação, 
os detalhes dos termos de referência serão 
examinados em forma completa, a fim de que 
exista um pleno e recíproco entendimento com 
o consultor; serão examinados os requisitos 
contratuais e legais do acordo; e, por último, 
serão elaborados os custos detalhados.

g) Se não for possível chegar a um acor-
do com o primeiro consultor a respeito das 
condições contratuais, ele será notificada por 
escrito de que a sua proposta foi rejeitada, e 
serão iniciadas as negociações com o segunda 
consultor e assim sucessivamente, até que se 
chegue a um acordo satisfatorio.

h) A impossibilidade de se chegar a um 
acordo a respeito dos custos detalhados e da 
remuneração dos serviços, ou sobre a mo-
eda de pagamento, ou o fato de o mutuário 
considerar que tais custos ou remunerações 
são excessivos ou não razoáveis, será causa 
suficiente para notificar a rejeição da proposta 
apresentada pelo primeiro consultor e iniciar 
as negociações com o segundo consultor e 
assim sucessivamente.

i) Quando um consultor tiver sido rejei-
tado, ele não será chamado novamente para 
ulteriores negociações.

j) De comum acordo com o consultor 
selecionado, se procederá à preparação de 
uma minuta de contrato com todos os demais 
detalhes da negociação e os termos de refe
rência aprovados.

k) O mutuário deverá apresentar ao Fon-
plata a minuta de contrato finalmente acordada, 
para a sua aprovação.

l) Nos contratos que serão firmados en-
tre o mutuário e o consultor, será estabelecido 
que ambas as partes se comprometem a as-
segurar que, durante a execução do projeto, 
os conhecimentos aportados pelo consultor 
serão transmitidos ao país onde a consultona 
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será prestada, seja mediante a subcontratação 
de uma proporção adequada de pessoal ou de 
sociedades locais, seja mediante a designação 
de profissionais do mutuário que participarão 
ativamente da execução do projeto junto com 
o pessoal da consultora.

Seção 2 
Ação do Fonplata

Art. 23. O Fonplata revisará a minuta do contra-
to, verificando que todas as estipulações aplicáveis 
sejam cumpridas.

Art. 24. O contrato entre os mutuários e os consul-
tores deve ser preparado com detalhe suficiente para 
oferecer a melhor garantia para as partes.

Art. 25. Nos contratos devem estar definidos com 
clareza todas as obrigações importantes, incluídos os 
calendários, a definição completa dos trabalhos, dos 
termos de referência finalmente acordados, a escala de-
talhada de remuneração e a moeda de pagamento.

Art. 26. O Fonplata não aprovará os contratos de 
consultoria nos quais a remuneração tenha sido compu-
tada exclusivamente em função de uma porcentagem 
do custo de constmção, estimado ou real. Apesar de 
se admitir que o mutuário, para fins de uma estimativa 
preliminar dos custos, possa utilizar um cálculo por-
centual, os custos reais deverão refletir a distribuição 
específica dos gastos projetados correspondentes ao 
fator de trabalho, aos materiais, aos gastos gerais e 
aos rendimentos provenientes do lucro.

Art. 27. O Fonplata comunicará ao mutuário a 
decisão de aprovação ou modificação contrato.

CAPÍTULO IX 
Aprovação de Contratos e Garantia

Art. 28. A minuta de contrato que será assinado 
com os consultores e/ou sociedades consultoras será 
submetida à aprovação do Fonplata.

Art. 29. A forma de pagamento deverá estabelecer 
a retenção de uma porcentagem, negociada em cada 
caso, que assegure a apresentação do relatório final 
em forma considerada satisfatória pelo mutuário.

CAPÍTULO X 
Contratação Direta de Organismos 

ou Instituições Especializadas

Seção 1 
Definição

Art. 30. Define-se como Organismo ou Instituição 
Especializada a uma entidade cuja constituição tenha 

sido concebida sem fins de lucro comercial e cujos 
campos de atuação incluam a prestação de serviços de 
assessoria e/ou assistência técnica. Essas entidades 
podem ser de tipo nacional, regional, intergovernamen-
tal ou internacional. Também se incluem universidades 
públicas e privadas e organismos internacionais.

Seção 2  
Critérios de Elegibilidade

Art. 31. A fim de definir a conveniência de exe-
cutar um projeto mediante o uso dos serviços de um 
Organismo ou Instituição Especializada, serão con-
siderados:

– A natureza dos trabalhos ou estudos 
a realizar.

– O grau de experiência comprovada 
do Organismo ou Instituição Especializada 
proposta para a execução de trabalhos ou 
estudos.

– A adequação das condições do con-
trato de prestação de serviços às políticas e 
normas do Fonplata sobre a matéria.

– A disponibilidade de recursos, usos dc 
moeda e custos comparativos da proposta.

Seção 3  
Identificação e Contratação

Art. 32. A identificação de um Organismo ou 
Instituição Especializada para atuar na atividade ou 
estudo financiado com recursos do Fonplata pode ser 
decorrente de uma solicitação específica do mutuário 
ou beneficiário, ou ser resultado de um processo de 
negociação do projeto entre o Fonplata e o mutuário 
ou beneficiário, com base critérios de elegibilidade 
expostos no item anterior.

Art. 33. A Secretaria Executiva incorporará nos 
documentos de trabalho de operações de empréstimos 
ou contribuições a correspondente informação sobre 
o Organismo ou Instituição Especializada identificada, 
bem como a justificativa sobre a recomendação para 
sua contratação.

Art. 34. O Mutuário ou Beneficiário colocará à 
consideração do Fonplata a minuta de convênio ou 
contrato que formalizará com o Organismo ou Institui-
ção especializada selecionado.

Seção 4 
Pautas mínimas a incorporar nos 

Convênios ou Contratos

Art. 35. Nos convênios ou contratos que serão 
assinados pelo Mutuário ou Beneficiário de operações 
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financiadas pelo Fonplata com o Organismo ou Institui-
ção Especializada (doravante as Partes), deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes aspectos:

(a) Que seja incorporado ao convênio 
entre as Partes, como parte integrante, o con-
trato ou convênio firmado entre o Fonplata e 
o Mutuário ou Beneficiário.

(b) Que os objetivos gerais e específicos 
que se estimem alcançar com o convênio entre 
as Partes não sejam diferentes daqueles defi-
nidos no acordo entre o Fonplata e o Mutuário 
ou Beneficiário.

(c) Que seja incorporado ao convênio 
entre as Partes um plano de trabalho no qual 
se descrevam e detalhem as atividades a cum-
prir, o cronograma de execução e os con
sultores/funcionários responsáveis por cada 
um deles.

(d) Que no convênio entre as Partes se-
jam estabelecidas e descritas as obrigações 
do Organismo ou Instituição Especializada se-
lecionada, em sua qualidade de executor do 
estudo, destacando que tais obrigações serão 
cumpridas em conformidade com suas políticas 
e normas vigentes, sem prejuízo do qual se 
dará prioridade às “Normas para Contratação 
de Bens e Serviços e de Consultores, por parte 
dos Mutuários de Fonplata” cm tudo o que seja 
pertinente. Essas Normas serão incorporadas 
como anexo integrante ao convênio.

(e) Que esteja expresso no convênio 
entre as Partes o montante total do finan-
ciamento e a forma, o custo do estudo e 
períodos como este será desembolsado; o 
desembolso final estará sujeito à aprovação 
do Relatório Final por parte do Fonplata. 
Esforços serão feitos para que as moedas 
de pagamento correspondam às previsões 
do respectivo orçamento estabelecido no 
convênio ou contrato entre o Mutuário ou 
Beneficiário do Fonplata.

(f) Que esteja estipulado no Convênio en-
tre as Panes que os pagamentos serão efetu-
ados diretamente pelo Fonplata ao Organismo 
ou Instituição Especializada, a requerimento 
expresso do Mutuário ou Beneficiário, e que 
serão depositados na conta que este abra para 
tal finalidade.

(g) Que esteja previsto expressamente 
que toda modificação ao Convênio entre as 

Partes poderá ser realizada somente mediante 
proposta conjunta, que deverá contar com a 
expressa aprovação do Fonplata.

(h) Que qualquer forma de rescisão do 
Convênio entre as Partes porventura existente 
deverá contar com a prévia e expressa anu-
ência do Fonplata e explicitar a forma como o 
Mutuário ou Beneficiário se propõe a dar con-
tinuidade ao estudo até a sua conclusão.

(i) Que esteja previsto que a solução 
de qualquer controvérsia que possa surgir 
no contexto da execução do convênio entre 
as Panes será solucionada por arbitragem, 
segundo as regras assinaladas no convênio 
ou contrato entre o Fonplata e o Mutuário ou 
Beneficiário.

(j) Que seja estipulado que o uso da in-
formação por parte do Mutuário ou Beneficiário 
somente ocorrerá mediante o reconhecimento 
sobre a participação do Fonplata e o Organis-
mo ou Instituição Especializada na execução 
do estudo.

CAPÍTULO XI 
Propriedade dos Relatórios

Art. 36. Os Mutuários terão o direito de proprie-
dade intelectual sobre os distintos relatórios emitidos 
pelos consultores, segundo os termos de seus res-
pectivos contratos.

CAPÍTULO XII 
Avaliação dos Trabalhos dos Consultores

Art. 37. A fim de qualificar a atuação dos pres-
tadores de serviços profissionais e manter um re
gistro deles, serão realizadas avaliações anuais, de 
caráter confidencial, dos consultores que prestarem 
serviços ao Fonplata e a seus Mutuários ou Submu-
tuários em projetos ou programas financiados pelo 
Fonplata.

Art. 38. A Secretaria Executiva do Fonplata mante-
rá um arquivo especial confidencial com as avaliações 
das atuações dos prestadores de serviços profissio-
nais. Quando um consultor seja apresentado por um 
Mutuário a fim de que seja considerado para trabalhos 
num projeto financiado pelo Fonplata, ou quando ele for 
levado em consideração para prestar serviços ao pró-
prio Fonplata, o arquivo de avaliações será examinado 
tomando em conta qualquer informação significativa 
que exista. As avaliações processadas e arquivadas na 
Secretaria Executiva do Fonplata somente estarão à 
disposição dos funcionários autorizados do Fonplata.
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Aviso nº 788 – C. Civil.

Em 2 de setembro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Crédito externo.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 3,217,500.00 
(três milhões, duzentos e dezessete mil e quinhentos 
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 
entre o Município de Corumbá, Estado do Mato Grosso 
do Sul e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 
da Bacia do Prata (Fonplata), cujos recursos destinam-
se ao financiamento adicional do “Projeto de Melhoria 
e Expansão da Infra-Estrutura Urbana de Corumbá – 
Projeto Curupah”.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra Che-
fe da Casa Civil da Presidência da República.

MENSAGEM Nº 177, DE 2008 
(Nº 673/2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, proponho a Vossas Excelências seja au-
torizada a contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de até US$6,830,000.00 (seis milhões e oitocentos e 
trinta mil dólares dos Estados Unidos da América), en-
tre o Município de Uruguaiana, Estado do Rio Grande 
do Sul e o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se 
ao financiamento do “Programa Uruguaiana Vencerá”, 
de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

Brasília, 2 de setembro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva

EM Nº 141/2008 – ME

Brasília, 26 de agosto de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
O Município de Uruguaiana, RS, requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Bra-
sil para contratação de operação de crédito externo 
a ser celebrada com o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento (BIRD), no valor de até 
US$6.830.000,00 (seis milhões e oitocentos e trinta 
mil dólares dos Estados Unidos da América), cujos 

recursos destinam-se ao financiamento do “Programa 
Uruguaiana Vencerá”.

2. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
meios de controle, pelo Senado Federal, das opera-
ções financeiras externas de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu-
nicípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, 
tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante 
as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007 e 
nº 43, de 21 de dezembro de 2001.

3. O Projeto foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão 
de Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata 
o Decreto nº 3.502, de 2000.

4. A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as 
devidas informações sobre as finanças externas da 
União, bem como analisou as informações referen-
tes ao Mutuário, manifestando-se favoravelmente ao 
oferecimento da garantia da República Federativa do 
Brasil à referida operação de crédito.

5. A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional pronunciou-se pela legalidade das minutas con-
tratuais, concluindo não haver óbice legal à concessão 
da garantia por parte da União, por meio do parecer cuja 
cópia encontra-se em anexo, juntamente com a cópia 
da minuta contratual da operação em tela e do pronun-
ciamento da Secretaria do Tesouro Nacional.

6. O Banco Central do Brasil efetuou o chamado 
“credenciamento” da operação, conforme o Oficio nº 
16º/2008/DESIG/DICIC-SUREX, de 30 de julho de 2008 
(TA465295), cuja cópia encontra-se a esta anexa.

7. Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa 
Excelência para solicitar à Presidência da República que 
envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, 
á apreciação daquela Casa, o pedido de concessão da 
garantia da República Federativa do Brasil à operação 
financeira descrita nesta Exposição de Motivos.

Respeitosamente, –  Guido Mantega.

PARECER

PGFN/COF/Nº 1.828/2008

Operação de crédito externo a ser celebrada entre 
o Município de Uruguaiana/RS e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
até US$6.830.000,00 (seis mi1hões oitocentos e trin-
ta mil dólares dos Estados Unidos da América), cujos 
recursos destinam-se ao financiamento do Programa 
Uruguaiana Vencerá.

 Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade 
da minuta contratual.
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Operação sujeita à autorização do Senado Fede-
ral. Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312/74; 
DL nº 147/67; Lei Complementar 101, de 4 de maio 
dc 2000; Resolução nº 48, de 2007, Resolução nº 43, 
de 2001, republicada e consolidada em 9.4.2002, com 
alterações, todas do Senado Federal.

I

Trata-se de operação de crédito externo a ser ce-
lebrada entre o Município de Uruguaiana/RS e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD, com a garantia da República Federativa do 
Brasil, no valor de até US$6.830.000,00 (seis milhões, 
oitocentos e trinta mil dólares dos Estados Unidos da 
América), cujos recursos destinam-se ao financiamento 
do Programa Uruguaiana Vencerá.

II

2. As formalidades prévias à contratação, prescritas 
na Constituição Federal, na Resolução nº 48, de 21 de 
dezembro de 2007, do Senado Federal, no Decreto-lei 
nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, 
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, 
de 1º de outubro de 1992, então Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor, e 
nos demais dispositivos legais e regulamentares perti-
nentes, foram obedecidas, a saber:

a) a Secretaria do Tesouro Nacional, considerando os 
documentos constantes dos autos, emitiu pare-
cer favorável ao mérito do pleito, nos termos do 
art. 29 da Resolução nº 48, de 2007, mediante 
o Parecer nº 1.222, GERFI/COREF/STN, de 11 
de julho de 2008, a fls. 535/544, descrevendo as 
condições financeiras da operação de crédito e 
demais informações pertinentes, das quais im-
porta destacar que:

a.1) o referido Programa foi identificado 
como passível de obtenção de financiamento 
externo pela Comissão de Financiamentos Ex-
ternos – COFIEX, tendo sido tal decisão homolo-
gada pelo Senhor Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, em 6– 12-2004, nos 
termos da Recomendação nº 763, de 6-12-2004, 
a fls. 511, e Resolução nº 367, de 2-4-2008, a fls. 
418, tendo sido, ainda, autorizado o aumento do 
custo total do Programa em até 10%, por meio 
da Resolução nº 335, de 8-8-2007, a fls. 512, 
em observância ao previsto no inciso XII do art. 
17, da Resolução COFIEX nº 290;

a.2) a Lei Municipal nº 3.774, de 31-7-
2007, a fls. 14, alterada pela Lei nº 3.830, de 
27-12-2007, a fls. 310, autoriza o Poder Exe-

cutivo a contratar operação de crédito com o 
BIRD, no montante de até US$6.835.052,00,00 
(seis milhões oitocentos e trinta e cinco mil e 
cinqüenta e dois dólares dos Estados Unidos 
da América), destinado ao financiamento do 
Programa em questão;

a.3) a supramencionada lei dispõe que o 
Poder Executivo do município está autorizado 
a vincular como contragarantias à garantia da 
União, as cotas de repartição constitucional 
previstas nos artigos 158 e 159, complemen-
tadas pelas receitas tributárias estabelecidas 
no art. 156 da Constituição Federal, nos ter-
mos do § 4º, do artigo 167, bem como outras 
garantias em direito admitidas;

a4) a Coordenação-Geral de Operações 
de Crédito de Estados e municípios – COPEM/
STN, por intermédio dos Pareceres nº 1.525 – 
COPEM/STN, de 6-12-2007, a fls. 181/184 e 
nº 23/2008-COPEM/STN, de 8-1-2008, a fls. 
194/195, pronunciou-se favoravelmente à con-
tratação de operação de crédito externo pelo 
município de Uruguaiana/RS, tendo sido cumpri-
das as exigências dispostas nas Resoluções do 
Senado Federal nºs 40/2001 e 43/2001 e suas 
alterações, e atendidos os requisitos mínimos 
previstos no art. 32 da Lei Complementar nº 
101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

a.5) segundo a análise da capacidade de 
pagamento consignada na Nota nº 358/2008/
STN/COREM, de 16-4-2008 (fls. 425/429), o 
Município de Uruguaiana/RS foi classificado na 
categoria B, suficiente, portanto, para o rece-
bimento da garantia da União, nos termos da 
Portaria MF nº 89, de 25-4-1997;

a.6) a Coordenação-Geral de Relação e 
Análise Financeira dos Estados e municípios 
– COREM/STN informou, ainda, que o muni-
cípio em tela não assinou contrato de renego-
ciação da dívida segundo a Medida Provisória 
nº 2.185-35/2001;

a.7) foi anexada, a fls. 206, cópia da Lei 
Municipal nº 3.831, de 27-12-2007, que estima 
a receita e fixa a despesa do município para o 
exercício financeiro de 2008, contempla dotações 
suficientes para o Programa no ano de 2008;

a.8) consta, fls. 431, Declaração assinada 
pelo Secretário de Planejamento do município 
de Uruguaiana/RS, informando que estão inclu-
ídos na referida Lei Orçamentária os recursos 
provenientes da operação de crédito externo 
a ser firmada com o BIRD, destinada a finan-
ciar o Programa em epígrafe, para recursos 
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externos e de contrapartida, bem como de 
dispêndios em encargos, conforme Declara-
ção, a fls. 362/364;

a.9) considerando as informações presta-
das pelo município e o cronograma de utiliza-
ção dos recursos apresentado, a STN entende 
que o mutuário dispõe das dotações necessá-
rias ao início da execução do Programa;

a.10) foi anexada, também, a fls. 82/94, 
a Lei Municipal nº 3.507, de 14-9-2005, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do 
município de Uruguaiana/RS para o período 
2006/2009, na qual se inserem as ações do 
Programa em questão, bem como, à Declara-
ção do Sr. Secretário de Planejamento do muni-
cípio de Uruguaiana/RS, fls. 362/417, atestando 
a inclusão do Programa no PPA 2006/2009, no 
âmbito do Programa em questão;

a.11) de acordo com as informações conti-
das no Relatório de Gestão Fiscal da União para 
o primeiro quadrimestre de 2008 (fls. 526), refe-
rentes aos limites de endividamento da União, 
há margem, na presente data, para a concessão 
da pleiteada garantia da União, no limite esta-
belecido pelo Senado Federal nos termos do 
artigo 9º da Resolução SF nº 48/2007;

a. 12) foram calculados e considerados 
atendidos pela COPEM/STN, em seus citados 
Pareceres nº 1.525 – COPEM/STN, de 6-12-
2007, a fls. 181/184, e nº 23/2008-COPEM/
STN, de 8-1-2008, a fls. 194/195, os limites 
de endividamento do município de ���������Uruguaia-
na, estabelecidos nas Resoluções do Senado 
Federal nº 40, de 20-12-2001, e nº 43, de 21-
12-2001, e suas alterações;

a.13) de acordo com estudo elaborado 
pela STN acerca do comprometimento das 
transferências federais e receitas próprias do 
município (fls. 436), as garantias oferecidas 
pelo município de Uruguaiana são considera-
das suficientes para ressarcir a União caso esta 
venha a honrar compromisso na condição de 
garantidora da operação em epígrafe, devendo, 
as citadas contragarantias, ser formalizadas me-
diante contrato a ser celebrado junto à União, 
por força do qual o Governo Federal poderá re-
ter as importâncias necessárias para satisfação 
dos compromissos assumidos diretamente das 
transferências federais ou das contas centrali-
zadoras da arrecadação do município;

a.14) não há registro de compromissos 
honrados pela União em nome do município de 

Uruguaiana/RS nos últimos anos decorrentes 
de garantias concedidas;

a.15) foram anexadas, a fls. 452/473, as 
minutas contratuais do Acordo de Emprésti-
mo e o respectivo contrato de Garantia para 
o Programa em tela, que são passíveis de 
cumprimento pelas panes envolvidas, não 
atribuindo ao Tesouro Nacional riscos supe-
riores àqueles normalmente assumidos em 
operações já contratadas com organismos 
multilaterais de crédito.

a.16) foram anexadas ao processo, a 
fls. 519/525, as informações elaboradas pela 
STN relativas às finanças da União, as quais 
encontram-se atualizadas no endereço http://
www. stn.fazenda.gov.br.

a. 17) no que concerne ao pleno exercício 
da competência tributária do Município, bem 
como o cumprimento dos artigos 198, com a 
redação da EC nº 29, e 212, todos da Consti-
tuição Federal, o Tribunal de Contas do Esta-
do do Rio Grande do Sul emitiu as Certidões 
nº 2784/2008, em 4-6-2008, a fls. 514/515, 
nº 2.700/2008, em 29-5-2008, a fls. 516, e nº 
1.177/2008, em 18-2-2008, a fls. 517, atestando 
o cumprimento destes dispositivos legais no 
último exercício analisado, de 2007;

a.18) o Tribunal de Contas do Estado emi-
tiu a Certidão nº 2.784/2003, de 4-6-2008, a fls. 
514/515, mediante a qual atestou que, no exer-
cício de 2007, último analisado, a despesa com 
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo mu-
nicipais não extrapolou os limites estabelecidos 
na Lei Complementar nº 101/2000 (LRF);

a.19) com relação à exigência de com-
provação de obediência ao limite de Restos a 
Pagar, conforme disposto na LRF (art. 40 § 2º, 
combinado com o art. 25, inciso IV, alínea c) e na 
Resolução do Senado Federal nº 48/2007 (art. 
10, inciso II, alínea c), é entendimento desta Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme 
exarado no Parecer PGFN/COF/nº 468/2008, que 
tais limites, conforme mencionado nas citadas 
normas legais, estão a referir-se, exclusivamente, 
ao art. 42 da LRF, único limite legal existente pra 
tal efeito, e, em atenção a essa exigência legal, 
o Sr. Prefeito do Município de Uruguaiana en-
caminhou declaração, em 16-4-2008, a fls. 441, 
informando que está cumprindo e cumprirá com 
o disposto no artigo supracitado;

a.20) conforme Declaração do Sr. Prefeito 
de Uruguaiana/RS, de 16-4-2004 (fls. 433), o 
município não realizou nenhum contrato de Par-
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ceria Público-Privada, não incorrendo, assim, 
nas penas do artigo 28 da Lei nº 11.079/2004, 
que institui normas gerais para licitação e con-
tratação de parceria público-privada no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos municípios, e que impede a 
União a conceder garantia aos demais entes, 
caso a soma das despesas de caráter continu-
ado derivadas do conjunto das parcerias por 
eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, 
a 1% da receita corrente líquida do exercício ou 
se as despesas anuais dos contratos vigentes 
nos 10 (dez) anos subseqüentes excederem a 
1% da receita corrente líquida projetada para 
os respectivos exercícios;

a.21) não há registro de pendências do 
interessado, no âmbito do SIAFI, relativamente 
à prestação de contas de recursos recebidos 
da União (fls. 527/530), atendendo, portanto, 
ao disposto no § 2º do art. 40 da Lei Comple-
mentar nº 101/00.

a.22) foi anexado ao Parecer da STN o 
cálculo estimativo do serviço da dívida, bem 
como do custo efetivo da operação com o 
BIRD, situado em 5,05% a.a.. Desse modo, 
considerando o custo atual da curva média 
de captação do Tesouro em dólar no mercado 
internacional, a operação encontra-se em pa-
tamares aceitáveis a esta Secretaria;

a.23) a STN entende que o município 
atende ao disposto no § 1º do art. 40 da Lei 
Complementar nº 101/2000, por não constar, 
até aquela data, débito em nome da Adminis-
tração Direta do município de Uruguaiana com 
a União ou suas entidades controladas;

b) consoante o citado Parecer nº 1.222, GERFI/CO-
REF/STN, a Secretaria do Tesouro Nacional 
nada tem a opor à concessão da garantia, des-
de que, previamente à assinatura do instrumento 
contratual, seja firmado o respectivo contrato de 
contragarantia;

c) para fins do disposto no art. 32 da L.C. nº 101, de 
2000, e Portada MEFP nº 497, de 1990, altera-
da pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro 
de 1992, a Procuradoria-Geral do município, por 
meio do Parecer nº 54/2008, de 2 de julho de 
2008, analisou a minuta de contrato, concluin-
do, ao final, que não vislumbra impedimento ou 
ilegalidade para realizar o empréstimo com o 
Banco Mundial;

d) o Município apresentou, conforme requeridas pela 
Lei Complementar nº101/2000 e pelas Portarias 
STN nº 115/2008 e MF nº 497/1990, e foram 

anexadas ao processo, cópias das seguintes 
certidões, emitidas em seu nome;

I – Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) – Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa (CND), emitida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, válida 
até 4-10-2008 (fls. 508);

II – Certidão Conjunta Positiva com Efei-
tos de Negativa de Débitos Relativos a Tribu-
tos Federais e à Dívida Ativa da União, emiti-
da pela Receita Federal do Brasil, válida até 
4-10-2008 (fls. 420);

III – Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS) – Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, válida até 4-10-2007 (fls. 113); e

IV – Regime Próprio de Previdência Social – 
Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), 
emitido pelo INSS, válido até 4-11-2008;

e) O município apresentou a Certidão do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Sul nº 

3.059/2008, em que atesta o cumprimento do 
disposto no artigo 52 e 55, § 2º da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal no exercício em curso.

4. O Banco Central do Brasil efetuou o chamado 
“credenciamento” da operação, conforme o Oficio nº 

160/2008/ DESIG/DICIC-SUREX, de 30 de julho de 
2008(TA465295).

III

5. O empréstimo será concedido pelo Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), 
sendo certo que nas respectivas minutas contratuais foram 
estipuladas as cláusulas usuais de tais operações.

6. No mais, as minutas contratuais contêm cláu-
sulas admissíveis segundo a legislação brasileira, 
tendo sido observado o preceito contido no art. 8º da 
Resolução nº 48/2007, do Senado Federal, que veda 
disposição contratual de natureza política, atentatória 
à soberania nacional e à ordem pública, contrária à 
Constituição e às leis do País, bem assim que implique 
compensação automática de débitos e créditos.

IV

7. O mutuário é o município de Uruguaiana/RS, 
pessoa jurídica de direito público interno, a quem in-
cumbe praticar os atos de natureza financeira previstos 
contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, 
os recursos necessários ao pagamento dos compro-
missos assumidos.
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8. Destarte, entende esta Procuradoria-Geral não 
haver óbice legal ao encaminhamento ao Senado Fe-
deral do pleito relativo à contratação da operação de 
crédito em teia e à concessão de garantia por parte 
da União. Nesse sentido, conclui deva o assunto ser 
elevado à consideração do Senhor Ministro da Fazen-
da, a fim de que, em entendendo cabível, encaminhe a 
matéria para exame e final pronunciamento do Senado 
Federal, nos termos do disposto no art. 52, incisos V 
e VII, da Constituição Federal.

É o parecer que submeto à superior considera-
ção.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras da 
União, em 22 de agosto de 2008. – Ana Lúcia Gatto 
de Oliveira, Procuradora da Fazenda Nacional.

De acordo. À consideração da senhora Procura-
dora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
Da União, em 25 de agosto de 2008. – Sônia Portella, 
Coordenadora-Geral.

Aprovo o parecer. Submeta-se à superior consi-
deração do Exmº Sr. Ministro da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 25 
de agosto de 2008. – Adriana Queiroz de Carvalho, 
Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Oficio nº 162/2008/Desig/Dicic-Surex

Brasília, 30 de julho de 2008

Pt. 0801418152
A Sua Senhoria a Senhora
Drª Sônia de Almendra Freitas Portella Nunes
Coordenadora-Geral de Operações Financeiras da 
União – COF
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN
Esplanada dos Ministérios – Bloco “P” – 8º Andar – 
Sala 803
70048-900 Brasília – DF
Fax 3412-1740

Assunto: ROF – TA465295/Comunica Credenciamento 
– Município de Uruguaiana

Senhora Coordenadora-Geral,
Referimo-nos ao Registro de Operação Financeira 

(ROF) TA465295, por meio do qual o município de Uru-
guaiana solicita credenciamento para contratar operação 
de crédito externo, no valor de até US$6.830.000,00, 
com garantia da República Federativa do Brasil, tendo 
como credor o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se 
ao Programa “Uruguaiana Vencerá”.

2. A propósito, informamos que, por meio do 
Oficio anexo, o Banco Central do Brasil credenciou o 
município de Uruguaiana a negociar referida operação 

no exterior, nas condições abaixo relacionadas, cons-
tantes do ROF TA465295:

Devedor: Município de Uruguaiana
Credor: Banco Internacional para Reconstrução 

e Desenvolvimento – BIRD;
Garantidor: República Federativa do Brasil;
Valor: US$6.830.000,00;
Modalidade: Fixed Spread Loan (Margem Fixa) 

– evento 7100 do ROF;
Prazo: 234 meses;
Carência: 60 meses;
Juros: Libor de 6 (seis) meses, pata dólares dos Es-

tados Unidos da América, mais “spread” de 0,05% a.a.;
Taxa Inicial: 0,25% sobre o valor do emprésti-

mo;
Juros de Mora: taxa de juros contratada da ope-

ração (Libor-US$-6 meses + spread Empréstimo Mar-
gem Fixa de 0,05% a.a) + 0,50% a.a.

Condições de pagamento
do Principal: em prestações semestrais e con-

secutivas. O número de parcelas foi estimado em 30 
(trinta), uma vez que a amortização está prevista pata 
o período de 15-9-2013 a 15-3-2028;

dos Juros: semestralmente vencidos;
da Taxa Inicial: pagamento único.

3. Outrossim, esclarecemos que o tomador foi 
informado que:

a) ao empréstimo pretendido (margem 
fixa), fica facultada a conversão de taxa de 
juros aplicável a montante parcial ou total do 
empréstimo, de flutuante para fixa ou vice-
versa; o estabelecimento de tetos e bandas 
para flutuação da taxa de juros; a alteração da 
moeda de referência da operação de crédito 
para montante já desembolsado; e a alteração 
da moeda de referência da operação de crédito 
para montante a desembolsar;

b) o exercício das opções contidas no item 
“a” implica a cobrança dos custos eventualmente 
incorridos pelo BIRD na realização das opções, 
e de comissão de transação (transaction fee), 
que varia de 0,125% até 0,25%;

c) o credenciamento foi concedido com 
base nas declarações e nos documentos apre-
sentados pelo devedor e credor, podendo o 
Banco Central do Brasil apurar a veracidade das 
informações, na forma do artigo 62 do Decreto 
nº 55.762, de 17-2-65. A cobrança ou o paga-
mento, a qualquer título, em moeda nacional 
ou estrangeira, de ânus ou encargos que não 
estejam expressamente aprovados pelo Banco 
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Central ou, ainda, eventuais divergências nas 
declarações ou nos documentos, tomarão sem 
efeito, automaticamente, o credenciamento;

d) a fixação da data de assinatura dos 
respectivos instrumentos contratuais somente 
poderá ocorrer após o exame das minutas de 
contrato pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, a emissão de Resolução es-
pecífica do Senado Federal e a aprovação da 
operação pelo Exmº Sr. Ministro da Fazenda,

e) a operação estará definitivamente re-
gistrada no ROF com a condição de “concluído” 
após a inclusão do evento 9006 (manifestação 
da STN/COPEM), do evento 9001 (Resolução 
do Senado Federal) e do evento 9007 (mani-
festação da PGFN e a aprovação do Exmº Sr. 
Ministro da Fazenda); e

f) o credenciamento é válido pelo prazo 
de 90 dias, a partir desta data.

Atenciosamente, – Rosalvo Ermes Streit, Chefe 
Adjunto Substituto/Desig. 

RESOLUÇÃO Nº 367, 2 DE ABRIL DE 2008

O Presidente da Comissão de Financiamentos 
Externos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 20, da Resolução Cofiex nº 290, referente ao 
Regimento Interno da Cofiex, e ouvida a Cofiex na sua 
78ª reunião, realizada no dia 27 de março de 2008,

Resolve
Com relação à Recomendação Cofiex nº 763, de 

6 de dezembro de 2004, referente ao “Projeto Cidade 
Viva”, de interesse do município de Uruguaiana-RS, 
estender, até 27 de março de 2009, o seu prazo de 
validade, sem prejuízo dos termos da referida Reco-
mendação. – Alexandre Meira da Rosa, Secretário 
Executivo – João Bernardo de Azevedo Bringel, 
Presidente. 

PARECER Nº 1.222/2008/GERFI/COREF/STN

Em, 11 de julho de 2008

Assunto: Município de Uruguaiana/RS Operação de 
crédito externo, com a garantia da União, com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD, no valor de até US$6.830.000,00. Recursos 
destinados ao Programa Uruguaiana Vencerá. Pedido 
de concessão de garantia da União.
Ref.: Processo MF nº 17944.001129/2007-62

Senhora Coordenadora-Geral,
Trata o presente parecer de pedido de concessão 

de garantia da União à operação de crédito externo, 
de interesse do município de Uruguaiana/RS, com o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-

mento – BIRD, no valor de até US$6.830.000,00 (seis 
milhões oitocentos e trinta mil dólares dos Estados 
Unidos da América). Tais recursos serão destinados 
ao Programa Uruguaiana Vencerá.

Recomendação da Comissão de Financiamentos 
Externos – COFIEX

2. A Comissão de Financiamentos Externos – CO-
FIEX, por meio da Recomendação nº 763, de 6-12-2004, 
às fls. 511, homologada pelo Sr. Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, em 6-12-2004, e Reso-
lução nº 367, de 2-4-2008, às fls. 418, recomendou a pre-
paração do Programa em epígrafe com apoio de financia-
mento externo, no valor de até US$6.213.684,00, e contra-
partida do município de Uruguaiana de US$4.142.457,00. 
Adicionalmente o Secretário-Executivo da Cofiex, tendo 
em vista o previsto no inciso XII do art. 17, da Resolu-
ção Cofiex nº 290, autorizou o aumento do custo total do 
Programa em até 10%, por meio da Resolução nº 335, 
de 8-8-2007, às fls. 512.

Objetivos do Programa, Arranjo Institucional 
e Análise de Custo-Beneficio

3. Inicialmente, cabe esclarecer que o Programa 
em questão está no âmbito do Programa de Desenvol-
vimento Municipal Integrado – PDMI, que abrange os 
municípios de Bagé, Pelotas, Rio Grande, Santa Maria 
e Uruguaiana, todos do Estado do Rio Grande do Sul, 
a ser co-financiado pelo Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento – BIRD. O PDMI tem 
como objetivo geral melhorar a eficiência e eficácia da 
gestão pública dos municípios envolvidos, ampliar as 
oportunidades de trabalho e geração de renda e dis-
ponibilizar uma melhor infra-estrutura urbana e rural 
com equilíbrio ambiental. Ressalte-se que o município 
de Pelotas assinou o Programa Pelotas Pólo do Sul, 
com o BIRD, em 26-3-2008.

4. De acordo com o Parecer Técnico e informações 
técnicas encaminhadas pelo interessado, às fls. 31/61, 
239/242 e 303/307, respectivamente, o Programa tem 
como objetivo levar o desenvolvimento ao município, 
por meio de ações integradas, onde são considerados 
à aspectos econômicos, sociais e ambientais, de forma 
a buscar e estruturar uma melhor qualidade de vida 
às populações atendidas pelo Programa.

5. O referido Parecer demonstra a viabilidade 
econômica das intervenções, tendo em vista que apre-
senta taxa interna de retomo superior a 10% em todas 
as intervenções previstas no programa. De acordo com 
o referido Parecer, vale destacar a reestruturação do 
Micronegócio na região ser uma alternativa de crédito 
para os empreendedores do setor formal e informal, que 
não tem acesso ao sistema bancário oficial. Espera-se 
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que com o referido investimento haja uma revitalização 
do micronegócio no município.

6. O Programa está estruturado em três componen-
tes: (a) Fortalecimento Municipal, que engloba ações de 
fortalecimento da capacidade de execução e eficiência do 
município para executar os seus programas; (b) Geração 
de Emprego e Renda, que deverá fortalecer a capacidade 
do município na geração de emprego e renda por meio 
da ampliação do acesso ao pequeno e micro crédito e 
aperfeiçoamento dos referidos negócios, por meio de 
estudos, treinamento da população local e publicidade, 
dentre outros; e (c) Aperfeiçoamento dos Serviços de Infra-
estrutura, que abrange atividades destinadas à melhoria 
das estradas, drenagem, água e saneamento.

7. O gerenciamento do Programa será realizado 
de forma centralizada por intermédio da Unidade de 
Gerenciamento do Programa – UGP, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Planejamento.

Fluxo Financeiro

8. O Programa contará com investimentos orça-
dos em aproximadamente US$11,3 milhões, sendo 
US$6,8 milhões financiados pelo BIRD e US$4,5 mi-
lhões provenientes da contrapartida municipal. Con-
forme cronograma estimativo de desembolso enviado 
pela Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS (fls. 510), 
os desembolsos deverão ocorrer de 2008 a 2012, con-
forme quadro a seguir.

Condições Financeiras

9. Conforme minuta do contrato de empréstimo 
(fls. 452/469), as condições financeiras da operação 
de crédito em foco, inseridas no Sistema de Registro 
de Operações Financeiras – ROF, do Banco Central 
do Brasil, sob registro TA465295 (fls. 518), objeto de 
manifestação favorável desta Secretaria, serão as se-
guintes:

Quadro II: Condições financeiras da 
operação de credito

Valor do Empréstimo: US$6.830.000,00;
Credor: Banco Internacional pela Reconstrução 

e Desenvolvimento – BIRD;
Modalidade: Margem Fixa;
Prazo de Desembolsos: 60 (sessenta) meses, 

contados a partir da data de vigência do Contrato;
Carência: 60 (sessenta) meses;
Amortização: Será feita em 30 parcelas semes-

trais, sucessivas, e sempre que possível, iguais, pa-
gas nos dias 15 de março e setembro de cada ano; 
vencendo-se a primeira em 15 de setembro de 2013 
e a última em 15 de março de 2028. Cada uma das 
29 primeiras corresponderá a 3,33% do valor total do 
empréstimo, e a última a 3,43%;

Juros: Exigidos semestralmente nas mesmas 
datas do pagamento da amortização e calculados so-
bre o saldo devedor periódico do Empréstimo, a uma 
taxa composta pela taxa de juros LIBOR semestral 
para dólar americano acrescidos de um spread a ser 
determinado pelo BIRD a cada exercício fiscal e fixado 
na data da assinatura do contrato;

Obs.: A margem fixa acordada é de 0,05% a.a.
Juros de Mora: 0,50% a.a. acrescidos aos juros de-

vidos e ainda não pagos. Vencidos 30 (trinta) dias após 
a data prevista para pagamento dos juros, constituirá o 
Mutuário em mora, e a mesma será aplicada conforme 
o disposto na Seção 3.2 (d) das Normas Gerais; e

Comissão à Vista (Front-end fee): 0,25% sobre 
o valor do empréstimo, a ser debitada na data em que 
o contrato entrar em efetividade.

10. Há que se destacar, ainda, que de acordo 
com a Seção 2.07 do contrato de empréstimo, a ope-
ração contratada na modalidade margem fixa permite 
ao mutuário a utilização dos seguintes instrumentos 
financeiros:

a) Converter a taxa de juros aplicável ao 
montante parcial ou total do empréstimo, de 
flutuante para fixa ou vice-versa;
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b) Alterar a moeda de referência da ope-
ração de crédito para o montante já desem-
bolsado;

c) Alterar a moeda de referência da ope-
ração de crédito para o montante a desem-
bolsar.

11. O exercício das opções acima implica a cobran-
ça dos encargos incorridos pelo BIRD na realização das 
opções e de uma Comissão de Transação (Transaction 
Fee) de 0,125% sobre os valores afetados (nos casos das 
opções a e c do item anterior) e 0,25% sobre os valores 
afetados (no caso da opção b do item anterior).

12. Foi anexado ao presente Parecer o cálculo 
estimativo do serviço da dívida, bem como do custo 
efetivo da operação com o BIRD, situado em 5,05% 
a.a.. Desse modo, considerando o custo atual da curva 
média de captação do Tesouro em dólar no mercado 
internacional, a operação encontra-se em patamares 
aceitáveis a esta Secretaria.

Requisitos Legais e Normativos

13. Relativamente ao disposto na Lei Complemen-
tar nº 101/00, na Resolução do Senado Federal nº 48/07 
e na Portaria MEFP nº 497/90, alterada pelas Portarias 
MEFP nº 650/92 e ME nº 150/97, com vistas à concessão 
da garantia da União, vale ressaltar o seguinte:

I – Autorização Prevista no art. 32 da LRF

14. Mediante os Pareceres nº 1.525 – COPEM/
STN, de 6-12-2007 (fls. 181/184) e 23/2008-COPEM/
STM, de 8-1-2008, às fls. 194/195, a Coordenação-
Geral de Operações de Crédito de Estados e Municí-
pios – COPEM pronunciou-se favoravelmente à con-
tratação de operação de crédito externo pelo Município 
de Unaguaiana/RS, tendo sido cumpridas as exigên-
cias dispostas nas Resoluções do Senado Federal nos 

40/2001 e 43/2001 e suas alterações, e atendidos os 
requisitos mínimos previstos no art. 32 da LRF.

II – Inclusão no Plano Plurianual

15. Encontra-se às fls. 82/94, cópia da Lei Muni-
cipal nº 3.507, de 14-9-2005, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual – PPA do Município de Uruguaiana/RS para 
o período 2006/2009, na qual se inserem as ações do 
Programa em questão. Complementarmente, às fls. 
362/417, consta Declaração do Sr. Secretário de Pla-
nejamento do Município de Uruguaiana/RS atestando 
a inclusão do Programa no PPA 2006/2009, no âmbito 
do Programa em questão.

III – Previsão Orçamentária

16. A Lei Municipal nº 3.831, de 27-12-2007, cópia 
às fls. 206, que estima a receita e fixa a despesa do mu-

nicípio para o exercício financeiro de 2008, contempla 
dotações suficientes para o Programa no ano de 2008. 
Complementarmente, às fls. 431, consta Declaração 
assinada pelo Secretário de Planejamento do Município 
de Uruguaiana/RS, informando que estão incluídos na 
referida Lei Orçamentária os recursos provenientes da 
operação de crédito externo a ser firmada com o BIRD, 
destinada a financiar o Programa em epígrafe, distribu-
ídos da seguinte forma: R$5.000.826,00 (cinco milhões 
oitocentos e vinte e seis reais) de recursos externos; 
R$2.858.174,00 (dois milhões oitocentos e cinqüenta e 
oito mil cento e setenta e quatro reais) de contrapartida 
municipal. Adicionalmente, consta Declaração do Sr. Se-
cretário de Planejamento, às fls. 362/364, informando que 
consta da referida Lei o montante de R$1.126.000,00 
(um milhão cento e oitenta e vinte e seis mil reais) para 
o dispêndios em encargos.

17. Assim, considerando as informações presta-
das pelo município e o cronograma de utilização dos 
recursos, mencionado no § 8º deste Parecer, entende-
se que o mutuário dispõe das dotações necessárias 
ao início da execução do Programa.

IV – Autorização Legislativa – Contratação  
e Contragarantias à Garantia da União

18. A Lei Municipal nº 3.774, de 31-7-2007 (fls. 14), 
alterada pela Lei nº 3.830, de 27-12-2007, cópia às fls. 310, 
autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédi-
to com o BIRD, no montante de até US$6.835.052,00,00 
(seis milhões oitocentos e trinta e cinco mil e cinqüenta e 
dois dólares dos Estados Unidos da América), destinado 
ao financiamento do Programa em questão. Além disso, 
a referida lei dispõe que o Poder Executivo do municí-
pio está autorizado a vincular como contragarantias à 
garantia da União, as cotas de repartição constitucional 
previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no art. 156 da Consti-
tuição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem 
como outras garantias em direito admitidas.

V – Limites de Endividamento do Município

19. Quanto aos limites de endividamento do Mu-
nicípio de Uruguaiana, estabelecidos nas Resoluções 
do Senado Federal nº 40, de 20-12-2001, e nº 43, de 
21-12-2001, e suas alterações, observe-se que foram 
calculados e considerados atendidos pela COPEM/
STN, em seus citados Pareceres nº 1.525 – COPEM/
STN, de 6-12-2007 (fls. 181/184) e nº 23/2008-COPEM/
STN, de 8-1-2008, às fls. 194/195.

VI – Limites para a Concessão da  
Garantia da União

20. De acordo com as informações contidas no 
Relatório de Gestão Fiscal da União para o primeiro 
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quadrimestre de 2008 (fls. 526), referentes aos limites 
de endividamento da União, há margem, na presente 
data, para a concessão da pleiteada garantia da União, 
no limite estabelecido pelo Senado Federal nos termos 
do artigo 9º da Resolução SF nº 48/2007.

VII – Capacidade de Pagamento e  
Aspectos Fiscais do Município

21. Segundo a análise da capacidade de paga-
mento consignada na Nota nº 358/2008/STN/COREM, 
de 16-4-2008 (fls. 425/429), o Município de Uruguaiana/
RS foi classificado na categoria “B”, suficiente, portanto, 
para o recebimento da garantia da União, nos termos 
da Portaria MF nº 89, de 25-4-1997.

22. Ademais, a Coordenação-Geral das Rela-
ções e Análise Financeira dos Estados e Municípios 
– COREM/STN informou, na supracitada Nota, que o 
Município de Uruguaiana não firmou contrato de re-
negociação da dívida segundo a Medida Provisória nº 
2.185-35/2001 ou nº 8.727/1993.

VIII – Contragarantias à Garantia da União  
e Margem Disponível

23. Conforme mencionado no § 18 deste Pare-
cer, o Poder Executivo do município está autorizado a 
vincular como contragarantias à garantia da União, as 
cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 
158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no art. 156 da Constituição Federal, nos 
termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras ga-
rantias em direito admitidas.

24. De acordo com estudo elaborado por esta 
Coordenação-Geral acerca do comprometimento das 
transferências federais e receitas próprias do Municí-
pio (fls. 436), as garantias oferecidas pelo município 
de Uruguaiana são consideradas suficientes para 
ressarcir a União caso esta venha a honrar compro-
misso na condição de garantidora da operação em 
epígrafe.

25. O referido estudo abrange os anos de 2007 
(realizado) e as projeções para 2008 até 2017. A mar-
gem disponível apurada é sempre positiva e crescente 
para os exercícios projetados, partindo de R$32,41 
milhões em 2008 e chegando a R$69,84 milhões em 
2017.

Quanto aos pagamentos a serem efetuados, 
pelo município, em conseqüência da operação de 
crédito ora pleiteada, os maiores valores devidos 
estão projetados para 2014, quando entre amorti-
zação e juros, deverão ser pagos aproximadamente 
US$398 mil por semestre. Note-se que, em 2014, 
a margem disponível é de RS$54,96 milhões, sufi-
cientes, portanto, para cobrir eventual dívida com a 

União, se esta tiver de honrar a garantia. O Municí-
pio terá compromissos de pagamento decorrentes 
desta operação até 2028 e a projeção das receitas 
foi feita até 2017. Contudo, nada indica que a ten-
dência de crescimento normal das receitas estaduais 
se reverterá, a não ser na hipótese de algum evento 
absolutamente imprevisto.

26. Assim, entendemos que o oferecimento das 
citadas contragarantias é suficiente, devendo ser for-
malizado mediante contrato a ser celebrado junto à 
União, podendo o Governo Federal reter as importân-
cias necessárias para satisfação dos compromissos 
assumidos diretamente das transferências federais 
ou das contas centralizadoras da arrecadação do 
município.

IX – Situação de Adimplência

27. Consulta realizada por meio eletrônico, às 
fls. 534, na presente data, não indicou a existência de 
débito em nome da Administração Direta do Município 
de Uruguaiana com a União ou suas entidades con-
troladas. Desse modo, entendemos que o município 
atende ao disposto no § 1º do art. 40 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000. 

28. Ademais, foram anexadas ao processo, cópias 
das seguintes certidões todas emitidas em nome do 
Município de Uruguaiana, conforme requeridas pela 
Lei Complementar nº 101/2000 e pelas Portarias STN 
nº 115/2008 e MF nº 497/1990:

a) Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) – Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa (CND), emitida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, válida 
até 4-10-2008 (fls. 508);

b) Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Receita Federal do Brasil, válida até 4-10-
2008 (fls. 420);

c) Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS) – Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, válida até 4-10-2007 (fls. 113); e

d) Regime Próprio de Previdência Social 
– Certificado de Regularidade Previdenciária 
(CRP), emitido pelo INSS, válido até 5-8-2008 
(fls. 507).

X – Antecedentes junto à Secretaria do 
 Tesouro Nacional

29. Não há registros de compromissos honrados 
pela União em nome do Município de Uruguaiana/RS 
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nos últimos anos, decorrentes de garantias concedi-
das.

XI – Alcance das Obrigações Contratuais

30. As obrigações contratuais constantes das 
minutas do Acordo de Empréstimo, às fls. 452/470, 
bem como do Contrato de Garantia, às fls. 471/473, 
são passíveis de cumprimento pelas partes envolvidas, 
não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores 
àqueles normalmente assumidos em operações já con-
tratadas com organismos multilaterais de crédito.

XII – Demais Exigências da Portaria nº 497/90,  
da Resolução SF nº 48/07 e da 
Lei Complementar nº 101/2000

31. Cumpre esclarecer que estão apensas ao 
processo (fls. 519/525), as informações elaboradas 
pela STN relativas às finanças da União, as quais 
encontram-se atualizadas no endereço http://www.
tesouro.fazenda. gov.br.

32. No que concerne ao pleno exercício da com-
petência tributária do município, bem como o cumpri-
mento dos artigos 198, com a redação da EC nos 29 
e 212, todos da Constituição Federal, o Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul emitiu as Cer-
tidões nº 2.784/2008, em 4-6-2008, às fls. 514/515, nº 

2.700/2008, em 29-5-2008, às fls. 516, e nº 1.177/2008, 
em 18-2-2008, às fls. 517, atestando o cumprimento 
destes dispositivos legais no último exercício analisa-
do: 2007.

33. Ademais, a Certidão nº 2.784/2008, de 4-6-
2008, às fls. 514/515, atestou, também, que no exer-
cício de 2007, último analisado, a despesa com pes-
soal dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais 
não extrapolou os limites estabelecidos na Lei Com-
plementar nº �����������������������������������34. Com relação à exigência de com-
provação de obediência ao limite de Restos a Pagar, 
conforme disposto na LRF (art. 40 § 2º, combinado 
com o art. 25, inciso IV, alínea c) e na Resolução do 
Senado Federal nº 48/2007 (art. 10, inciso II, alínea 
c), é entendimento da Procuradoria Geral da Fazen-
da Nacional; conforme exarado no Parecer PGFN/
COF/nº 468/2008, que tais limites, conforme mencio-
nado nas citadas normas legais, estão a referir-se, 
exclusivamente, ao art. 42 da LRF, único limite legal 
existente para tal efeito. O referido artigo 42 dispõe 
o seguinte:

“Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20, nos últimos dois qua-
drimestres do seu mandato, contrair obrigação 
de despesa que não possa ser cumprida inte-
gralmente dentro dele, ou que tenha parcelas 
a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para 
este efeito.”

Parágrafo único. Na determinação da 
disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício.

35. A propósito, o Sr. Prefeito do Município de 
Uruguaiana encaminhou declaração, em 16-4-2008, 
às fls. 441, informando que está cumprindo e cumprirá 
com o disposto no artigo supracitado.

36. O artigo 28 da Lei nº 11.079/2004, que institui 
normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, impede 
a União a conceder garantia aos demais entes, caso a 
soma das despesas de caráter continuado derivadas 
do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver 
excedido, no ano anterior, a 1% da receita corrente 
líquida do exercício ou se as despesas anuais dos 
contratos vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes 
excederem a 1% da receita corrente liquida projetada 
para os respectivos exercícios.

37. A esse respeito, cumpre esclarecer que, con-
forme Declaração do Sr. Prefeito de Uruguaiana/RS, de 
16-4-2008 (fls. 433), o Município não realizou nenhum 
contrato de Parceria Público-Privada.

38. Ademais, cumpre informar que não há regis-
tro de pendências do interessado, no âmbito do Siafi, 
relativamente à prestação de contas de recursos re-
cebidos da União (fls. 527/530), atendendo, portanto, 
ao disposto no § 2º do art. 40 da Lei-Complementar 
nº101/00.

Conclusão

39. Diante do exposto, nada temos a opor à con-
cessão da pleiteada garantia da União, desde que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratu-
ais, seja formalizado o respectivo contrato de contra-
garantia.

À consideração, sugerindo o encaminhamento do 
processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN/COF para as providências de sua alçada.

Juliana Torres da Paz, Analista de Finanças e 
Controle – Eduardo Luiz Gaudard, Gerente da CO-
REF/STN.

De acordo. À consideração dos Srs. Secretários-
Adjuntos do Tesouro Nacional. – Nina Maria Arcela, 
Coordenadora-Geral da COREF.

De acordo. – Eduardo Coutinho Guerra, Secre-
tário-Adjunto do Tesouro Nacional.

De acordo. Encaminhe-se o processo à PGFN/
COF como sugerido. – Líscio Fábio de Brasil Camar-
go, Secretário do Tesouro Nacional, Substituto.
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PARECER Nº 1.525 – COPEM/STN

Brasília, 5 de dezembro de 2007

Operação de Crédito com o Banco 
Mundial. Operação Contratual Externa e 
Convênios Externos – Recursos destina-
dos à reestruturação e modernização do 
Município por meio do desenvolvimento 
institucional, geração de trabalho e ren-
da e da qualificação territorial (obras de 
saneamento básico, coleta e tratamento 
de resíduos sólidos, asfaltamento, drena-
gem pluvial e mobiliário urbano das vias 
públicas).

 
Relatório

1. O Município de Uruguaiana (RS) solicitou auto-
rização para contratar operação de crédito com o Banco 
Mundial, destinada à reestruturação e modernização do 
Município por meio do desenvolvimento institucional, 
geração de trabalho e renda e da qualificação territo-
rial (obras de saneamento básico, coleta e tratamento 
de resíduos sólidos, asfaltamento, drenagem pluvial e 
mobiliário urbano das vias públicas), com as seguintes 
características:

a) Valor da Operação: US$6.835.052,00 (seis 
milhões, oitocentos e trinta e cinco mil e cinqüen-
ta e dois dólares norte-americanos), equivalente a 
R$12.238.160,61 (doze milhões, duzentos e trinta e 
oito mil, cento e sessenta reais e sessenta e um cen-
tavos), ao câmbio de R$l,7905/US$, em 29-11-2007 
(fl. 162);

b) Fonte/origem de recursos: BIRD;

c) Juros: até 12% ao ano;

d) Amortização: até 20 (vinte) anos (conforme 

a lei autorizativa, fl. 14);

e) Carência: até 5 (cinco) anos (conforme a lei 

autorizativa, fl. 14);

f) Prazo Total: até 25 (vinte) anos;

g) Indexador: variação cambial do real em rela-

ção ao dólar norte-americano;

h) Liberação: US$2.658.574,00 em 2008, 

US$2.464.876,00 em 2009, US$1.267.638,00 em 2010, 

US$349.086,00 em 2011 e US$94.878,00 em 2012 

(fl. 127), equivalentes a R$4.760.176,75 em 2008, 

R$4.413.360,48 em 2009, R$2.269.705,84 em 2010, 

R$625.038,48 em 2011 e R$169.879,06 em 2012 (fl. 

164);

i) Lei Autorizativa: nº 3.774, de 31-7-2007 

(fl.14).

2. Os pareceres do órgão técnico e jurídico fo-

ram devidamente apresentados em cumprimento ao 

inciso I do art. 21 da Resolução SF nº 43/2001. O pa-

recer técnico (fl. 31) atesta a relação custo-benefício 

e o interesse econômico e social da operação e o 

parecer jurídico (fls. 76/77) informa que o financia-

mento pleiteado foi autorizado pela Lei Municipal nº 

3.774/2007, que a operação está incluída no Plano 

Plurianual referente ao período 2006‑02009 e que o 

município cumpre os limites e condições fixados nas 

Resoluções nºs 40 e 43/2001, do Senado Federal e 

as demais restrições estabelecidas na Lei Comple-

mentar nº 101/2000.
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e.7) Saldo Total da Dívida Líquida: 
R$38.717.227,50;

e.8) Relação Saldo Total da Dívida Líquida/RCL: 
0,41.

4. Salientamos que, os dados relativos à receita 
corrente líquida constantes na alínea e do item ante-
rior têm como fonte o Anexo I – Demonstrativo da Re-
ceita Corrente Líquida, (fls. 150/151) e que os dados 
referentes à relação DCL/RCL têm como fonte o Ane-
xo II –Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

(fl. 152), ambos encaminhados pelo município, com a 
data-base de setembro de 2007.

Análise

5. No que diz respeito aos requisitos mínimos 
aplicáveis à operação, a Prefeitura Municipal de Um-
guaiana (RS) atendeu a todas as exigências previstas 
nos artigos 6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001 
–SF. Relativamente ao cumprimento dos limites esta-
belecidos nas Resoluções nºs 40 e 43, de 2001 – SF, 
expressos nos itens do § 3º retro, registramos:

6. Destacamos ainda, no que tange ao item d, 
que a média para o período futuro de cinco anos não 
é superior a 10%, e que o comprometimento anual 
apresenta tendência crescente.

7. Quanto ao art. 5º da Resolução nº 43/2001-
SF, a Prefeitura Municipal de Uruguaiana não infringiu 
nenhuma de suas vedações, consoante declaração 
firmada pelo Chefe do Poder Executivo inclusa nos 
autos às folhas 118/120.

8. Em observância ao disposto no art. 16 da Re-
solução nº 43/2001 – SF, certificamos que não constam 
registros de inadimplência sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Uruguaiana junto às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme 
o resultado da pesquisa realizada em 6-12-2007, no 
Sistema do Banco Central – SISBACEN, incluso nos 
autos à folha 175.

9. Quanto ao Tesouro Nacional, informamos que 
não constam registros de inadimplência conforme 
consulta realizada em 6-12-2007, inclusa nos autos 
à folha 175.

10. De acordo com o extrato do CAUC – Cadastro 
Único de Convenentes (fl. 175), o município vem obser-
vando o art. 21, inciso VIII, da Resolução nº 43/2001-SF. 
Cabe ressaltar que, até 31 de dezembro de 2007, a ve-
rificação de adimplência somente abrangerá o número 
de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) do órgão ou entidade tomador da operação 
de crédito, conforme a Resolução do Senado Federal 
nº 6, de 4 de junho de 2007, que alterou o art. 21 da 
Resolução nº 43/2001 – SF.

11. No que concerne ao art. 21 Inciso IV da Re-
solução nº 43, de 2001 – SF, a Certidão nº 3.718/2007 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
– TCE/RS (fls. 129/130) atestou o cumprimento pelo 
município do disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 2000, relativamente ao último exercício analisado 
(2006) e ao exercício em curso (2007). Devido ao fato 
do TCE – RS não incluir no cômputo das despesas 
com pessoal os valores relativos ao IRRF (Executivo: 
46,63% da RCL; Legislativo: 3,24% da RCL – fl. 129), 
acrescentamos os valores do IRRF obtidos no site do 
TCE – RS (fls. 160/161) e, mesmo assim, o municí-
pio continuou cumprindo os limites do art. 20 da LRF: 
Executivo (48,19% da RCL) e Legislativo (3,53% da 
RCL) no 2º quadrimestre do exercício de 2007. Cabe 
ressaltar que, pelo princípio da prudência, utilizamos 
a RCL informada na certidão.

12. Em consonância com o disposto na Portaria 
nº 109, de 2002, alterada pela Portaria STN nº 90, de 
2003, verificamos mediante o sistema de consulta da 
Caixa Econômica Federal (SISTN) que o município 
atualizou as informações constantes das referidas 
portarias nos termos do art. 27 da Resolução nº 43, 
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de 2001 – SF, conforme Histórico das Declarações à 
folha 155.

13. Quanto aos parcelamentos dos débitos men-
cionados no item V do Anexo VI (fl. 119) com a Pre-
feitura Municipal Barra do Quaraí (RS) e a Compa-
nhia Riograndense de Saneamento (CORSAN), es-
clarecemos que este foi regularizado pelo processo 
nº 17944.001575/2007-77 e aquele não configura 
operação de crédito segundo o Parecer PGFN/CAF/
Nº 1.443, de 18-7-2007, porque são débitos relativos 
a receita de área emancipada (fls.138/139).

14. Relativamente às demais exigências, de or-
dem documental, aplicam-se as regras da Resolução 
nº 43/200l, do Senado Federal, as quais estão devi-
damente atendidas.

Conclusão

15. Tornando-se por base os dados da documen-
tação constante dos autos, e considerando que o pleito 
sob exame atende aos requisitos mínimos previstos 
no art. 32 da Resolução nº 43, de 2001 – SF, alterada 
pela Resolução nº 3, de 2002-SF, indicamos parecer 
favorável ao mérito do pleito, nos termos do inciso II 
do art. 31 da mesma Resolução nº 43.

16. Registramos, todavia, que por tratar-se de 
operação de crédito com garantia da União, o pro-
cesso deverá ser encaminhado, preliminarmente, à 
análise da Coordenação-Geral de Responsabilidades 
Financeiras e Haveres Mobiliários do Setor Público – 
COREF, para as providências de sua competência e 
posterior encaminhamento à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN e ao Senado Federal. – Ho 
Yiu Cheng, Analista de Finanças e Controle – Sérgio 
Paulo da S. Nascimento, Gerente – Celmar Rech, 
Coordenador de Operações de Crédito de Estados e 
Municípios.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário-
Adjunto do Tesouro Nacional. – Ronaldo Camillo, 
Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Es-
tados e Municípios.

De acordo. – Eduardo Coutinho Guerra, Secre-
tário-Adjunto do Tesouro Nacional.

MEMORANDO Nº GERFI/COREF/STN 7.251

Em 21 de dezembro de 2007

Ao: Sr. Coordenador-Geral da COPEM

Assunto: Encaminhamento de Processo. Operação 
de crédito externo, de interesse do Município de Uru-
guaiana/RS, com garantia da União, com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD, no valor equivalente a até US$6.835.052,00. 

Tais recursos serão destinados ao Projeto Uruguaia-
na Vencerá.
Processo nº 17944.001129/2007-62

Tendo em vista que a referida operação de cré-
dito, com o Banco Mundial, contempla um prazo total 
de 15 anos e a análise da COPEM foi realizada para 
uma operação de 25 anos, encaminhamos o presente 
processo para reavaliação por parte desta Coordena-
ção-Geral.

Atenciosamente, Charles Carvalho Guedes, 
Coordenador-Geral da COREF/STN, Substituto.

NOTA Nº 358/2008/STN/COREM

Em 16 de abril de 2008

Assunto: Capacidade de pagamento do Município 
de Uruguaiana/RS, referente à operação de crédito 
junto ao BIRD.

1. A Coordenação-Geral de Responsabilidades 
Financeiras e Haveres Mobiliários – COREF, por inter-
médio do Memorando COREF/STN nº 1.604, de 27-3-
2008, solicita a análise da capacidade de pagamento do 
Município de Uruguaiana/RS, com o intuito de subsidiar 
a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional em 
relação à operação de crédito, no valor de US$6,835 
milhões, destinada ao Programa Uruguaiana Vencerá.

2. Os critérios utilizados para o cálculo da capa-
cidade de pagamento são os estabelecidos na Porta-
ria MF nº 89, de 25-4-1997. Foi apurado o resultado 
primário médio ponderado de catorze exercícios e a 
necessidade de financiamento utilizando-se dados 
efetivamente realizados no período de 2004 a 2007 e 
projeções para os anos de 2008 a 2017. Os quadros 
usados nesta avaliação estão em anexo.

3. Da análise retrospectiva, foram apurados su-
perávits primários em 2004 e 2005, e déficits em 2006 
e 2007. Houve necessidade de financiamento líquida 
apenas em 2006 e necessidade de financiamento bru-
ta em 2006 e 2007.

4. Nas projeções foram apurados superávits pri-
mários entre 2011 e 2017. Observou-se necessidade 
de financiamento líquida de 2008 a 2010 e necessidade 
de financiamento bruta em 2008 e 2009.

5. Com base nesses dados, a média ponderada 
do resultado primário de todo período analisado foi po-
sitiva e suficiente para a cobertura integral dos juros e 
encargos médios das dívidas existentes e da operação 
pretendida, mas insuficiente para���������������������� arcar com a totalida-
de da amortização média.Nessa situação conforme a 
Portaria MF nº 89/1997, a situação financeira do mu-
nicípio se classifica na categoria “B’.

6. Acrescenta-se que o Município de Uruguaiana 
não firmou com a União contrato de renegociação de 
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dívidas segundo a Medida Provisória nº 2.185-35/2001 
ou a Lei nº 8.727, de 1993.

À consideração superior – Thiago Alvarez Pe-
droso, Analista de Finanças e Controle.

À consideração do Sr. Coordenador-Geral da 
COREM/STN. – Ruy Takeo Takahashi, Gerente da 
GEREM/COREM.

De acordo. Encaminhe-se à Coordenadora-Geral 
da COREF/STN. – Maria da Salete Medeiros Moreira, 
Coordenadora-Geral da COREM.

FAX Nº 158

TESOURO NACIONAL

Data:15-4-2008
Para: Sr. Ruben Güez De: Vinícius Mendonça Neiva
Assessor da Secretaria de Planejamento Gerente da 
COREF/ STN / ME, Substituto
Prefeitura de Uruguaiana/RS Órgão: Secretaria do 
Tesouro Nacional
Fax: (55) 3411-7535
Fone: (55) 3411-7535 Número de páginas (incluindo 
esta):
Referência: Projeto Uruguaiana Vencerá.

MENSAGEM FAC-SÍMILE Nº

Assunto: Pedido de concessão de garantia da União: 
complementação de documentos e informações.

Prezado senhor,
Refiro-me ao pedido de concessão de garantia 

da União para a operação de crédito externo,
de interesse do Município de Uruguaiana/RS, com o 

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimen-
to – BIRD, no valor de até US$ 6.835.052,00, cujos recur-
sos destinam-se ao Programa Uruguaiana Vencerá.

2. A propósito, venho solicitar o envio dos seguin-
tes documentos e informações relacionados

abaixo, para fins da análise da concessão de ga-
rantia da União, com base na Lei Complementar nº 101, 
de 4/5/00, na Resolução do Senado Federal nº 48, de 
21/12/07, e na Portaria nº MEFP nº 497, de 27/8/90:

a) Cronograma estimativo de utilização 
de recursos (desembolso) em base anual e por 
fonte (ingresso e contrapartida), compatível 
com a disponibilidade orçamentária. Ressalte-
se que de acordo com o cronograma enviado, 
em 14/3/2008, os recursos previstos para o 
aporte de contrapartida não estão compatí-
veis com os montantes constantes da Lei Or-
çamentária de 2008;

3. Ademais, tendo em vista o disposto no art. 28º 
da Lei nº 11.079/2004, solicito o encaminhamento de De-

claração do Sr. Prefeito Municipal, informando eventuais 
operações de parceria público-privadas realizadas pelo 
município, bem como o atendimento dos limites fixados no 
citado artigo, acompanhada, caso pertinente, do Quadro 
Demonstrativo, cujo modelo segue em anexo, a ser pre-
enchido conforme as instruções que o acompanham.

4 – Informo ainda que no momento da análise 
da concessão da garantia quando da assinatura do 
contrato, o ente deverá estar adimplente com a União 
e suas entidades controladas

(convênio e Cadin), bem como deverá manter 
atualizadas as seguintes certidões:

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Receita Federal do Brasil e Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional;

• Certificado de Regularidade Previden-
ciária -. CRP;

• Certificado de Regularidade do FGTS; 
e

• Certidão Negativa de Débito com o 
INSS – CND.

Atenciosamente, – Vinícius Mendonça Neiva, 
Gerente da COREF/STN,Substituto.

ANEXO

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS 
PÚBLICOS-PRIVADAS

A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que 
instituiu normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração 
pública, se aplica aos órgãos da administração pública 
direta aos fundos especiais às autarquias, às funda-
ções públicas, às empresas públicas, às sociedades 
de economia mista e às demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

De acordo com o art. 28º da Lei nº 11.079/2004, 
a União não poderá conceder garantias e realizar 
transferência voluntário aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios nos seguintes casos:

– se a soma das despesas de caráter con-
tinuado derivadas do conjunto das parcerias já 
contratadas por esses entes tiver excedido, no 
ano anterior, a 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida do exercício; ou

– se as despesas anuais dos contratos 
vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes ex-
cederem a 1% (um por cento) da receita cor-
rente líquida do exercício projetada para os 
respectivos exercícios.
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

Período de referência – Nessa linha, registrar o perí-
odo considerado, de janeiro a dezembro, no caso dos 
Estados e dos Municípios.

Ex.: janeiro a dezembro 2007/bimestre novembro-
dezembro.

Despesas de PPP – Essa coluna identifica, por con-
trato, as despesas derivadas de PPP contratadas pelo 
ente da Federação e pelas estatais não-dependentes. 
Devem abranger as despesas com a parcela fixa da 
contraprestação pecuniária, com a parcela variável vin-
culada ao desempenho do parceiro privado e com os 
diferentes riscos provisionados.1 Deverão estar incluídas 
as despesas derivadas de contratos de parceria cele-
brados pela Administração Pública direta, autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo respectivo ente2.

Exercício Anterior – Essa coluna identifica, por con-
trato, os valores das despesas derivadas de contratos 
de PPP que foram liquidadas no exercício anterior ao 
de referência.

Exercício Corrente (EC) — Essa coluna identifica, por 
contrato, os valores das despesas derivadas de con-
tratos de PPP que já foram liquidadas no exercício 
atual, bem como as previsões de despesas de PPP 
para o resto do ano.

<E.C+>,<E.C.+2>,<E.C.+3>,...<E.C.+9> — Essa colu-
na identifica, por contrato, as despesas derivadas das 
PPP já contratadas nos 9 (nove) anos subseqüentes 
ao exercido atual.

TOTAL DAS DESPESAS – Nessa linha, registrar, o 
total das despesas derivadas dos contratos das PPP, 
discriminados nas linhas acima deste item.

Receita Corrente Líquida (RCL) — Nessa linha, registrar, 
a Receita Corrente Líquida — RCL3. Para o exercício 

anterior ao de referência, deverá ser utilizada a RCL de-
monstrada no Anexo III do RREO referente ao 6º bimestre. 
Na projeção da RCL para os outros exercícios, deverá 
ser utilizada a geométrica da taxa de crescimento real do 
PIB do Brasil nos últimos dez anos divulgada pelo IBGE. 
Esta taxa deverá ser a mesma divulgada pela Secretaria 
do Tesouro Nacional no Manual de Instrução de Pleitos, 
aplicável aos procedimentos para contratação de opera-
ção de crédito de estados, Distrito Federal e municípios, 
disponível no sítio www.tesouro.fazenda.gov.br

Nota — Nessa linha, o ente que tenha registrado em 
seu balaço patrimonial obrigações não relacionadas a 
serviços, ativos contabilizados na SPE, ou provisões 
de PPP deverá explicar as principais características 
dos contratos que fundamentaram esses registros, 
podendo se restringir aos registros feitos no exercício 
corrente até o bimestre de referência.4

Total das Despesas/RCL (%) – Nessa linha, registrar, 
os percentuais do total das despesas anuais sobre a 
Receita Corrente Líquida.

 Ofício 37/2007/SEPLAN

 Uruguaiana/RS, 15 de julho de 2008

Exmo Sr.
Dr.Guido Mantega
D.D. Ministro da Fazenda
Brasília - DF

Excelentíssimo Senhor Ministro:
O Município de Uruguaiana, juntamente com ou-

tros quatro municípios da metade sul do Rio Grande 
do Sul obteve, em dezembro de 2004, a aprovação 
de Carta Consulta para Projeto de Desenvolvimento 

1 A provisão de riscos deve seguir a metodologia estabelecida no 
art. 7º da Portaria nº 614/2006.
2 Lei nº 11.079/04, art. 28, § 2º
3 LRF, art. 2º, inciso IV, §§ 1º, 2º e 3º
4 Conforme arts. 4º, 6º e 7º da Portaria nº 614/2006.
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Local a ser financiado pelo Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento — BIRD. 

Para Uruguaiana o valor financiado para o Pro-
jeto é de US$6.835.052,00, que acrescido da con-
trapartida municipal de US$4.556.702,00, totaliza 
US$11.391.754,00.

O Projeto Uruguaiana Vencerá está estruturado 
em três componentes:

Desenvolvimento Institucional, Geração de Tra-
balho e Renda e Qualificação Territorial.

Com investimentos em diversas ações previstas 
nestes componentes, somando-se ás políticas públi-
cas já em andamento, tem-se como objetivo promover 

a modernização administrativa, dinamizar a economia 
local e recuperar e ampliar a infra-estrutura básica do 
município.

Isto posto, concluida a fase de preparação do 
projeto, venho respeitosamente solicitar a Vossa Ex-
celência a concessão de garantia da União, para que 
o Município de Uruguaiana possa realizar esta ope-
ração de crédito.

Na esperança de sua acolhida, subscrevo-me 
com votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, – Sanchotene Felice, Prefeito 
municipal.
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PARECER TÉCNICO

A avaliação econômica e financeira para o pro-
jeto Uruguaiana Vencerá se dará somente sobre dois 
dos componentes do Programa de Desenvolvimento 
Municipal Integrado – PDMI, uma vez que o compo-
nente Desenvolvimento Institucional está fora deste 
tipo de avaliação.

O componente Geração de Trabalho e Renda 
está dividido em dois sub-componentes:

1) Reestruturação do Micronegócio; 2) 
Alternativas de Produção, Trabalho e Renda.

Para a atividade de Reestruturação do Micro-
negócio serão destinados US$553.910,00, dividi-
dos conforme planilhas anexas em: Capacitação e 
Treinamento Profissional (US$77.000,00) e Implan-
tação de uma unidade municipal de Microcrédito 
(US$476.910,00) que irá atuar como uma alternativa 
de crédito para os empreendedores do setor formal e 
informal de produção que não tem acesso ao sistema 
bancário oficial.

Como atividades do subcomponente Alternativas 
de Produção, Trabalho e Renda, temos: Implantação de 
hortas comunitárias no meio urbano (US$123.514,00); 
Custeio (US$8.033,00) e Consultorias (US$22.823.00). 
Nesta relação de atividades temos ainda, construção 
de Agroindústria, sistemas de irrigação, estufas, po-
mares de citros (US$485.212,00).

O retorno do investimento se dará sob a forma de 
revitalização do micronegócio através de treinamento de 
pequenos e micros empreendedores urbanos e rurais. 
A título de demonstração seguem em anexo planilhas 
que fazem a comparação custo-benefício de itens dos 
subcomponentes. Observamos que os valores estão 
expressos em USD considerados na paridade cambial 
de US$1,00/R$2,20.

O segundo componente, Qualificação Territorial 
com os seus subcomponentes: 1)

Melhoramento Urbano com a atividade Qualificação 
das Vias Públicas e Mobiliário Urbano(US$6.834.042,00); 
2) Melhoramento Ambiental com suas atividades: Ge-
renciamento de Resíduos

Sólidos Urbanos (US$1.000.000,00), Implanta-
ção de Esgoto Sanitário em Bairros de Baixa Renda 
(US$602.281,00) e Construção de Galeria Pluvial 
(US$649.075,00).

O objetivo deste parecer é proporcionar uma ava-
liação e justificar a implantação do empreendimento 
através de um ponto de vista público onde os benefícios 
resultantes do projeto se sobrepõem aos seus custos 
e em que proporção eles acontecem.

Foram utilizados os conceitos de fluxo de caixa 
descontado, taxa interna de retorno, valor presen-
te líquido, relação benefício/custo para proporcionar 
segurança em relação às atividades propostas. Para 
dar embasamento às decisões foram apresentados 
os indicadores de VPL, RBC e TIR para um período 
de 17 anos.

A análise de sensibilidade apresentada para os 
cenários traçados, permite a identificação das variá-
veis que podem afetar a rentabilidade do projeto e de 
antemão visualizar dificuldades futuras e assegurar a 
estabilidade do mesmo com ações preventivas e de 
caráter de segurança quanto a sua execução.

A inclusão da análise da relação benefício/custo 
de projetos propicia uma melhor visão dos elementos 
componentes dos mesmos tornando-se uma ferramenta 
essencial para tomadas de decisões no planejamento 
de políticas públicas. Em anexo seguem planilhas e 
estudos que amparam este parecer.

Uruguaiana, 10 de agosto de 2007. – Júlio Cé-
sar Ferreira Tieböhl, Secretário Municipal de Plane-
jamento. 

De Acordo
José Francisco Sanchotene Felice, Prefeito 

Municipal.



37054  Sabado  6  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2008



Setembro de 2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sabado  6  37055 

PARECER JURÍDICO 

Em observância ao que determina a Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, e ao inciso I do 
art. 21 da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, 
faço saber ao chefe do poder executivo municipal que 
analisando os documentos que a mim foram apresen-
tados para que o município de Uruguaiana participe 
do Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado 
– PDMI, junto ao Banco Mundial BIRD, no que diz res-
peito as condições para contratação de operação de 
crédito internacional que visa uma melhor prestação 
de serviço, redução de custos e aumento de receitas 
municipais.

Com referência ao inciso VI do § 1º do art. 32, 
o município observa as restrições estabelecidas na 
LRF, não estando sujeito às proibições de realizar 
operação de crédito previstas no art. 23, § 3º, tendo 
em vista que tais dispositivos ou não lhe são aplicá-
veis ou estão sendo cumpridos na forma daquela Lei, 
conforme abaixo:

a) Art. 23, § 3º,  inciso III – a despesa 
total com pessoal, dos Poderes Executivo 
e Legislativo, não ultrapassa os limites de-
finidos no art. 20, inexistindo excesso a ser 
limitado;

b) Art. 31, § 1º, inciso I – a dívida consoli-
dada não ultrapassa o limite fixado na Resolu-
ção nº 43/2001, do Senado Federal, inexistindo 
excesso a ser eliminado;

c) Art. 33, § 3º – o município não rea-
lizou operação de crédito com infração ao 
disposto na LRF, inexistindo cancelamento, 
amortização ou constituição de reserva a se-
rem efetuados;

d) Art. 52, § 2º – o município vem publi-
cando na internet e no jornal Diário da Fron-
teira, o Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária até trinta dias após o encerramen-
to de cada bimestre, inexistindo restrição em 
relação a este dispositivo;

e) Art. 55, § 3º – o município vem publi-
cando na internet e no jornal Diário da Fron-
teira, o Relatório de Gestão Fiscal, até trinta 
dias após o encerramento de cada quadri-

mestre, inexistindo restrição em relação a este 
dispositivo.

Uruguaiana/RS, 10 de agosto de 2007. – Júlio 
César Ferreira Tietböhl, Secretário Municipal de Pla-
nejamento – Caciano Sgorla Ferreira, Procurador-
Geral do Município.

De Acordo. – José Francisco Sanchotene Fe-
lice, Prefeito Municipal.

 
LEI MUNICIPAL REFERENTE AO PPA,  

ACOMPANHADA DE DECLARAÇÃO DA 
SECRETARIA COMPETENTE

 
LEI Nº 3.507, DE 14 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Uruguaiana para o período 
do 2006 a 2009.

O Prefeito Municipal de Uruguaiana, faço saber, 
em cumprimento ao disposto no art. 96, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2006 a 2009, na forma dos seguintes 
Anexos:

a) Anexo I – Previsão das Receitas, hipó-
teses adotadas e metodologia de cálculos;

b) Anexo II – Definição do volume de re-
cursos para o Plano Plurianual 2006 a 2009;

c) Anexo III – Metas Prioritárias – Defi-
nição dos “Objetivos”, “Programas”, “Ações”, 
“Metas” e “Indicadores”;

d) Anexo IV – Consolidação dos Progra-
mas e Ações;

e) Anexo V– Consolidação geral do Plano 
Plurianual 2006 a 2009.

Art. 2º O Plano Plurianual do Município para 
o período de 2006 a 2009 constituído pelos anexos 
constante desta lei, será executado nos termos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e 
do Orçamento Anual.

Art. 3º Integra o anexo de metas prioritárias na 
presente Lei, de acordo com o § 1º do art. 165 da 
Constituição Federal, os programas relativos:
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a) as despesas de capital;
b) as delas decorrentes; e
c) os de duração continuada.

Art. 4º Os valores constantes do Plano Plurianual 
2006 a 2009 são os de maio de 2005.

Art. 5º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a 
serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com 
indicação da fonte de recursos.

Art. 6º A inclusão de novos programas, projetos, 
atividades e ações será proposta pelo Poder Executivo 
por meio de projeto de lei específico.

Parágrafo único. O projeto de lei conterá, no mí-
nimo:

a) diagnóstico sobre a atual situação do 
problema que se deseja enfrentar ou sobre a 
demanda da sociedade que se queira atender 
com a inclusão;

b) a indicação dos recursos que finan-
ciarão a inclusão proposta.

Art. 7º O Poder Executivo promoverá as medidas 
necessárias à efetiva execução, no período, do Plano 
Plurianual, que poderá ser revisado ou modificado, ao 
longo da sua vigência, aumentando ou diminuindo as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despe-
sa orçada com a receita estimada de cada exercício, 
mediante lei específica, em decorrência de alterações 
de prioridades ou de contexto social, econômico ou 
financeiro.

Art. 8º O Poder Executivo enviará à Câmara de 
Vereadores, até o dia 15 de setembro de cada exer-
cício, relatório de avaliação do Plano Plurianual que 
conterá:

I – Avaliação do comportamento das variáveis 
macroeconômicas que embasaram a elaboração do 
Plano Plurianual explicitando, se for o caso, as razões 
das discrepâncias verificadas entre os valores previs-
tos e os realizados;

II – Demonstrativo contendo para cada ação:

a) os valores previstos nesta lei e suas 
modificações;

b) a execução física e orçamentária nos 
exercícios de vigências deste Plano Pluria-
nual;

c) as datações constantes da lei or-
çamentária em vigor e as previstas na pro-
posta orçamentária para o exercício subse-
qüente;

d) as estimativas das metas físicas e dos 
valores financeiros, tanto das ações constantes 
desta Lei e suas alterações como das novas 
alterações previstas para o exercício.

III – Demonstrativo, por programa e por indica-
dor, dos índices alcançados ao término do exercício 
anterior e dos índices finais previstos;

IV – Avaliação, por programa, da possibilidade 
de alcance do índice final previsto para cada indicador 
e de cumprimento das metas, relacionando, se for o 
caso, as medidas corretivas e necessárias;

V – Justificativa da não inclusão, na proposta 
de lei orçamentária para o exercício subseqüente, de 
projetos já iniciados

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2005. 
– Sanchotene Felice, Prefeito Municipal – Francis-
co Robalo Fernandes, Secretário Municipal de Ad-
ministração.
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ANÁLISE DOS CUSTOS E BENEFÍCIOS ECONÔMICOS E SOCIAIS
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Aviso nº 787 – C. Civil.

Em 2 de setembro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Crédito externo.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 6,830,000.00 
(seis milhões e oitocentos e trinta mil dólares dos 
Estados Unidos da América), entre o Município de 
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), cujos recursos destinam-se ao financiamento 
do “Programa Uruguaiana Vencerá”.

Atenciosamente, Dilma Rousseff  – Mnistra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repu-
blica.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – As mensagens que acabam de ser lidas vão 
à Comissão de Assuntos Econômicos.

Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comissão 
de Assuntos Econômicos que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
OF. Nº 174/2008/CAE

Brasília, 26 de agosto de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião da 

22ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Ordinária, realizada em 26 de agosto do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão e encaminhado aos 
seus Membros, através do OF. CAIE no 038/2008-Cir-
cular, o Aviso nº 42, de 2008 (n0 255/GMF, na origem), 
30 de julho de 2008, do Ministério da Fazenda, enca-
minhando, em cumprimento ao art. 41 da Resolução 
do Senado Federal nº 43/01, relatório contendo as 
características das operações de crédito analisadas 
no âmbito do Ministério da Fazenda, no mês de junho 
de 2008, tabela demonstrativa da Dívida Consolidada 

Líquida dos Estados e do Distrito Federal e a relação 
entre a Dívida Consolidada Líquida e a Receita Corren-
te Líquida dos Municípios; em cumprimento ao art. 42, 
informa que não consta em seus registros, nos meses 
de abril a junho de 2008, qualquer emissão primária 
de títulos públicos de responsabilidade dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Comunico, ainda, que a referida Matéria deverá 
ser encaminhada ao Arquivo.

Respeitosamente, Senador Aloizio Mercadante, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O ofício que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
OF. Nº 484/08/PS-GSE

Brasília, 4 de setembro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei nº 6.426, de 2005, do Se-
nado Federal (PLS n0 192/05 na Casa de Origem), o 
qual “Altera o § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumi-
dor – CDC, para definir tamanho mínimo da fonte em 
contratos de adesão.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretario.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – O expediente que acaba de ser lido será jun-
tado ao processado do Projeto de Lei do Senado nº 
192, de 2005.

O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 

– RR) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 19 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes   (DEM-PI)  (16)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (8)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (8)

 

Leitura: 15/03/2007
Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Efraim Morais   (DEM-PB)  (14)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (11)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,7)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (9)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (13)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

João Pedro   (PT-AM)  (3,12,17)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
Jefferson Praia   (AM)  (15)  
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PDT/PSOL  (10)

  1.  Osmar Dias   (PDT-PR)

 
Notas:
1. De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a indicação de três membros suplentes.
2. Senador Inácio Arruda, passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG). Eleito como Relator, na Sessão do dia
10.10.2007.
3. Senador Sibá Machado, passou a substituir o Senador Vicente Claudino, em 21.8.2007 (Of. 133/2007 - GLDBAG).
4. Senador Sérgio Guerra foi designado, em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB).
5. Senadora Lúcia Vânia, em substituição à Senadora Marisa Serrano, foi designada em 22/08/2007 (Ofício nº 171/07-GLPSDB). Eleita para a
Vice-Presidência, na Sessão Ordinária em 10.10.2007.
6. Indicado o Senador Inácio Arruda em substituição ao Senador Eduardo Suplicy, que se torna membro suplente, nos termos do Ofício nº 138/2007.
7. O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sérgio Guerra, na sessão deliberativa de 09.10.2007, conforme Ofício nº
185/2007-GLPSDB (DSF de 10.10.2007).
8. Em 10.10.2007, foram eleitos a Senadora Lúcia Vânia como Vice-Presidente e o Senador Inácio Arruda como Relator.
9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
10. Vaga de suplente compartilhada entre o PDT e o PSOL.
11. Senador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador Flexa Ribeiro, em 26/02/2008, na condição de membro titular (Of. 16/08-GLPSDB).
12. Em 13/05/2008, o Senador Flávio Arns é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Sibá Machado
(Of. 55/2008/GLDBAG).
13. Em 10/06/2008, a Senadora Fátima Cleide é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 68/2008-GLDBAG).
14. Em 08.07.2008, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao
Senador Raimundo Colombo (OF. Nº 070/2008-GLDEM).
15. Em 05.08.2008, o Senador Jeferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. Nº 17/08-GLPDT).
16. Em 05.08.2008, o Senador Heráclito Fortes foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nº 050/08 - SSCEPI).
17. Em 06.08.2008, o Senador João Pedro é designado Titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns
(Ofício nº 080/2008 - GLDBAG).

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 3311-3514

Fax: 3311-1176



setembro de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 1º 115

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (1)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (3)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (2)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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3) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CARTÃO CORPORATIVO

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, com o
objetivo de investigar, no prazo de 180 dias, todos os gastos efetuados com a utilização do Cartão de Crédito
Corporativo do Governo Federal, desde a sua criação em 2001. 

(Requerimento nº 387, de 2008, lido em 08.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 08/04/2008

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

Maioria ( PMDB )
 

 

 

 1.   

 2.   

 

PTB
  1.   

PDT
  

 



  

 
REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 

COMPOSIÇÃO 
18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 

 Designação: 27/04/2007  
Presidente: Aloizio Mercadante (PT/SP) 

Vice-Presidente: Deputado George Hilton² (PP-MG)  
Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz² (PSDB – RS) 

 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB) 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO (PPS/AC) 5 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                 (Atualizada em 21.07.2008) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

  
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em substituição ao Senador 
Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, tendo em vista a 
renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno, por 116 dias, a partir do dia 01.07.2008. 
 



  
CONGRESSO NACIONAL 

 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
 

MÁRIO COUTO 
PSDB-PA 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

MARCONDES GADELHA 
PSB-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

(Atualizada em 02.06.2008) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 
 



  
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 

 



  
 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA2 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senao.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

                                                           
2 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a 
Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova 
comissão. Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



  
 

 
CONSELHOS 

 
CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moka (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PR-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Mário Couto (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA 

Deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Marcondes Gadelha (PSB-PB)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 02.06.2008) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5

 

Leitura: 05/03/2008

TITULARES

Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro  

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro  
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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3) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nº 227, de 2008, aprovado em 25.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 751, de 2008, aprovado em 10.06.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 794, de 2008, aprovado em 18.06.2008)

Número de membros: 9

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido  
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira  

 

Leitura: 25/03/2008
Designação: 01/07/2008

MEMBROS

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres Avelar 

Tito Souza do Amaral 
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA - CONFERÊNCIA MUNDIAL DA PAZ

Finalidade: Destinada a representar o Senado Federal na Conferência Mundial da Paz (World Peace
Conference), em Caracas, Venezuela, entre os dias 8 e 13 de abril de 2008. 

(Requerimento nº 341, de 2008, aprovado em 3.4.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 03/04/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Maioria ( PMDB )
Senador José Nery   (PSOL)  (1)

 
Notas:
1. VAGA CEDIDA PELO PMDB AO PSOL
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PAZ NA
COLÔMBIA

Finalidade: Acompanhar "in loco", junto ao Senado Colombiano, o atual estágio do processo de paz e de
defesa dos direitos humanos. 

(Requerimento nº 756, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 3

 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008

TITULARES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Senador João Pedro   (PT)

Maioria ( PMDB )
 

PSDB
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco. 

(Requerimento nº 115, de 2008, aprovado em 02.07.2008)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena  
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello  

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini  
 

Leitura: 02/07/2008
Designação: 26/08/2008
Instalação: 27/08/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senadora Rosalba Ciarlini   (DEM)

Senador Cícero Lucena   (PSDB)

1. Senador Efraim Morais   (DEM)

2. Senador Tasso Jereissati   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
 1.  

Maioria ( PMDB )
Senador José Maranhão   (PMDB) 1. Senador Almeida Lima   (PMDB)

PTB
Senador Gim Argello 1. Senador João Vicente Claudino 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (8)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,12)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (6)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (9)
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Gim Argello  2.   

PDT
Osmar Dias  1.  Jefferson Praia   (7)

Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 114/08-GLPMDB).
6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Of. 142/2008 - GLPMDB).
7. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 07/08-LPDT).
8. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 66/2008-GLDBAG).
9. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. nº 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao
Governo (Of. nº 069/2008-GLDBAG).
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2008).

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4605 e 33113516
Fax: 3311-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (6)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL

Finalidade: Debater e examinar a situação da Previdência Social 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (8)

VAGO   (4)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti   (6,10)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Of.
111/2008-GLPTB).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3515
Fax: 3311-3652

E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (8)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)  (13)

 2.  Francisco Dornelles   (PP)  (1,12,13)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Expedito Júnior   (PR)  (13,14)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (7,15)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (3)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (5)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (10)  1.  Cristovam Buarque   (9)

Notas:
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Inácio Arruda (Of 131/2007-GLDBAG).
2. Eleito em 8.8.2007.
3. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
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5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 112/08-GLPMDB).
8. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG).
9. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar
Dias.
10. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 05/08-LPDT).
11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
12. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Ofício nº 081/2008-GLDBAR).
13. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
083/2008-GLDBAG).
14. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 083/2008-GLDBAG).
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 354/2008).

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário n.º 3 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3972
Fax: 3311-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Gildete Leite de Melo
Telefone(s): 3311-3972

Fax: 3311-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (8,16)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,9)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (15)

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (6)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (13)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (11)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (14)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (7)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (10)
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Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nº 18, de 2008, da Liderança do PTB).
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 110/08-GLPMDB).
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB).
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG).
13. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 220/2008).
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2008).

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:00HS - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a
16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (7)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gilvam Borges   (PMDB)  (5,11)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (9)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (4)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (6)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (8)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 58/2008 - GLDBAG).
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 06/08-LPDT).
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9. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
10. Em 05.08.2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Ofício nº 102/08 - GLPSDB).
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2008).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-3935
Fax: 3311-1060

E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.



146 segunda-feira 1º ORDEM DO DIA setembro de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  VAGO   (3,4,6)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (5)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (1)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  VAGO   (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
2. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
3. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nº 073/2008 - GSGB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (12)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (11,13)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (10)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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10. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
11. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 111/08-GLPMDB).
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 65/2008-GLDBAG).
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2008).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3311-4251/2005
Fax: 3311-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03 a 16.09.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (11)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Gilvam Borges   (PMDB)  (8,13)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (10)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (6)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (5)

Fernando Collor  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (9)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
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8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 122/08-GLPMDB).
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nº 09/08-LPDT).
10. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 168/2008).
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima
Cleide (Of. 67/2008 - GLDBAG).
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
13. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2008).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 10:00HS - Plenário nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-3496
Fax: 3311-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em 05/09/2007, pelo
Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,9)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,6)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  Casildo Maldaner   (PMDB)  (8)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (7)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Of. 125/08-GLPMDB).
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 144/2008 - GLPMDB).
7. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 221/2008).
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2008).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3311-4607
Fax: 3311-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calhao
Telefone(s): 3311-4607

Fax: 3311-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (4)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (3)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (8)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (2)

VAGO   (5)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)  (11)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (6)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
5. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
8. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
9. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
10. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada,
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
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11. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of.
107-08-GLPSDB).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS -

Telefone(s): 3311-4282
Fax: 3311-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (5,7)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (9)

Cícero Lucena   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (6)

VAGO   (10)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
6. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)
10. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (2)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

 

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (4)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Gilvam Borges   (PMDB)  (5,8)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (6,7)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (4)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
6. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
7. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
8. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 353/2008).
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993)

 

SENADORES CARGO
Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)  (1) CORREGEDOR

VAGO  1º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  2º CORREGEDOR SUBSTITUTO

VAGO  3º CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  17/10/2007

Notas:

1. Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. O
Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (12)

 1.  VAGO   (9)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (11)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (13)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (10)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (14)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (8)

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.
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3. Eleito em 30.05.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP
4. Eleita na Sessão de 27.06.2007.
5. Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP
6. Eleito na Sessão de 16.08.2007.
7. Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 25.06.2007.
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007).
9. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro, ocorrido em 19.02.2008.
10. Senador Arthur Virgílio renunciou ao cargo de membro suplente, conforme Ofício nº 135/07, e foi eleito, nessa mesma data, como titular. Em
04.07.2007 renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício nº 142/2007 - GLPSDB, e foi eleito, na mesma data, como membro suplente.
11. Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º.10.2007.
12. Senadora Marisa Serrano renunciou ao cargo de membro titular, conforme Ofício datado de 27.06.2007, e foi eleita, nessa mesma data, como suplente.
Em 04.07.2007 renunciou ao cargo de membro suplente e foi eleita, na mesma data, como membro titular.
13. Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
14. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Péres, ocorrido em 23.05.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (1)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  19/07/2008
Notas:
1. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03 a 16.09.2008.
2. Escolhidos, nos termos do Ofício GSSS nº 536/08.



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 



Código de
Proteção e Defesa
do Consumidor

Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a proteção do consumidor e
legislação correlata. Contém índice temáti-
co remissivo.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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